
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 18, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 188/2022
OF 192/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.629, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Radiodifusão Comunitária do 3º 
Milênio de Agudos para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Agudos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 





2 

 
17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00906/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055825/2012-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos, inscrita no CNPJ nº 
02.609.342/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos, estado de São Paulo, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9074/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2629, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2629/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º
MILÊNIO DE AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869267 e o código CRC 05994347.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1869267
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 53000.062558/2013-78
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37104/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055825/2012-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701089 e o código CRC 8CE33193.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 4701089
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.055825/2012-70 	
(Processo de Outorga n° 53830.003035/1998) 

1. 	

Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada 
no 

DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 

da 
Associação Rádio Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, 

sediada na localidade de 

Agudos / SP, 
tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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Isabel Cristin 
CPF / 	n°. 141.2 

Viotto 
808/16 

Exmo Sr. Dr. Ministro de Estado das Comunicaçõvg, 

cal 

430 q.zsle 

;-: 	Eick2 comuNic1+.oi3Er, 

53000 055925f-2012-70  

31:.,51p tscE 
..-45"l1t2o12-11 24 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
DO TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS, inscrita no CNPJ / 
MF n°. 02.609.342/0001/39, com sede a Rua Faustino Ribeiro n°. 
230, Centro, na cidade de Agudos, estado de São Paulo, CEP 
17120-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n°. 776 datada de 
20/12/2000 e Decreto Legislativo n°. 470 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 24/12/2002, vem respeitosamente à 
presença de V. Exa. requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 
20.3 da Norma n°. 01 / 2011 aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 
14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nestes termos, 
Aguarda Deferimento. 

Agudos, 20 de Novembro de 2012. 

..3330.002 03 	9 C7 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS, 
declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que a 
emissora em tela encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente e constantes da pertinente licença de 
funcionamento da estação. 

declaração. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 

Agudos, 20 de Novembro de 2012. 

  

risa a D pim Viotto 
CPF / MF'd. 14 .258.808/16 
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BOA NOIT 
AILTON JOSE PEREIRA ZAGAT 

Sistemas 
Interativos 

NATH  A.s.,énrha N.goarrá 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 	 Page 1 of 2 

7.ã Menu Principal Ir 
	

BOLETO N.» Nada Consta menu ajud 

ANATEL 
.1g1;r7( ia N.nrciar7.31 	Tile' ("uni( .?(.(W••• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 

CNP]: 	02.609.342/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anate], 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:38:03 do dia 20/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 20/11/2012 
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ANATEL A...r:VIC?a Nadonal 

Tviecomunkaç.f:eN 

 

Sistemas 

Interativos 

Menu Principal 5RD »à> RADCOM »» Consultas »» Administrativo mo Outorga menu ajuda 

Dados da Outorga 

 

Pedido RADCOM 	_Ag Endereço Correspondência 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: SP 

Município: Agudos 

Canal: 200 

Fase: 3 

Distrito: Agudos 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUM-CAFUA DO 3 	 CNPJ: 02.609.342/0001-39 

	

Nome Fantasia: 'FM TERNURA' 	 Bairro: CENTRO 

Logradouro AV. FAUSTINO RIBEIRO, S/N - CENTRO 	 Número: . 

	

Telefone. Não Informado 	 Fax: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

Tela Inicial 	1 -=> Próximo 	i 

2°' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Recefta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,,v.. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t'+::::)ri 

- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.609.342/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 MILENIO DE AGUDOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*r*** >** 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV JOAQUIM FERREIRA SOUTO 

NÚMERO 
461 

COMPLEMENTO 

CEP 
17.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNJCIPLO 
AGUDOS 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***...** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dr.***..* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2012 às 08:44:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

CICopyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2012 
	

ZÁ2 

 3 

G 

http://www.receita.fazenda.g.,ov_br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 20/11/2012 
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Eu, , (Jose Guilherme Franzini), a fiz dat 

Jose G 	,t14. 

ografar, subscrevo e assino.-.-.-.-.-.- 

Franzini 

C. 

45.'ç 	(44N 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE AGUDOS/SP 

Rua Pref. Dr. Antonio Condi n.427 — Centro — Fone (14) 3262-1131 

CERTIDÃO 

CERT/T7CO, a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o 

livro de Registro de Pessoas Jurídicas, verifiquei CONSTAR em nome de "ASSOCIAÇÃO 

RADIO COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILENIO DE AGUDOS", o registro sob n°.247, 

no livro "A-1" de Pessoas Jurídicas, onde consta TODAS as Atas e Alterações de Estatuto 

prenotadas e ave adas a margem do referido registro n°.247, seguindo a esta cópia de todo o 

acervo técnico contendo 40 (quarenta folhas).- NADA MAIS.- Todo o referido é verdade e 

dou fé.-.-.-.- 
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4:1^  d1 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇAirk 10 

COMUNITÁRIA DO 32  MILÊNIO DE AGUDOS. 	 ççc 

Aos Dois dias do mês de Dezembro de dois mil e nove (02/12/2009), na sala de 

catequese da Igreja Matriz são Paulo Apóstolo em Agudos, reuniram-se os membros da 

Associação Radio Comunitário do 39  Milênio de Agudos para deliberação do novo estatuto da 

entidade, elaborado conforme as normas exigidas pelo ministério das comunicações. 

A reunião iniciou-se com a leitura do Ofício emitido pelo ministério das comunicações 

acerca da análise do estatuto em vigor, o qual constatou a necessidade de adequação da 

redação dos artigos 3°, 5°, e 21° ao 23°, ao disposto no item 7.2 da Lei 9.612/98. 

Logo após a leitura a presidente Dra. Isabel, Discorreu aos presentes sobre as 

mudanças que serão promovidas no estatuto, esclarecendo que houve alteração apenas na 

redação, pois a estrutura administrativa não sofre nenhuma alteração com a redação ora 

promovida. 

Em virtude das alterações exigidas, pelo Ministério das Comunicações, foi resolvido 

efetuar uma consolidação do atual estatuto da entidade a qual passará a ser regido com as 

alterações nos artigos 3°, 5° e 21° ao 23° para cumprir o estabelecido na Lei 9.612/98 que 

estabelece regras específicas quanto ao estatuto de associações comunitárias e associações. 

Com isso, tomou-se conhecimento do Estatuto Consolidado, sendo aprovado por 

unanimidade. Nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, e, nada mais tendo a 

delibirar, foi declarado encerrada a sessão. 

1.:u, José Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata em livro próprio a Página 31. A 

presente cópia segue por mim assinada juntamente com a presidente Sra. Isabel Cristina 

Dupiin Viotto. 

,,......................-.......... 
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Agudos, 02 de Dezembro de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3° MILENIO DE AGUDOS 

CONSOLIDAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL ;3 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Rádio Comunitária do 3° Milenio de Agudos , doravatde 	da " Radio 
87 Fm Agudos", é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucgti■ios, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Agudos, Estado de São Paulo, com sede, na 
Rua Faustino Ribeiro, 230 Centro CEP 17.120-000. 

Parágrafo Único — A Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio utilizará como denominação 
fantasia "Rádio 87 Fm Agudos" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação Rádio Comunitário do 3° Milenio de Agudos, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade póblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

11 — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativay 
aos fatos noticiados; 

' 'tir 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaigtir:.1,1r...,';' • • 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugest6,:, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programa* kraar̀  
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direçao responsável pela Rádio Comunitária . 

ri 
•r- 

DE 
CO MAP,Cf; 	 pwo 
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Art. 9° - São Deveres do Associado: 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  
f)  

g)  

Comparecer por ocasião das eleições; 
Votar por ocasião das eleições; 
Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Diretoria 

tome providências. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
Zelar pelo bom nome da Associação; 
Defender o patrimônio e os interesses da Associação;,  

OFIC:fAt. 

COMARCA 
JOSÉ 

Rua Prof. Cr, 	Cendí, "1-27 
5262-1131 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo substeRri dente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem corno a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos corno associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas pela Diretoria, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Rádio 87 Fm Agudos, será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Contibuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua com uma importância mensal a 
título de apoio cultural, conforme disposição do artigo 7°. 
II — Efetivos — Os "fundadores" da Associação a saber: João Baptista de Mattos, Maria Inês Pereira 
Bernardi, Maria Helena Lovisi, Nabal Tolosa Pires, William Bernardi e Maria Palmira Pescinelli de 
Mattos; bem corno os participantes da AG. Cujas assinaturam constam na "lista de presença" anexa a 
ata da respectiva. 
111 — Honorários — Os (a) Presidentes das Associações sem fins lucrativos devidamente registrados 
na cidade de Agudos, que compoem o conselho comunitário. 
IV — Especial  — O Pároco da Paróquia São Paulo Apóstolo de Agudos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados enquadrados na categoria 1, serão estipuladas pela 
diretoria, e deverão ser aprovadas em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — A contribuição associativa será efetuada mediante recibo, que será 
apresentado pelos sócios como prova de adimplência junto a associação. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do Art. 13 bem como o §1° do Art. 18; 

b) Usufruir os beneficios oferecidos pela associação na forma deste estatuto 
c) Acesso a prestação de contas mensal, efetuado pelo diretor financeiro 
d) Recorrer a assembléia geral contra qualquer ato da diretoria. 
e) demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria 

da Associação 
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Art. 100 	- 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 41° - São orgãos da Rádio 87 Fm Agudos: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário ; 

d) Conselho Fiscal. 

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Radio 87 Fm Agudos, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleição da Diretoria e indicação do Conselho Fiscal e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por dois terços dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 

durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §19. 

Art. 13° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
um Presidente, uni Vice Presidente, um Diretor de Operações, um Diretor Financeiro, um Secretário 

e um Diretor de Programações, eleitos em Assembléia Geral para uni mandato de 03 (Três) anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, deverá indicar 04 (Quatro) membros, sendo 2 (Dois) 

titulares e 2 (Dois) suplentes que formarão o conselho fiscal, que será presidido pelo sócio Especial 
conforme estipulado no item IV do Art. 6° 

CIVir s„ • 
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s- - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 	 4.5k;r,r 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da  entiMe. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas 
faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Ao Diretor Financeiro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o 
presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; Assinar, em 
conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; Efetuar os 
pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o trabalho da tesouraria 
e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à 
Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e 
qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

01:JCIAL GE REGPS'T4":T''4'''''"' 
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	çgç,  Ao Diretor de Programações compete: Implementar e s1P  pervisionar a programação; 

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover por 
todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem corno dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, 
regimentos internos e outros. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral de cada entidade, terá mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por pessoas representantes das seguintes entidades da 
comunidade local: Abrigo Vicentino de Agudos, Paróquia São Paulo Apóstolo, Associação dos 
amigos e familiares das pessoas portadores de câncer, Sociedade amigos dos pobres de santo Antonio 
e Sociedade agudense da 3' idade, e tem como objetivo acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - Poderão ingressar no conselho comunitário, os presidentes de qualquer entidades sem fins 
lucrativos, desde que cumpram os requisitos do § 2 do Art. 13. 

5- s')° - Caso constate qualquer irregularidade na programação da emissora, o membro do conselho 
deverá reportar-se a diretoria que tomará as providências cabíveis com vista a imediata regularização. 

Art. 16° - O Conselho Fiscal, tem por objetivo apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os 
documentos contábeis e os atos administrativos da entidade. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 17° - A Comissão eleitoral, será composta de 3 (Três) membros do conselho fiscal, definidos por 
critérios próprios. 
§ 1° - A comissão eleitoral deverá comunicar os meios e locais de inscrições das chapas, com tempo 
hábil para o cumprimento do Art. 18. 

-)0  - A comunicação deverá ser feita com antecedência mínima 60 (Sessenta) dias, através de - 
comunicado afixado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação durante a programação da emissora. 

Art. 18° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trinta dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada do expresso consentimento de 
seus membros. 

§ - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

§ 3° - Somente poderão votar e ser votados, os associados que tenham pelo menos 3 meses de 
filiação, e estejam em dia com as obrigações estatutárias. 

Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 16



• 

£40  "Si ikk 
sit
r.  

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 19°  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20°  - O Patrimônio e Receita da Radio 87 Fm Agudos será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21°  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22°  - A disssolução da Rádio 87 Fm Agudos ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23°  - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 24°  - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 de Novembro de 2009, e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

i'2:'..1"11-131)2114"  fIN DUP VIOTO 
Presidente 
CPF: 141.258.808-16 
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COMARCA DE AOUDOS-SP 

CERTIFICO e dou f,2, que o presente foi 

PRENOTADO sob n 234 no LIVRO 	A de P.J. 

AVERBADO sob n 05 no Registro sob. 

n.247 	Livr . A-1 do,-Pes. Jurid. 

Agud 	, 09/04/' 2 

O DELEGADO,_ 

iyficla -,..',E,. Rv:.9..,mo Ca_ 

`,".:¡:.::. ",.. ;.:,...::,.;,: 	:.. :; .5?','":1".̀..5,  

i 	..,..,P,t.:. ?-.,T, ' '':.r-,r-:. - ',:-.5'.. S. ',, :.1.  c, 

OJC. v...1u.....:: .:..,.... --: 	
.:' ,i...,,,,i.i.,..s ,. 

:.:-..,y.,,,...,:: Co r,(.‘,I, 4 ..7.7 

--....._----------" 
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Dupim Viotto 

457,-, Co.  

1,1 	ra. Ilt:Ft,  

Ilustríssimo Senhor Delegado Oficial do Cartório de Registro Civil de fn  s 
 t 
 ,,Jtj,-,i ca da 

Comarca de Agudos — SP 

Pedido de Registro de Estatuto 

Associação Radio Comunita ria do Terceiro Milenio de Agudos com sede nesta cidade 

de Agudos SP á Rua Faustino Ribeiro, 230 Centro, neste ato representada pela sua Presidente 

Dra. Isabel Cristina Dupim Viotto, que abaixo assina, vem, respeitosamente perante Vossa 

Senhoria, requerer que se digne que seja averbada no livro de registro de Pessoa Jurídica, 

deste cartório, as alterações estatutárias promovidas em 02 de Dezembro de 2009. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

O'r-ICYA1 	RMISTRO CiVg. 

	

nz 	r..iurricAs 

	

co MARCA 	 1,j 

Pr3f. 	COrd, 
32G 2-12J1  

Agudos, 20 de Março de 2012. 

6FICIAL DE REGIS;; .. 

( C  	AP:: ..-: '....";.i. .r...":°.;', sr",,S - Sr.,..t. S. i: 

JOSÉ" 'Jni.'"'
,,,_ 
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RELAÇÃO DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DA RADIO 

COMUNITÁRIO DO 3°  MILENIO DE AGUDOS EM 02/12/2009 

Simone Guilhem Tolosa Pires de bortoii 

Dinoi ah Dalbeto Sandri 

Maria Jose Delazari Silveira 

Enoque Antunes Moraes 

Alexandre Francisco da Silva 

Josiane dos Santos Machado 

Wellington Glauco Antonio Barros 

Julio Cesar Andrucioli 

Paulo Roberto Martinez Pereira 

Luiz Carlos Barros 

Samuel Fernandes 

Jose Benedito Cirilo 

Miguel Simões 

Gerson Dezembro 

Clélia Dezembro 

Rafael Freire Salvadeo 

Daniel Rosa de Oliveira 

Marcelo macio Vieira 

Hilton Luis Fonseca Viotto 

José Roberto porcino de Melo 

Silvei io Serafim 

José Alves Correa 

João Waldir Imenes 

 

....:....._____,,....-......,,,,,,,,.., 
..,--- DFICIA:. Dif REGISTRO CnIL'"'. 

F.: .;:57.t-.5 jURIYICAS 	\\,, COMARCA :::;'.. ''''."....'1[:- E..,r. S. P.;JI0 ' 

( 
.... c.-.: :, 

 ,,Ra..tEr Pr.,:f .f,.,...,. ■:::::.-________. ,z,.......,..,.;:;',..)-1,1,2.....rul......„.i, 4-27_,' 
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°FILIAL 	REG1,-.5"TRO C1111 
,rESSC!AS :1:1 R 

MAR'CA 	7.: 	• 
JOSÉ 

• 1-31re-)  l • F. v)&170 
008. JbJ. 

RELAÇÃO DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DA RADIO 

COMUNITÁRIO DO 3°  MILENIO DE AGUDOS EM 02/12/2009 

Ailton José Pereira Zagato 

Frei Ademir Sanqueti 

Mario Alves 

Alexandre Martins Perpétuo 

Sacia F. da Silva 

Isabel Cristina Dupim Viotto 

Reinaldo de Melo Fernandes 

Claudio Batista rosa 

João Soares 
—„. 

Jose Fernando Faustino Damasceno 
	

'''"". • .' '. ''' "-.....:.ç.::'-''','0 Li.v.i. --.....„ 

Leonardo Bigarelli 	
JOSÉ GkEt.,„;:..*:,. , ',.:.:..: ',...',7.,,UZ131I 

Roberta Araujo P. de Melo 
	

Ru,: Prof.Dr. ikit:....:v.)-a Cizi):::ii, 4-27 

Cristiane de Melo Fernandes 

Maria José Delázari Silveira 

Amália Crescione 

A presente cópia fiel segue assinada por mim, secretário, juntamente com a 

presidente da Associação. 

abei Cristin 	upim Viotto 

Roberto Porcino de Melo 
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ilustríssimo Senhor Delegado Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da 

Comarca de Agudos — SP 

Pedido de Registro de Ata 

Associação Radio Comunitária do 32  Milênio de Agudos com sede nesta cidade de 

Agudos SP á Av. Joaquim Ferreira Souto, 461 Centro, neste ato representada pela sua 

Presidente Dra. Isabel Cristina Dupim Viotto, que abaixo assina, vem, respeitosamente perante 

Vossa Senhoria, requerer que se digne que seja registrada no livro de registro de Pessoa 

Jurídica, deste cartório, a Ata realizada aos Trinta Dias do Mês de Novembro de Dois Mil e 

Nove, conforme cópia anexa. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Agudos, 14 de Dezembro de 2009. 

1 	 • 

Associação Radio Comunitária do 32 Milênio 

Isabel Cristina Dupim Viotto 

OFICIAI. DE REGT..STRO eitár"".% 
DE F.7.57C,.!::.,: 

COMARC1'.i.J.F. 
JOSÉ GUIL: 	 r' ; / 

Pr07. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 	ivilLN 10 DE 

AGUDOS. 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e nove (30/11/2009), reuniram-se os 

membros associados, a diretoria cessante e convidados, sob a presidência do Sr. Benedito 

Rodrigues Filho, para a assembléia geral ordinária para apresentação das chapas e eleição de 

nova diretoria para o triênio 2009/2011. 

O presidente deu inicio a reunião com a verificação dos membros presentes com 

direito a voto para a eleição da diretoria, conforme artigo 72 do estatuto. 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios beneméritos os 

presidentes das associações, a saber: 

Abrigo Vicentino de Agudos: Sr. João Waldir Imenes. 

Paróquia São Paulo Apóstolo: Frei Ademir Sanquetti_ 

Associação dos Amigos e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer: Maria José Deláza ri 

Silveira 

Sociedade Amigos dos pobres de Santo Antonio: Maria 

Sociedade Agudense da 3£' Idade: Sra. Amália Crescione. 

Como houve "chapa Única" foi eleita por aclamação a nova diretoria com a seguinte 

composição: 

DIRETOR-PRESIDENTE: ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO brasileira, casada, advogada, 

portadora do RG n2. 21.528.917 e inscrita no CPF sob n2. 141.258.808/16, residente e 

domiciliada a Avenida Rui Barbosa n2. 96, centro, nesta cidade de Agudos — SP 

VICE-PRESIDENTE: JOSÉ ALVES CORREA brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n2. 

6.506.252 e inscrito no CPF sob n2. 539.002.948/87, residente e domiciliado a Avenida Carlos 

Gomes n2. 50, Centro, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO brasileiro, casado, contabilista, portador do 

RG n2. 16.983.695-2 e inscrito no CPF sob n2. 082.964.658/25, residente e domiciliado a 

Avenida Sebastiana Leite n2. 1052 Vila Santa Cecilia, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR-FINANCEIRO: AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO brasileiro, casado, comerciário, 

portador do RG n2. 12.628.104 e inscrito no CPF sob n2. 063.411.118/35, residente e 

domiciliado a Rua Gonçalves Dias n2. 230 Vila Professor Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR-ADMINISTRATIVO: SILVEMO SERAFIM brasileiro, casado, aposentado, portador do 

RG n2. 11.761.630 e inscrito no CPF sob n2. 157.812.408/53, residente e domiciliado a Avenida 

João Pessoa n2. 41 Vila Professor Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

RE2:9:7',0 
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Benedito Rodrigu -s Filho Alexandre Martins Perpét ld 	 

jOSE 

......JoSé Roberto Porcino de Melo 

IBenedito Rodrigues Filho e do vice presidente cessante Sr. Alexandre Martins P . 

Agudos, 30 

~e~uo. 

Vibro de 2009. 

sabei Cristina Dupim Viotto osé Alves Correa 

6}38  Co 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR 1: FREI ADEMIR SANQUETTI brasileiro, solteiro, ministro de 

confissão religiosa, portador do RG n9. 8.678.862 e inscrito no CPF sob n9. 061 803 330 66, 
residente e domiciliado a Avenida Benedito Otoni n2. 582, centro, nesta cidade de Agudos —SP 1 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: ODMIR JOSÉ DE SOUZA brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG n9. 16.157.195 e inscrito no CPF sob n9 056.501.858/24, residente e 

domiciliado a Rua Guido Corradi n9. 224 Jardim Cruzeiro, nesta cidade de Agudos —SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I: BENEDITO RODRIGUES FILHO brasileiro, casado, 

aposentado, portador do RG n9. 11.761.802-2 e inscrito no CPF sob n2 217.120.504/34, 

residente e domiciliado a Rua Augusto Siqueira n2. 46 Jardim Márcia, nesta cidade de Agudos -

SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE SIMONE GUILHEN TOLOSA PIRES DE BORTOLLI brasileira, 

casada, professora, portadora do RG n2. 17.558.855-7 e inscrita no CPF sob n9. 

096.190.608/14, residente e domiciliada a Rua Romano Dalbeto n2. 44, Santa Angelina, nesta 

cidade de Agudos —SP 

O presidente procedeu a acolhida dos membros da nova diretoria, dando-lhes posse 

imediata e passando a palavra a presidente recém empossada, que agradeceu a presença de 

todos, especialmente dos locutores e pessoal técnico que mantêm a rádio no ar, e pediu que 

se elaborasse uma lista de presença dos convidados, lista esta que ficará anexa a esta ata. Eu, 

José Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata, em livro próprio a página 29. A presente cópia 

fiel, segue por mim assinada juntamente com a presidente empossada Sra. Isabel Cristina 

Dupim Viotto, o vice presidente empossado Sr. José Alves Correa, do presidente ççssante Sr. 

i CO Mt,NRC!'.. 
k JOSÉ 

' Dsr. 	Éce', e C 
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OFICIAL DE REGISTRO—PESSOAS aURIDICAS 
COMARCA DE AGUDOS—SP 

CERTIFICO e dou f , que o presente foi 
PRENOTADO sob n. 960 no LIVRO A de P.a, 
AVERBADO sob n. 94 	no Registro sob. 
n.247 	Livr 	A-1 	de Pés. aurid. 

Agud 	15/12/20C 
O DELEGADO, 
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03% Co 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA DA ASSOCIAÇÃO R.D10 
COMUNITÁRIA DO 3° MILÊNIO DE AGUDOS. 	 f4419,a)  % 

SIF  

Aos três dias do mês de Dezembro de dois mil e seis, na cidade de Agudos, estado 
de São Paulo, numa das salas da Igreja Matriz São Paulo Apóstolo, estando 
reunidos os membros associados, a diretoria cessante e convidados, com a 
presença do advogado da Associação Dr. Alexandre Martins Perpétuo, sob a 
presidência da Sra. Maria Inês Pereira Bernardi, do secretário Sr. Geronymo Bigarelli 
Netto, deu-se início a reunião da eleição da diretoria executiva, do conselho fiscal e 
do conselho comunitário para o triênio de 2007 a 2009. A presidente determinou que 
fosse feita a leitura do estatuto da Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio, 
artigo 9° onde consta que a Associação será definida por diretoria eleita em 
assembléia geral por período de 03 (três anos), e, que os membros da diretoria 
deverão manter domicilio ou residência na área da comunidade atendida pela 
Emissora. Foi lido também o artigo 21° do referido estatuto, onde consta que as 
assembléias gerais serão ordinárias com reunião no dia 30 de Novembro para 
eleição do conselho fiscal e conselho comunitário. Em seguida, a presidente 
justificou que a eleição está ocorrendo na presente data devido à dificuldade de se 
encontrar um local para a realização da assembléia, já que não há espaço suficiente 
na sede da Rádio e a associação depende, no momento de empréstimos de locais, 
por não possuir verbas suficientes para o aluguel de um salão. E, nesta época do 
ano, há muitos eventos agendados nos locais que costumam ceder suas instalações 
para as reuniões da associação. Assim só foi possível hoje. Após essas 
considerações foram verificadas a presença do numero de associados e procedeu-
se a eleição da diretoria executiva para um mandato de três anos. Foram eleitos por 
unanimidade: Diretor — Presidente o Sr. Benedito Rodrigues Filho, brasileiro, casado, 
aposentado, residente a Rua Augusto Siqueira, n° 46, Agudos — SP, RG: 
11.761.802-2 e CPF: 217.120.508-34; Vice — Presidente: Dr. Alexandre Martins 
Perpétuo, brasileiro, solteiro, advogado, residente a Av. Celiclôneo Neto, n° 
Agudos —SP, RG: 20.306.596 e CPF:180.807.578-10, Secretário: Sr. Geronymo 
Bigarelli Netto, brasileiro, casado, professor, residente a rua Fausto Delazari, n° 48, 
RG: 16.156.691 e CPF: 068.117.638-50; Diretor Financeiro: Sra. Adair Guering, 
brasileira, solteira, aposentada, residente a Rua: Francisco Peixoto Gomide, n° 425, 
RG:50.003.542, CPF: 38.832.418-49, seguiu-se a eleição do Conselho Fiscal 
formado por dois membros titulares e dois suplentes. O Conselho Fiscal ficou assim 
Constituído: Titulares: Sr. Ailton Jose Pereira Zagato, brasileiro, casado, comerciário, 
residente a Rua Gonçalves Dias, 230, RG: 12.628.104 e CPF: 063.411.118-35; Sr. 
Odimir José de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Guidó 
Corradi, 224, Agudos — SP, RG: 16.157.195, CPF:056.501.858-24, Suplente: Sr. 
Miguel Simões, brasileiro, casado, empresário, residente a Av. Rui Barbosa, n° 617, 
Agudos — SP, RG: 3.497.428 e CPF: 029.777.108-68, SimOne Guilhen Tolosa Pires 
Debortolli, brasileira, casada, professora, RG: 17.558.855-7 e CPF: 096.190.608-14, 
residente a Rua Romano Dalbeto, 44. Em seguida foram lidos os artigos 24 e 25 do 
estatuto da Associação que tratam sobre a constituição do conselho comunitário que 
deverá ser constituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidades 
da comunidade local,  tais, como associações de classe, beneméritos, religiosos Ou., 
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G 	O BIGARELLI NETTO 
Secretário 

de moradores, desde que legalmente instituídos. O conselho comunitário tem o figos Co.,. 
especifico de acompanhar a programação da Emissora com vistas ao atendimèloo  

do interesse exclusivo da Comunidade e os princípios do artigo 4 da ler, 
Radiodifusão Comunitária. Após os esclarecimentos os necessários entr- .4 
presentes, inscreveram - se as Entidades interessadas em compor o consel.  
comunitário. A seguir, precedeu-se a aprovação dos nomes, sendo eleito o conselho 
comunitário composto por: Anancy Zulian Sormani- RG: 982.883-7 — Presidente da 
Sociedade Amigos dos Pobres de Santo Antonio, com sede a Rua Joaquim Ferreira 
Souto, 505; Sra. Maria José Delázari Silveira- RG:4.883.723 — Presidente da 
Associação dos Amigos e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer, com sede 
a Av. Odon Pessoa de Albuquerque, 201; Sra.Regina Alfredo Sampietro - 
RG:7.137.956 — Presidente da Sociedade Agudense da Terceira Idade, com sede a 
Rua 13 de Maio, 212; Frei Ademir Sanquetti - RG:18.678.862- Pároco da Paróquia 
São Paulo Apóstolo,corn sede a Av.Benedito Otoni, 582; Sr. Saulo Ferreira da Silva-
RG:13.910.096 — Presidente do Abrigo Vicentino de Agudos, com sede a Rua 
Capitão Francisco Avato,235. Após a eleição da Diretoria do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário, a Presidente acolheu os membros eleitos e lhes deu imediata 
posse, lembrando que o serviço de todos é voluntário. E como ninguém mais fizesse 
uso da palavra, suspendeu a sessão por tempo necessário para a lavratura da ata. A 
reunião foi reaberta pelo Diretor Presidente Sr. Benedito Rodrigues Filho, recém 
empossado, que agradeceu a presença de todos, principalmente da Diretoria 
cessante. Pediu que fosse lida a ata, que foi aprovada por unanimidade. Os 
trabalhos foram encerrados. Eu Geronymo Bigarelli Netto, lavrei esta ata que segue 
assinada por mim e pelo Presidente. Agudos, três de Dezembro de dois mil e seis. A 
presente copia fiel da ata lavrada em livro próprio, página 25, segue assinada pelo 
Diretor Presidente e pelo Secretário. As partes assinaram os presentes em lista de 
presença específica. 

BENEDITO ODRIGUES FILHO 
Presidente 

N° 	,,, 
I.... 
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ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3°  
MILÊNIO DE AGUDOS"- JÁ ALTERADO O ARTIGO 9 DO  
MESMO CONFORME EXIGÊNCIA SUPERIROR. 	OP'"ein 

ARTIGO 1°  

Com a denominação de "ASSOCIAÇÃO RÁRIO COMUNITÁRIA DO 3° MILÊNIO DE AGUI%k 
fica constituída uma associação civil sem fins lucrativos que se regerá pelo presente estatuto e pela 
legislação específica. 

ARTIGO 2° 

A sede da Associação será à Rua Joaquim Ferreira Souto, n° 461, na cidade de Agudos - Estado de São 
Paulo. 

ARTIGO 3° 

A associação terá como finalidade a exploração e instalação de serviços de radiodifusão sonora com 
finalidade educativa, artística, cultural e informativa a respeito aos valores éticos e sociais das pessoas e 
das famílias em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de Agudos, Estado de São Paulo, 
mediante concessão, permissão ou autorização, que lhe outorga por ato do poder público competente para 
exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a legislação específica, e 
para o futuro poderemos explorar também a T. V. Comunitária. 

ARTIGO 4° 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 5°  

São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação 
da Emissora mediante procedimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe, 
beneméritas religiosas ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam, aprovadas pela 
diretoria, e que mantenham fiel obediência a este Estatuto e deliberação da sociedade. 

ARTIGO 6° 

Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
1. Sócios contribuintes: são consideradas sócias contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas 

que contribuam mensalmente com qualquer importância por ela designada. 
2. Sócios Beneméritos: quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes 

serviços à "ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3° MILÊNIO DE AGUDOS" e a 
coletividade. 

ARTIGO 7° 
Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios beneméritos e contribuintes, esta última 
desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por procuração passada individualmente a um dos 
demais sócios com direito à voto. 

PARAGRAFO ÚNICO — Somente terão direito a voto nas 
assembléias os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

C, t:f•! 

ARTIGO 8°  
e. • 

Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais`k\-':-.1!.U,
rrv 
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DA DIRETORIA 

ARTIGO 9° 

A Associação será definida por diretoria executiva eleita em assembléia geral por período de 03 (três) 

anos podendo ou não ser reeleita. PARÁGRAFO ÚNICO — os membros da diretoria deverão manter 
domicílio ou residência na área da comunidade atendida pela emissora. 

ARTIGO 10° 

Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO — é vedado participar da administração 

membros que ocupem cargo eletivo, que assegura imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 11° 

A diretoria executiva será exercida por membros já qualificados e determinado em suas funções na ata da 
assembléia geral da constituição de 24 de Abril de 1998. 

ARTIGO 12° 

Compete à Diretoria Executiva: 
1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da assembléia e Conselho 

Fiscal. 
2. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselho Fiscal até 28 de fevereiro relatório 

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício 
finado. 

3. Orientar toda a administração da Associação. 
4. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no Artigo 3°. 
5. Compete à diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 2/3 (dois terços) de 

-trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 13° 

São atribuições do Presidente. 
1. Os poderes de administração em geral salvo os que neste estatuto são conferidos à Assembléia 

Geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na Associação. 
2. Representar ativa e passivamente a associação judicial e extrajudicialmente podendo para tal fim 

designar procurador. 
3. Em conjunto com direito financeiro, abrir movimento e encerrar conta bancária, assinar 

convenção, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer antecipado 
pelo conselho fiscal. 

4. Tomar medidas urgentes em defesa os interesses da Associação. 

ARTIGO 14° 
(/ 

São atribuições do Vice-Presidente. 
1. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
2. Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 
PARAGRAFO ÚNICO — Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-Presidente e nele 
permanecerá até o restante do prazo para o foi eleito o membro substituído. 
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São atribuições da Secretaria. 
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f  ."541 

1. Secretariar reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir os competentes atos. 	u 
" 

2. Publicar todas as atividades da Associação. 
3. Assinar correspondência da Associação. 
4. Superintender os serviços da Secretaria. 
5. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

ARTIGO 16° 

São atribuições do tesoureiro. 
1. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação. 
2. Cobrar e receber, contribuição, donativos ou vendas devidas à Associação. 
3. Pagar todas despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente, os cheques e ordem de 

pagamento. 
4. Manter em ordem, clareza e atualizada a escrita contábil. 
PARAGRAFO ÚNICO: O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-
Presidente. 

ARTIGO 17° 

São atribuições do Diretor Administrativo. 
1. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 
2. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à assembléia geral e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 18° 

Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para desempenho de suas funções e respectivas 
atribuições. 

ARTIGO 15° 

ARTIGO 19° 

CONSELHO FISCAL 	 Co,/  

5, ';`:. O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei 

ARTIGO 20° 
r 

ARTIGO 22° 

Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 21°  

As assembléias gerais serão ordinárias com reuniões no dia 30 de novembro de cada área para eleger os 
membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

As assembléias gerais extraordinárias sempre que os interesses da associação exigirem o pronunciamento 
dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: reforma dos Estatutos: Eleição de nova 
diretoria por renúncias de membros em exercício. 
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ARTIGO 23°  

As assembléias gerais são dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação que convidará um ou doi 
sócios presentes para servir de secretários na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 24° 

O Conselho Comunitário instituído de no mínimo 05 (cinco) pessoas representantes de entidade da 
comunidade local, tais como Associação de classes, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que 
legalmente instituídos. 

ARTIGO 25° 

O Conselho Comunitário terá fim específico de acompanhar a programação da emissora com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do Artigo 4 da lei de Radiodifusão 
Comunitária. 

PATRIMÔNIO 

ARTIGO 26°  

O patrimônio social será constituído das contribuições de seus sócios, doações, subvenções, legados do 
apoio cultural e toda ajuda que espontaneamente venham da comunidade. 

ARTIGO 27° 

A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais, deve ser convocada a assembléia 
Geral extraordinária especialmente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 28°  

O Exercício Social terá duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 29°  

No fim de cada Exercício Social a diretoria, fará elaborar com base na escrituração contábil da associação 
um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do Exercício das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 30° 

A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo, desde 
que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 31°  

A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 
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ARTIGO 32° 

No caso de extinção competirá à assembléia geral extraordinária estabelecer o modo de liquidação e 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação. 

ARTIGO 33° 

Extinta a sociedade seus bens serão doados à SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO — ABRIGO 
VICENTINO DE AGUDOS, tal providência faz se necessária, para que não haja contrariedade ao 
Artigo 11 da lei 9612/98. 

ARTIGO 34° 

O Estatuto dessa Associação não poderá efetuar nenhuma alteração sem prévia autorização do poder 
concedehte. 

ARTIGO 35° 

Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à Assembléia Geral para 
apreciação. 

ARTIGO 36° 

Fica eleito o foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo, para qualquer ação fundada neste 
Estatuto. 

ARTIGO 37° 

O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro, e, averbação a partir das 
modificações implantadas. 

Agudos, 23 de julho de 2003. 
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INLTICIOAl2 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da "Associação Rádio Comunitária do 3° IV  I c :',• 

de Agudos". 	 Si" 
Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e três, reuniram-se às quatoR 
horas, na residência do Presidente da Associação, à rua Dr. Antônio Condi, n°545, centro -
Agudos, os associados: Frei Francisco Augusto Orth, R.G. 1.200.556; João Baptista de 
Mattos R.G. 5.116.242, C.P.F. 136825128-53, Maria Inês Pereira Bernardi, R.G.8.120.174, 
C.P.F. 001.996.368-85, Ângelo Padial, R.G. 2367.894, C.P.F. 150.503.518.-04, Nabal 
Tolosa Pires, R.G. 7.984.537, C.P.F. 152.290.768-87, William de Miranda Bernardi, R.G. 
5.754.928., C.P.F. 799.360.248-34, Maria Palmira Piscineili de Mattos, R.G. 4.914.38, 
C.P.F.152.414.648-08, contando também com as presenças de Rui Santos Lima Filho, R.G. 
1034.6289, C.P.F. 921243648-04 e Maria Teresa Napoleone Crema Remoli, R.G. 
8.974.688-0, C.P.F. 03874643875. A assembléia foi aberta pelo Presidente, que expôs os 
assuntos que seriam tratados: 1- Alteração do Estatuto da Associação Rádio Comunitária do 
3° Milênio de Agudos; 2- Alteração da Diretoria Executiva da Associação. Essas mudanças 
deverão acontecer para atenderem às solicitações recebidas através do oficio n° 041/2003, 
de dez de julho, enviado pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Agudos 
(CMSAS), para que a Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos possa ser 
declarada de Utilidade Pública. O referido conselho pede a alteração da diretoria atual e 
conselho fiscal, tendo em vista a impossibilidade de existir parentesco entre os membros, e, 
também, que se altere o mandato da diretoria de quatro, para no máximo de três anos. O 
Presidente apresentou os dois novos membros que farão parte do Conselho Fiscal, 
substituindo a William de Miranda Bernardi e Maria Palmira Pescinelli de Mattos, 
afastados devido ao vinculo de parentesco, respectivamente com a Vice-Presidente e o 
Presidente da Associação. Os novos membros são: Rui Santos Lima Filho e Maria Teresa 
Napoleone Crema Remoli. Procedeu se à votação dos dois itens. As alterações foram 
aprovadas por unanimidade pelos presentes. Assim, o artigo nono do Estatuto da 
Associação passa a ser: "A Associação será definida por diretoria eleita em Assembléia 
Geral por período de 3 (três) anos, podendo, ou não ser reeleita. E, no Conselho Fiscal a 
partir desta data, tomam posse Rui Santos Lima Filho e Maria Teresa Napoleone Crema 
Remai, que exercerão seus mandatos até o prazo estipulado e determinado pelos Estatutos. 
O Presidente encerrou a Assembléia agradecendo a atuação dos que estavam deixando a 
diretoria. Eu, Maria Helena Lovisi, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
assinada pelos presentes. — Agudos, dezenove de julho de dois mil e três. 

1 
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Agudos, 04 de Maio de 2.000 J. 

( 
20S!'7_~. 

ista •e Mattos 
sident 

Requerente 

Ilmo. Sr. Tabeliío de Cartório de Rnistro e Anexos  

Agudos - SP 

JOÃO BAPTISTA DE MATTOS, abaixo assinado, 
brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, residente nesta 
cidade de Agudos, Estado de São Paulo, á Av. Rui Barbosa, nv- 
231, portador da Rg 	5.116.242/SSP-SP, CPF 	136.825.128-53- 
presidente da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO lv MILENIO AGU-
DOS, vem mui respeitosamente, requerer de V.S. a Averbação do 
ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO E Tambem da ATA, conforme -
solicitação do Ministério das Comunicaçíis. 

Termos em que, 

P. Deferimento 
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OADITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

"ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA DO TERCEIRO MILENIO 
DE AGUDOS" 

ARTIGO I 

Com a denominação de "Associação Radio 
COmunitária do 3° Milênio de Agudos" , submete ao aditivo de alteração do estatuto 
conforme exigência superior . 

ARTIGO II 

Estamos retificando o Artigo 11 do Estatuto 
registrado sob n.° 247 Livro A de pessoas Jurídicas em 3 de Junho de 1998, 
retirando os nomes dos dirigentes que ocupam cargos da diretoria , ficando assim : 

A diretoria executiva será exercida por membros 
já qualificados e determinados em suas funções na ata de assembléia geral de 
constituição de 24 de abril de 1998 . 

ARTIGO IR 

Estamos substituindo a redação do artigo 33 , pelo 
que se segue : - "-.Extinta a sociedade seus bens serão doados à sociedade de São 
Vicente de Paula : — Abrigo Vicentino de Agudos , tal providencia faz - Se 
necessária para que não haja contrariedade do artigo 11 da Lei 9612198. 

As demais clausulas do estatuto permanecem 
inalteradas para os efeitos legais 

O presente aditivo de alteração dos estatutos entra 
em vigor a partir da data da averbação do registro . 

Agudos, 24 de Abr de 2.000. 
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Agudos , 24 de Abril de 2.000 
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VSSP-SP 

OATA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA DO 30 MILÊNIO DE AGUDOS 

Aos Vinte e Quatro dias do mês de Abril 
de Dois Mil , com a presença da Diretoria da Associação 
Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos , foi 
estabelecido o seguinte : 

Alteração do Estatuto : Artigo 11 onde 
constava a relação dos componentes da Diretoria Executiva , 
que foi retirada conforme exigência superior , também foi 
alterado o artigo 33que estabelecia que com a extinção da 
Rádio , os bens seriam doados à 'g* São Paulo Apostolo, 
o que fica alterado para : "Extinta a Rádio os bens serão 
doados para a sociedade São Vicente de Paulo — Abrigo 
Vicêntino de Agudos , nada mais havendo eu Wladimir de 
Vincenzo , Secretário lavrei a presente até que lida e 
assinada foi aprovada por todos que segue para ser averbada 
em Cartório . 
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ESTATUTO DA "ASSOCIAM RADIO COMUNITARIA DO  4.
/4E" 32 	MILENIO DE  AGUDOS".. 3Á ALTERADO OS ARTIGOS 

 ,0.0 CO,,,  , 

UDO  

11 e 33 do MESMO CONFORME EXIGUCIA SUPERIOR  4N,  

ARTIGO 1Q  

Com a denominação de "ASSOCIAM RADIO COMUNITARIA DO 3Q MILENIO-  

DE AGUDOS;  fica constttuida uma associação civil sem fina lucrati 

vos que se reger; pelo presente estatuto e pela legislação sopeei 

fica. 

ARTIGO 22 

A sede da Associação 40r; ; Rua Joaquim Ferrei 

ra Souto, n2 461, na cidade de Agudos, Estado de São Paulo. 

ARTIGO 32  

A associação terá como finalídadwa exploração 

e instalação da serviços de radiodifusão sonora com finalidade edu 
cativa, artistica, cultural e informativa a respeito aos valores 
;ticos e sociais da pessoas e das famillas em beneficio do desen 
volvimento geral da comunidade de Agudos, Estado de São Paulo, mei. 
diante concessão. permissão ou autorização, que lhe outorga por a-
to do poder público competente para exploração dos serviços de raa. 
diodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a legislação - 
especifica, e para o futuro poderemos explorar tombem a T.V. Comu-
nitária. 

ARTIGO 42  

A duração da sociedade ; por tempo indeterminado. 

ARTIGO. 52,  

São considerados sócios todos aqueles que, sem 
impedimentos legais, forem residentes na ares de atuação da Emissora 
mediante procedimento dm formularia propria, àaja pessoa física ou - 
entidade de classe, beneméritas religiosas ou da moradores deado que 
legalmente instituídas e que sejam, aprovadas pela diretoria, e que-
mantenham fiel obdiiiincia a este Estatuto e deliberação da sociedade. 

ARTIGO 62  

Ficam criados duas categorias de mictas a saber:- 

1 0 Sticios contribuintes: são considerados sócios 

contribuintes quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam -

mensalmente com qualquer importância por ela designada. 
GFICIAL 

,2'.USSÚA.5 
í 

	

	 • 
JeSÉ 

FAB' gt P:nf r:e 

445  
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2 - Sjci'cs Senemjritos:- Quaisquer pessoas  fii:-,401CIN 
SIGAS ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à "AS . 

SOCIAÇXO RADIO COMUNITXRIA DO 12 EILENIO DE AGUDOSnE  a coletividade 
.45  

ARTIGO 72 

Terão direito a voto nas assembleias as duas-

categorias de si alus beneméritos e contribuintes, este ultimo des-

de que em dia com sua contribuição, o poderão votar por procuração 

passada individualmente a U4 dos demais agaloe com direito à voto. 

PARAGRAFO UNI CO  - Somente terão direito à vo 
to nas assembleias os brasileiros natos ou naturalizados h; mela-
da dez Anos. 

ARTIGO 92  

Os membroadda.noCiedade não respondem aubsi-
diariamente pela obrigaçoãe sociais. 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 9Q  

A Aesociação ser; definida por diretoria Exe 

=tive eleita em aseembieia geral por perlado de 04 (Quatro) anos-

podendo ou não ser reeleita. 
PARAGRAFO UNI CO-  é vedada, digo, )s membros-

da diretoria deverão manter domicilio ou realdUcia na area da co-
munidade atendida pela. emissora. 

ARTIGO 102  

Os Membros dá diretotíti- .deveria ser brasilei 

ros natos ou naturalizadas há mais de der anos. 
PARAGRAFO UNI CO  t vedado participar da ad - 

ministração membros que ocupem,  cargo eletivo, que assegure imunida-
de parlamentar ou fero especial. 

ARTIGO 112  

A diretoria executiva sare exercida por mem - 

bros j; qualificados e determinado em suas funçoa na ata da assem-

bleia geral da constituição de 24 de Abril de 1998. 

ARTIGO 122  

Compete á Diretoria Executiva;.. 

Cumprir e fazer cumprir as diapoaiçoZs roa» 

tatut;rias e as deliberaçoZs de assembleia e Conselho Fiscal. 
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2 - Elaborar e apresentar enueluznta 1 assembleia geral e -  4..o8  
Conselho Fiscal atii 28 de Fevereiro telstÉrio airounstanciado de susesALy(  It 
atividades, balanço patrimonial e e. preateç;c de cantas do axercicimâ 
finada. 

3 - Orientar toda a sdministraçgo d Associação. 
4 . Apresentar ao Conselho Comunitário todo e qualquer pro-

gramação para acompanhar, com vãsta ao atendimento da interesse ex -
alusivo dn comunidade a rias finalidades ostabelecideseno Artigo 3. 

5 - Compute a diretoria compor o quadro pessoal da RE;dio'oe 
menos da 2/3 (Doia Terços) de trabalhadores braaileiros, 

ARTIGO 132  

São atribulgSes do Presidente. 
1 • Os poderes de administração em gerei calvo os que neste 

Estatuto soo conferidos à Assembleia Geral e Conselho Fiscal, neces-
serio ao desemvolvimento"de suas atividades na Asecciaçgo. 

2 Representar ativa e passivamente a ossocia4o judicial-
e extrajudicialments podendo para tal rim designar procurador. 

3 - Em conjunto cem diroito financeiro, abrirmovimento e en 
cerrar conta banneria, assinar cenven4o, contrair obrigee4's, emproo 
timos e transigir, desde que emetido perecer antecipado pelo conse -
lho Fiscal. 

4 	Tomar medidas urgentes aM de?esa os Interesses de Asso.- 
ciaç;o. 

ARTIGO 142 

Síí*c etribuiçoa do Vice- Presidente. 
1 	Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
2 . Desempenhar 83 runçca que o presidente lhe confiar. 
PARAGRAFO muco  . Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente 

o Vice-Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o - 
foi eleito o membro substituidc. 

ARTIGO 152 

São atribuiço7a's da Secretaria. 
1 - Secretariar reuniaa da Diretoria e Assembleia Geral eo. 

redigir os competentes atos. 

2 e. Publicar todas as atividades da Asso-aingo. 
aw Assinar correspondendo da Assoc/84o. 

4 Superindender os serviços da Secretaria. 
5 	Exercer no sentido de rol-aço:ia pjblicas da Associação. 

ARTIGO 162  

Sgc atribuiçoZs do tecoureirs* 
1 . Arrecadar e guardar dob sus responsabilidade todos Da vá 

lores e pertences da Associado. 

7 	L'?: ,'..' 	
.., 

1  COMAP,C,;:' 
...i05 
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2 . Cobrar e receber, contribuição, donativos ou pendas-  09 C 
devidas á Eissocieção. 	 41r  -,5 it •  3 . Pagar todas despesas, contas, obrigaçoii 	•b..,.  

s, azoinando 	., , 

com o presidente,, os cheques e ordem de pagamento. 	. 1 	cliF  
4 .' Manter em ordem, clareza e atualizada a escrita con-

tábil. 
PARAGRAFO UNI CO  . tesoureiro ser i; substituido em suao. 

faltas ou impedimentos pelo Vias-Presidente., 

ARTIGO 172  

Serão atribuiçogs do Diretor Administrativo. 
1 . Manter em ordem e atualizado o patrimonio m.ovsl e - 

imóvel da Associação, 

2 . Elaborar e apresentar o relatiSrio patrimonial a as . 
semblÉia geral e Conselho Fisçals 

ARTIGO 192  

Nenhum membro da Diretoria ser; remunerado, pare dosem . 
ponho de suas funçoa e respectiva atribuiçoaas 

ARTIGO 192, 

Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal tem suas atribuiçoa e os poderes que• 
são conferidos por Lei. 

ARTIGO 202 

Os membros do Conselho Fiscal desempenharão sues fun~ 
e atribuiçoa sem remuneração. 

Assembleia Geral 

ARTIGO 212 

As assembleias gerais serão ordtnarias com reunião no 
Dia 30 de Novembro de cada ares para eleger os membros de Conselho -
Fiscal e Condeno Comunitário. 

ARTIGO 222  

As assembleias gerais extreordinarias sempre 

que os interesses da saaociação exigirem o pronunciamento dos sócias 
e para os fins prez:vistos por lei e nos seguintes casos: reforma dos 
Estatutos: Eleição de nova diretoria por renuncias de membros em exer 
cicio. 

ARTIGO 232  

As assembleias gerais são dirigidas pelo Di. 
retor Presidente da Associação que convidar; um ou dois sócios pra 
sentes para servir de secret;rios na composição da mesa que dirigir; 
os trabalhos da assembleia, 

D:- 
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Conselho Comunitário 

ARTIGO 24Q 	 4". Ri 

O Conselho Comunitário instituído de no minimo 05 (Cincolil
Rub  

 

pessoas representantes de intidsdes da comunidade local, tais ccmog. 

Associação de classes, beneméritos, religiosos ou de moradores, dee 

da que legalmente instituirdes. 

ARTIGO 252  

O Conselho ComuniCrio terá fim especifico de Acompanhas.. 

a programaggo do emir:more com viste e atendimento do interesse ex-

clusivo da comunidade e aos principias do Artigo 4 de lei. de Radio 

Difuso Comunitária. 

Petrimonio 

ARTIGO 262 

O patrimonio social ser; constituído des• 

contribuiçoa da 5643 sócios, doaçoZo w  subvencoU, legados do apoi 

o cultural e toda ajuda que expontaneamente venham da comunidade. 

ARTIGO 272 

A allenagís-o, hipoteca, penhor ou Venda ou troca doa bens., 

patrimoniais, deve sor convocada a assembleia Geral extraordinaria 

especialmente para tal fim. 

ARTIGO 282 

O Exercia Social ter; duração de um ano, terminando em 31-

de Dezembro de cada ano. 

ARTIGO 292  

No fim dexcada ano ou Exercido Social a diretoria, fará-,  

elaborar com base na eecrituraçrko contabil de associação um balanço 

patrimonial e a demonstração do resultado do Exercicio das origens- 

e explicaçoi;S de recursos, 

Liquidação 

ARTIGO 302 

A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria 

dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma as.,  

semblela geral extreordinarie para tal fim. 

ARTIGO 312  

A A380C1,80;0 tambem poderá ser extinta por determinação le 

68e Co  

ARTIGO 322 

ICOMARCi.',  

J OS E; 
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Agudos, 20 de Maio d 199B. 

itar 	o 32 Mil.Agudos 
ta de i ttos, 

residente 

Ilmo. Sr. Tabelião  do Cartório de Renistro de Pessoas :urld' 
AGUDOS -SP. 

41. 

• Á k  

• .k c  

JOKO BAPTISTA DE MATTOS, brasileiro, casa-

do, residente nesta cidade de Agudos, Estado de São Paulo, á Av. 
Rui Barbosa, ng 231, portador da R.G. 	5.116.242/SSP - SP, CPF- 
136.825.12S-53, Presidente e Representante Legal da "Asscup,go-
RADIO COMUNIT4IA DO O MILENIO DE AGUDOS, vem mui respeitosarnen 
te, requerer de 11.5, que se digne, o REGISTRO do ESTATUTO, da mes 
ma, para que prossiga a documentação, para sua instalação, para -

isso segue documentação exigida. 

Termos em que, 

• 

ie9'°141' 
• r. Ar3A 

, 

-) 
' 

ti 1 

P. Deferimento 
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Esiatuto da "Associação Radio Comunitária 
Do .3G Milênio de Agudos"  

- Artigo 1° - 

Com a denominação de "Associação Radio Comunitária Do 3° Milênio de 
Agudos", fica constituída uma associação civil sem fins lucrativos que se regerá pelo 
presente estatuto e pela legislação especifica . 

- Artigo 2° - 

A sede da Associação será à R. Joaquim Ferreira Souto, N° 461, na cidade de 
Agudos, Estado de São Paulo. 

- Artigo 3° - 

A Associação terá como finalidade a exploração e instalação de serviços de 
radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa a respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia em beneficio do desenvolvimento geral 
da comunidade de Agudos, Estado de São Paulo, mediante concessão, permissão ou 
autorização que lhe outorgada por ato do poder público competente para exploração dos 
serviços de radiodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a legislação especifica, e 
para o faturo poderemos explorar também a T.V. Comunitária . 

- Artigo 4° - 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

- Artigo 5° - 

São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da Emissora mediante procedimento de formulário próprio, 
seja pessoa fisica ou entidade de classe, beneméritas religiosas ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sejam, aprovadas pela diretoria, e, que mantenham fiel 
obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

f 	 • 	. 
k\::3•05É 	• 

Rua Pr;-if, 	, 

1 - Sócios Contribuintes : São considerados sócios contribuintes quaisque„r..1.: 
pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por 
ele designada. 

2 - Sócios Beneméritos : 	Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que 
tenham prestado relevantes serviços a "Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de 
Agudos " e à coletividade_ 

- Artigo 60  - 

Ficam criadas duas categorias de sócios a saber : 
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er. • .• 	 • 

2 
- Artigo 7° - 	 Os Co, 

41tbilt.  : 
Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios beneméritoá 

contribuintes, este último desde de que em dia com sua contribuição, e poderão votar po 
procuração passada individualmente a um dos demais sócios com direito a voto. 

Parágrafo Único - Somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos . 

- Artigo 8° - 

Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais . 

Da Diretoria 

- Artigo 9° - 

A Associação será definida por Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, 
para um período de 04 (Quatro) anos, podendo ou não ser reeleita . 

Parágrafo Único - Os membros da diretoria deverão manter domicilio ou 
residência na área da comunidade atendida pela emissora . 

- Artigo 10° - 

Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturali7sdos há mais 
de dez anos . 

Parágrafo Único - É vedado participar da administração membros que ocupem 
cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial . 

- Artigo 11° - 

A diretoria será composta dos seguintes cargos diretores : 
1- Presidente - 	João Baptista de Mattos 
2- Vice Presidente - Maria Inês Pereira Bernardi 
3- Secretário - 	Wladimir de Vincenzo 
4- D. Financeiro - 	Angelo Padisl  
5- D. Administrativo. - Nabal Tolosa Pires 
6- C. Fiscal - 	Willian de Miranda Bernardi 

Maria P. P. de Mattos 

- Artigo 12° - 

Compete a Diretoria Executiva 
1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 

assembléia e Conselho Fiscal. 
2.Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselho Fiscal até 2S 

de Fevereiro relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 
prestação de contas do exercício finado_ 

3. Orientar toda a administração da associação . 
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6915 Co, 

34'Pazt  
4. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação parát 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade e das 
finalidades estabelecidas no artigo 3. 

5. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 2/3 
(Dois Terços) de trabalhadores brasileiros. 

- Artigo 13° - 

São atribuições do Presidente . 
1. Os poderes de administração em geral salvo os que neste Estatuto são 

conferidos à assembléia geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas 
atividades na Associação. 

2. Representar ativa e passivamente a associação judicial e extrajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador. 

3. Em conjunto com direito financeiro, abrir movimentos e encerrar contas 
bancárias, assinar convenção, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que 
emetido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal. 

4. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

-Artigo 14° - 

São atribuições do Vice-presidente. 
1. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos 
2. Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar . 
Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-

presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para 
o qual foi eleito o membro substituído. 

- Artigo 15° - 

São atribuições da Secretaria 
1. Secretariar reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir os competentes 

atos . 
2. Publicar todas as atividades da Associação. 
3. Assinar correspondência da Associação. 
4. Superintender os serviços da secretaria 
5. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

- Artigo 16° - 

São atribuições do Tesoureiro. 
1. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 

Associação . 
2. Cobrar e receber, contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação . 
3. Pagar todas despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente, os 

cheques e ordem de pagamento . 
4. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 
Parágrafo Único  - O Tesoureiro será substituído em suas faltas ou 

impedimentos pelo Vice-Presidente . 
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- Artigo 17° - 

Serão atribuições do Diretor Administrativo. 
1. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 
2.Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia geral e Concelho 

Fiscal. 

- Artigo 18° - 

Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições. 

Conselho Fiscal- 

- Artigo 19° - 

O Concelho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

- Artigo 20° - 

Os membros do Concelho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições 
sem remuneração. 

Assembléia Geral 

- Artigo 21° - 

As assembléias gerais serão ordinárias com reunião no Dia 30 de Novembro de 
cada área, para eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 

- Artigo 22° - 

As assembléias gerais extraordinárias sempre que os interesses da Associação 
exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes 
casos: reformas dos Estatutos, : Eleição de nova diretoria por renúncia de membros em 
exercícios . 

- Artigo 23° - 

As assembléias gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação que 
convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa 
que dirigirá os trabalhos da assembléia . 

- Concelho Comunitário - 
	JOSÉ 

- Artigo 24° - 	
\\,:1;u8 PrGr. C.. 

O Conselho Comunitário instituído de no mínimo 05 ( Cinco Ylsessoas-
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de classes, 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídos . 
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5  6"  
- Artigo 25° - 

O Concelho Comunitário terá fim específico de acompanhar a programação tzbfe: 
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios ". 
do artigo 4 da lei de Radiodifusão Comunitária . 

Patrimônio 

- Artigo 26° - 

O patrimônio social será constituído das contribuições de seus sócios, doações, 
subvenções, legados do apoio cultural e toda ajuda que espontaneamente venham da 
comunidade. 

- Artigo 27° - 

A alie-nação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais, deve 
ser convocada a Assembléia Geral extraordinária, especialmente para tal fim. 

Exercício Social 

- Artigo 28 - 

O Exercício Social terá a duração de um ano, terminando em 31 de Dezembro 
de cada ano. 

- Artigo 29° - 

No fim de carta  exercício social a diretoria, fará elaborar com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do Exercício c'1  origens e aplicações de recursos . 

Liquidação- 

- Artigo 300  - 

A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal 
fim 

- Artigo 31° - 
COAf i  
- 

A Associação também poderá ser extinta por determinação legal '5, 

- Artigo 32° - 

No caso de extinção, competirá a assembléia geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar 
durante o período de liquidação . 
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residente 
Baptista de Maltes 

-5. 116242/SSP-SP 
CPF-136825 128-53 

° Se 
d ia 

• (1,̀:ocolado 

,vro 

01 

Reconh 

- Artigo 33° - 

($9a Co 

" 

Extinta a sociedade seus bens serão doados para a Igreja Matriz de Agudos, São 
Paulo Apóstolo . 

- Artigo 34° - 

O Estatuto dessa Associação não poderá efetuar nenhuma alteração sem prévia 
autorização do poder consendente 

- Artigo 35° - 

Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados è 
assembléia geral para apreciação . 

- Artigo 36° - 

Fica eleito o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo para qualquer 
ação fundada neste estatuto. 

- Artigo 37° - 

O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro . 

s•P7,77,77"-4.. 

S P 

CARTOR!O  DE REGISTRO DE ítiLOS 	J 	O 

r,- 

- % ktia ". 

9Z1 ,) 

E 

.... 11.),  

Cell:1°11e 

sob 	4.. Z. 2-- 

_ 
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Ata Da Assembléia Geral de Constituição da "Associação 
Radio Comunitária Do 3° Milênio de Agudos"  

Aos 24 Dias do Mês de Abril de Hum mil Novecentos e Noventa e Oito, 
reuniram-se as seguintes pessoas :- Frei Francisco Augusto Orth, residente à Av. Benedito 
Otoni N° 582, R.G.-1.200556/R.J.; João Baptista de Mattos, brasileiro casado, Técnico em 
Contabilidade, residente à Av. Rui Barbosa, N° 231, em Agudos, Estado de São Paulo, 
R.G.-5.116.242/SSP, C.P.F.-136825128-53, Maria Inês Pereira Bernardi, brasileira casada, 
Cirurgião Dentista, residente à Rua Prefeito Dr. Antônio Condi, N° 633, em Agudos, Estado 
de São Paulo, R.G.-8.120.174/SSP, C.P.F.-001.996.368-85, Wladimir de Vincenzo, 
brasileiro casado, comerciante , residente nesta cidade de Agudos, Estado de São Paulo, à 
Rua 7 de Setembro, N° 406, R.G.-11.763.589/SSP, C.P.F.-009.256.288-40, Angelo Padial, 
brasileiro desquitado, aposentado municipal residente nesta cidade de Agudos, Estado de 
São Paulo, à Travessa São Vicente de Paulo, N° 56, Sta. Cecilia , portador do R.G.- 
2.367.894/SSP, C.P.F.-150.503.518-04, Nabal Tolosa Pires, brasileiro casado, aposentado, 
residente nesta cidade de Agudos, Estado de São Paulo, à Rua 7 de Setembro, N° 759, 
portador do R.G.-7.984_53715S, C.P.F.-I52.290.768-87, Willian de Miranda Bernardi, 
brasileiro casado, Funcionário Público Municipal, residente nesta cidade de Agudos, 
Estado de São Paulo à Rua Prefeito Dr. Antônio Condi, N° 633, portador do R.G.- 
5.754.928/SSP, C.P.F.-799.360.248-34 e Maria Palmira Pescinelli de Mattos, brasileira 
casada, Professora Aposentada, residente nesta cidade de Agudos, Estado de São Paulo à 
Av. Rui Barbosa, N° 231, portadora do R.G.4.914.380/SSP, C.P.F.-152.414.648-08 . Neste 
ato dotados de total responsabilidade civil, com a finalidade de fundar uma associação . 
Foi escolhido o Sr. João Baptista de Mattos, para presidir esta reunião e o Sr. Wladimir de 
Vincenzo para secretariá-la, ficando assim constituída mesa, Frei Francisco Augusto Orth, 
João Baptista de Mattos, Wladimir de Vincenzo, Maria Inês Pereira Bernardi, Nabal Tolosa 
Pires, Angelo Padial, Willian de Miranda Bernardi e Maria Palmira Pescineili de Mattos 
Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente declarou que a sua finalidade era constituir e 
fundar a "Associação Radio Comunitária Do 3° Milênio de Agudos" em FM . Em Seguida 
o Sr. Presidente solicitou que o projeto do Estatuto da Sociedade, cujas cópias foram 
distribuídas previamente para exame à cada um dos presentes, fosse lido, explicado e 
debatido, o que foi feito artigo por artigo . Terminada a leitura e análise foi o mesmo posto 
em discussão e como ninguém se manifestasse, não houvesse objeção sobre qualquer de 
seus dispositivos, foi o respectivo Estatuto, submetido a votação, sendo aprovado por 
unanimidade das pessoas presentes equivalendo esta deliberação, por uma declaração 
expressa da vontade livre de cada pessoa de constituir esta Associação nos termos do 
Estatuto em anexo, que acompanha a presente ata . Então o Sr. Presidente, após consultar 
a assembléia declarou definitivamente, constituída a partir desta data, "Associação Radio 
Comunitária Do 3° Milênio de Agudos em FM", com sede nesta cidade de Agudos, Estado 
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INTERINO 

SUBSTITU 
Tom, 

de São Paulo, à Rua Joaquim Ferreira Souto, N° 461, tendo finalidades educativ4 
artísticas, culturais e informativas, visando o desenvolvimento geral da comunidade dan 
oportunidade, oferecendo mecanismos, para formação e integração da Comum.. • -  6 
estimulando, o la'er, a cultura e o convívio social, prestando inclusive os serviços de 
utilidade pública e integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que for necessário 
sendo seus fundadores os associados anteriormente descriminados e qualificados no corpo 
da presente ata . Após o Sr. Presidente passou para eleição e posse dos membros da lc 
diretoria executiva, cujos cargos serão exercidos pelos seguintes associados : - Presidente -
João Baptista de Mattos, Vice-Presidente - Maria Inês Pereira Bernardi, Secretario - 
Wladimir de Vincenzo, Diretor Financeiro Angelo Padial , Diretor Administrativo - Nabal 
Tolosa Pires, Conselho Fiscal - Willian de Miranda Bernardi e Maria Palmira Pescinelli de 
Mattos, sendo que todos os eleitos já qualificados, exercerão seus mandatos até o prazo 
estipulado e determinado pelos Estatutos . A seguir foram suspensas os trabalhos pelo 
tempo suficiente para lavratura desta ata . A reunião foi reaberta para leitura da presente 
ata a qual foi aprovada por todos os presentes que passam a ser assinados e considerados 
membros . O Sr. Presidente colocou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como não 
houvesse manifestação alguma, os trabalhos encerrados . A presente cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio, segue assinada pelo Diretor Presidente e demais membros que 
compareceram a reunião de fundação da mesma . Eu Wladimir de Vincenzo Secretario 
lavrei a presente ata . 

lista de Mattos 

R 116242JSSP-SP 

CPF.136825 128-53 
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Agudos, 02 de Dezembro de 2009. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RADIO 

COMUNITÁRIA DO 39 MILÊNIO DE AGUDOS. 

Aos Dois dias do mês de Dezembro de dois mil e nove (02/12/2009), na sala de 

catequese da Igreja _Matriz são Paulo Apóstolo em Agudos, reuniram-se os membros da, 

Associação Radio Comunitário do 39  Milênio de Agudos para deliberação do novo estatuto da 

entidade, elaborado conforme as normas exigidas pelo ministério das comunicações. 

uct" 
•;‹; 

2  
Logo após a leitura a presidente Dra. Isabel, Discorreu aos presentes sobre as:0  

mudanças que serão promovidas no estatuto, esclarecendo que houve alteração apenas na O 
6% 

redação, pois a estrutura administrativa não sofre nenhuma alteração com a redação ora 

promovida. 

Em virtude das alterações exigidas, pelo Ministério das Comunicações, foi resolvido 

efetuar urna consolidação do atual estatuto da entidade a qual passará a ser regido com as 

alterações nos artigos 3°, 5° e 21° ao 23° para cumprir o estabelecido na Lei 9.612/98 que 

estaLelece regras específicas quanto ao estatuto de associações comunitárias e associações. 

Com isso, tomou-se conhecimento do Estatuto Consolidado, sendo aprovado por 

unanimidade. Nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, e, nada mais tendo a 

deliberar, foi declarado encerrada a sessão. 

José Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata em livro próprio a Página 31. A 

presente cópia segue por mim assinada juntamente com a presidente Sra. Isabel Cristina 

Viotto. 

A reunião iniciou-se com a leitura do Ofício emitido pelo ministério das comunicações 

acerca da análise do estatuto em vigor, o qual constatou a necessidade de adequação da 

redação dos artigos 3°, 5°, e 21° ao 23°, ao disposto no item 7.2 da Lei 9.612/98. 
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1\) 
Art.1°  - A Associação Rádio Comunitária do 3° Milenio de Agudos , doravante denominada Radio 
87 Fm Agudos", é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado g 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade e 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Agudos,,. Estado de. São Paulo, com sede, na s; 
Rua Faustino Ribeiro, 230 Centro CEP 17.120-000. , 

Parágrafo Único — A Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio utilizará como denominação 
fantasia "Rádio 87 Fm Agudos" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação Rádio Comunitário do 3° Milenio de Agudos, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

11— respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção reg 	Ja Rádio Comunitária 

ogrTm. n,7:7 

coar." 

. 

Ruh Pr()':* " 

CONSOLIDAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariarnfti pe s obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
...- 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas-Aue tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas pela Diretoria, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Rádio 87 Fm Agudos, será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Contibuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua com urna importância mensal a 
título de apoio cultural, conforme disposição do artigo 7°. 
II — Efetivos — Os "fundadores" da Associação a saber: João Baptista de Mattos, Maria Inês Pereira 
Bernardi, Maria Helena Lovisi, Nabal Tolosa Pires, William Bernardi e Maria Palmira Pescinelli de 
Mattos; bem como os participantes da AG. Cujas assinaturam constam na "lista de presença" anexa a 
ata da respectiva. 
111 — Honorários — Os (a) Presidentes das Associações sem fins lucrativos devidamente registrados 
na cidade de Agudos, que compoem o conselho comunitário. 
IV — Especial  — O Pároco da Paróquia São Paulo Apóstolo de Agudos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados enquadrados na categoria 1, serão estipuladas pela 
diretoria, e deverão ser aprovadas em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — A contribuição associativa será efetuada mediante recibo, que será 
apresentado pelos sócios como prova de adimplência junto a associação. 

Art. 80  - São direitos dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do Art. 13 bem como o § I° do Art. 18; 

b) Usufruir os benefícios oferecidos pela associação na forma deste estatuto 
c) Acesso a prestação de contas mensal, efetuado pelo diretor financeiro 
d) Recorrer a assembléia geral contra qualquer ato da diretoria. 
e) demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria 

da Associação 

Art. 90  - São Deveres do Associado: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
e) Comparecer por ocasião das eleições: 
t) 
	

Votar por ocasião das eleições; 
g) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Diretoria 

tome providências. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 
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Art. 10° - 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

•••=. 
("3 

1"  

O 

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Radio 87 Fm Agudos, será coniMta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleição da Diretoria e indicação do Conselho Fiscal e 
extraordinariamente poderá .ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1,?: 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por dois terços dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§40  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 13° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
um Presidente, um Vice Presidente, um Diretor de Operações, um Diretor Financeiro, um Secretário 
e um Diretor de Programações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 (Três) anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, deverá indicar 04 (Quatro) membros, sendo 2 (Dois) 
titulares e 2 (Dois) suplentes que formarão o conselho fiscal, que será presidido pelo sócio Especial 
conforme estipulado no item IV do Art. 6° 
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Art. 11° - São orgãos da Rádio 87 Fm Agudos: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário ; 
d) Conselho Fiscal. 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dei Ifa,s e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da cor 	idade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes a gbi 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 	 • 
[A 4 

u 
LU c 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. LL  
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas 
faltas e impedimentóS, assumindo o cargo em caso de vacância. 

.‘• 
Ao Diretor Finance.iro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o 

presidente„ os Valores:Cía Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; Assinar, em 
conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; Efetuar os 
pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o trabalho da tesouraria 
e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à 
Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e 
qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade con 
serviço prestado; 

0.FICIAL 	RF_GY,STRO CP12L 
DE PESS".■ AS 

COMARCA ,:'.aï:::;05  
:JOSÉ 

Rua Prof. Dr. ,:trJ 	Ci)Pdir  4-27 
Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 66



CMS-rMv-Atn», ~ZAIUÇGES TúTELAS DE AG1,10.0:% 
O, 535 -SI 5 CEP 17120-02 Adffià1.55: Afr./U.4k Stny. 

4f, 20 NO V 

reprográfi 
0,,esentadoz,44  dou • 

1; 	 • 	1 ,! 	 ' 	• 

, • 	• 	..• 	• .11 

OFMAL D REGISTRO 
rã. PESSOAS ,11,9;t5ICAS 

COMARCA DEA- jr!.C.'f)S.- 	S. NiUlD 

JOSÉ 	 FRANI,AN.9. 

Rua Prof.  

0E0,,  

Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 67



6B 

41 kir) 

Ao Diretor de Programações compete: Implementar e supervisionar a programa 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover por 
todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, corno este estatuto, 
regimentos internos e outros. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral de cada entidade, terá mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por pessoas representantes das seguintes entidades da 
comunidade local: Abrigo Vicentino de Agudos, Paróquia São Paulo Apóstolo, Associação dos 
amigos e familiares das pessoas portadores de câncer, Sociedade amigos dos pobres de santo Antonio 
e Sociedade agudense da 3' idade, e tem como objetivo acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - Poderão ingressar no conselho comunitário, os presidentes de qualquer entidades sem fins 
lucrativos, desde que cumpram os requisitos do § 2 do Art. 13. 

§2° - Caso constate qualquer irregularidade na programação da emissora, o membro do conselho 
deverá reportar-se a diretoria que tomará as providências cabíveis com vista a imediata regularização 

Art. 16° - O Conselho Fiscal, tem por objetivo apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros: os 
documentos contábeis e os atos administrativos da entidade. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 17° - A Comissão eleitoral, será composta de 3 (Três) membros do conselho fiscal, definidos por 
critérios próprios. 
§ 1° - A comissão eleitoral deverá comunicar os meios e locais de inscrições das chapas, com tempo 
hábil para o cumprimento do Art. 18. 	 co 

s 2° - A comunicação deverá ser feita com antecedência mínima 60 (Sessenta) dias, através de 
comunicado afiado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõeM 'Co.nellto Comunitário e com divulgação durante a programação da emissora. 

Art. 18° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trinta dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada do expresso consentimento de 
seus membros. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

§ 3° - Somente poderão votar e ser votados, os associados que tenham pelo menos 3 meses de 
filiação, e estejam em dia com as obrigações estatutárias. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 	 R 

Art. 19° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normasidispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20° - O Patrimônio e Receita da Radio 87 Fm Agudos será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22° - A disssolução da Rádio 87 Fm Agudos ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 de Novembro de 2009, e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

__ e. 	
/ 

,___. .. 	. 	,,....,..... 

sRISTI klirU2111111~PIM V *TO 

Agudos, 02 de Dezembro de 2009 

Presidente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO 3015=5 MÁ)  

AGUDOS_ 	 (sN 4N . 42  • t 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e nove (30/11/2009), reuniram-se os 

membros associados, a diretoria cessante e convidados, sob a presidência do Sr. Benedito 

Rodrigues Filho, para a assembléia geral ordinária para apresentação das chapas e eleição de 

nova diretoria para o triênio 2009/2011_ 

O presidente deu inicio a reunião com a verificação dos membros presentes com 

direito a voto para a eleição da diretoria, conforme artigo 72  do estatuto. 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios beneméritos as 

•presidentes das associações, a saber: 

..‘ç.  
,r:z2 Abrigo Vicentino de Agudos: Sr. João Waldir imenes. 
,22 

• Lr)  Paróquia São Paulo Apóstolo: Frei Ademir Sanquetti. 
■CO 

•••• 

Associação dos Amigos e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer: Maria José Delázari 

Silveira 

Saciedade Amigos dos pobres de Santo Antonio: Maria 

Sociedade Agudense da 32  Idade: Sra. Amália Crescione. 

Como houve "chapa Única" foi eleita por aclamação a nova diretoria com a seguinte 

composição: 

DIRETOR-PRESIDENTE: ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO brasileira, casada, advogada, 

portadora do RG n2. 21.528.917 e inscrita no CPF sob n9. 141.258.808/16, residente e 

domiciliada a Avenida Rui Barbosa n2. 96, centro, nesta cidade de Agudos — SP 

VICE-PRESIDENTE: JOSÉ ALVES CORREA brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n2. 

6.506.252 e inscrito no CPF sob n2. 539.002.948/87, residente e domiciliado a Avenida Carlos 

Gomes n2. 50, Centro, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO brasileiro, casado, contabilista, portador do 

RG n9. 16.983.695-2 e inscrito no CPF sob n2. 082.964.658/25, residente e domiciliado a 

Avenida Sebastiana Leite ria. 1052 Vila Santa Cecilia, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR-FINANCEIRO: AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO brasileiro, casado, comerciário, 

portador do RG n2. 12.628_104 e inscrito no CPF sob n2 . 063.411.118/35, residente e 

domiciliado a Rua Gonçalves Dias n2. 230 Vila Professor Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR-ADMINISTRATIVO: SILVERIO SERAFIM brasileiro, casado, aposentado, portador do 

RG n2. 11.761:630 e inscrito no CPF sob n2. 157.81:2.408/53, residente e domiciliado a Avenida 

João Pessoa n2. 41 Vila Professor Simões, nesta cidade de Agudos — SP 
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Alexandre Martins Perpétua 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR 1: FREI ADEMIR SANQUETTI brasileiro, solteiro, ministro 

confissão religiosa, portador do RG 	8.678.862 e inscrito no CPF sob n2. 061 803 330 
residente e domiciliado a Avenida Benedito Otoni n2. 582, centro, nesta cidade de Agudos — 

,„. 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: ODMIR JOSÉ DE SOUZA brasileiro, casado, empresáridã 

portador do RG n2. 16.157.195 e inscrito no CPF sob ne 056.501.858/24, residente e 

domiciliado a Rua Cuido Corradi n2. 224 Jardim Cruzeiro, nesta cidade de Agudos —SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE SIMONE GUILHEN TOLOSA PIRES DE BORTOLLI  brasileira,Re 

casada, professora, portadora do RG n2. 17.558.855-7 e inscrita no CPF sob drá 

096.190.608/14, residente e domiciliada a Rua Romano Dalbeto n2. 44, Santa Angelina, nestas, 

cidade de Agudos —SP 

O presidente procedeu a acolhida dos membros da nova diretoria, dando-lhes posse 

imediata e passando a palavra a presidente recém empossada, que agradeceu a presença de 

todos, especialmente dos locutores e pessoal técnico que mantêm a rádio no ar, e pediu que 

se elaborasse uma lista de presença dos convidados, lista esta que ficará anexa a esta ata. Eu, 

José Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata, em livro próprio a página 29. A presente cópia 

fiel, segue por mim assinada juntamente com a presidente empossada Sra.. Isabel Cristina 

Dupim Viotto, o vice presidente empossado Sr. José Alves Correa, do presidente cessante Sr. 

Be 	1 Rodrigues Filho e do vice presidente cessante Sr. Alexandre Martin 	uo. 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I: BENEDITO RODRIGUES FILHO brasileiro, casado, 

aposentado, portador do RG n2. 11.761.802-2 e inscrito no CPF sob n2 217.120.504/34, 

residente e domiciliado a Rua Augusto Siqueira n2.46 Jardim Márcia, nesta cidade de Agudos — 

SP 41114  Co,  
itY 	**;c_  

ristina Dupim Viotto dose Alves Correa 

Benedito Rodrigues Filho 

José Roberto Porcino de Melo 
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- Y  , e uwn Viotto 
PF / 	141f58.808/16 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS, 
declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que: 
- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados os casos de apoio cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

1 

declaração. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 

Agudos, 20 de Novembro de 2012. 
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CPF / MF 
im Viotto 

14 .258.808/16 

DECLARAÇÃO 

Eu, ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS, 
declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que a 
Gestão das Atividades esta a cargo da ora declarante; Área 
Administrativa se encontra sob a minha responsabilidade ISABEL 
CRISTINA DUPIM VIOTTO, brasileira, casada, advogada, 
portadora do RG no. 21.528.917, do CPF / MF n°. 141.258.808/16 e 
inscrita na OAB / SP sob n°. 153.537, residente e domiciliada a 
Avenida Rui Barbosa n°. 96, Centro, nesta cidade de Agudos / SP 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 
declaração. 

Agudos, 20 de Novembro de 2012. 
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a Dupim V otto 
/ MF n°. 141.258.808/16 

DECLARAÇÃO 

Eu, ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS, 
declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que a 
Gestão das Atividades esta a cargo da ora declarante; Área 
Editorial se encontra sob a responsabilidade de GLAUCO 
NAPOLEONE, brasileiro, casado, jornalista, portador do RG n°. 
13.909.259 e do CPF / MF n°. 065.569.678/40, residente e 
domiciliado a Avenida Rui Barbosa n°. 324, Centro, nesta cidade de 
Agudos / SP, e a Direção de Programação sob a responsabilidade de 
ISABELA GASPAR SILVA, brasileira, solteira, relações públicas, 
portadora do RG n°. 43.963.751-X e do CPF / MF n°. 350.190.978-
02, residente e domiciliada a Avenida Benedito Ottoni n°. 421, 
centro, também nesta cidade de Agudos / SP. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 
declaração. 

Agudos, 20 de Novembro de 2012. 
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• MINtSTERÍO DA FAZENDA 

4"'"444*40  Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Núm ero 

065.569.678-40 
Nome 

GLAUCO NAPOLEONE SOUZA 

Nascimento 
27/11/1964 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO  

CÓDIGO DE CONTROLE 

14EE.C77C.E8FD.E960 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:16:48 do dia 17/09/2011 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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MINIS i'ÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Número . :922. ........ 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Nome C.J  4-1  

7..7  
c. Nasc."(-..
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ESTRANGEIROS 
Chegada ao Brasil em 	/ 	/ 	 Doc. Ident. N' 	  
Exp. em 	 / 	/ 	 Estado 	  
Obs.: 	 
Data Emissã 	/ 	I(_J.  DRT 

Assinatura do Funcionário 
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ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, re-

gistros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

1 	, • i 
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4:013  
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Q__£ 	- 
ANOTAÇÕES GEIVIIS  (  

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, re-

gistros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1057,17-0-.5r..7:4"  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  t.:■N• 

43.963.751-X 	24/AGO/24V2. 

ISABELA GASPAR SILVA 

SAULO FERREIRA DA SILVA.nts0 

E SONIA MARA GASPAR SILVA » br  

443, 
AGUDÓS -SP 
	

28/ABR/1988 

AGUDOS-SP 
AGUDOS 
CN:LV.A65 /FLS.262 /N.007480 

350190978/02 	PIS 20400352561 
51,.. 	208 Delegado Divisionário 

Rob 	RA DOxiblfilkregia IIRCD.SSESP 	 O, 
"NNa C -"=W'''' 
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tbiluersidade do *agrado Coração 
Centro de CíÈficíaD Catas e f:fríaís Opüradas 

Reitora daIllniuersidade do *agrado Coração, 
no uso de suas atribuições e tendo em insta a conclusão do Curso de Comunicação 	- habilitação 

em 'Relações públicas em oó de janeiro de 20)), confere o titulo de 

achatei a 

thabeta 6aspar lítua 
brasileira, natural de Agudos - SP, nascida a 28 de abril de 1988, RG 43,963.751-X - SP 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos c prerrogatiuns le ais. 
3ouru, ia de fevereiro de 2a11. 

ISABELA GASPAR SILVA 
Diplomada 

PROFA. DRA. GESIANE RO BRANCO FOLKTS 
Secretária Geral PROFA. 1 . IRN 	DA BASSO 

Pró-Reitora Acadêmica 

r 
PROFA. MS. D ELA LUCHES] 

Direi ra do Centro 
rA  

UNIVERSIDADE 

CSOAGri k % PROFA. DRA. IRAIASusANAD JESUS 

7~7,f, LZ/6 	

MirWM 

Reitora 

Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 83



UNIVERSIDADE DO SAGRADO CORAÇÃO 
Pró-Reitoria Acadêmica 

Diploma registrado sob n°. 10462 

à folha 114, do livro d. RD-07, 

nos termos do art. 48 § 1°. da Lei 9.394/96 

Processo n°  . 11.01.04.04863 

Bauru, 10 de fevereiro de 2011. 

Vânia Alma da Reghine 
Setor de Registro de Diplomas 

De acordo: 

Profa.Dra. Gesian 	e g iro Branco Folkis 
Secretária Geral 

CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
HABILITAÇÃO EM RELAÇÕES PÚBLICAS 

Reconhecido nos termos da Portaria MEC n°. 3.120 dc 31/10/2003, 
publicado no D.O.U. em 04/11/2003. 
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Agudos, 12 de Novembro de 2012. 

Exmo. Sr. Dr. 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

O Conselho Comunitário da Associação Rádio 
Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, inscrita no CNPJ / 
MF n°. 02.609.342/0001/39, estabelecida a Rua Faustino Ribeiro no. 
230, Centro, na cidade de Agudos, estado de São Paulo, CEP 
17120-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n°. 776 datada de 
20/12/2000 e Decreto Legislativo n°. 470 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 24/12/2002, no uso de suas atribuições 
estatutárias e em cumprimento ao determinado no 20.3, alínea "h", 
da Norma n°. 01 1 2011 anexa a Portaria n°. 462 de 14 de Outubro 
de 2011, vem mui respeitosamente na presença de V. Exa. 
apresentar RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES nos termos 
que se segue: 

Por primeiro informamos que a Rádio 
Comunitária tem desenvolvido sua atividade cumprindo 
absolutamente todas as regras estabelecidas no item 21 da norma 
01 / 2011 anexa a Portaria n°. 462 de 14 de Outubro de 2011. 

Para tanto: 
- 	irradia na forma determinada seu indicativo de chamada a cada 
60 minutos; 
- não promoveu qualquer alteração de endereço de sua sede ou 
de seus dirigentes sem o prévio conhecimento deste órgão; 
- conforme mídia anexa, mantem arquivo regular de toda 
programação irradiada; 
- instituiu regularmente o presente Conselho Comunitário para 
desenvolvimento de sua função; 
- promoveu-se alteração estatutária de modo a garantir a 
alternância de poder; 
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tem promovido regularmente ampla divulgação de planos e.  
realizações de entidades governamentais e não governamentaisib 	ct! 
buscando o desenvolvimento comunitário; 	

411.17 

- 	todos os apoiadores de sua atividade desenvolvem seus planos 
na área de execução do serviço; 
- em momento algum fez uso de redes de radiodifusão, exceto 
naqueles previstos; 
- não pratica o proselitismo; 
- não cede ou terceiriza ou transfere seus horários de 
programação; 
- promoveu e comunicou no tempo oportuno todas as alterações 
dos atos constitutivos e modificações na composição da diretoria. 

Encontra-se a disposição para consulta o site 
www.87fmagudos.com.br,  com a programação ao vivo da emissora 
e, entendendo como bem relatada às atividades de radiodifusão 
desenvolvidas. 

? 
r".• 

Abrigo Vicentino de Agudos 
Nome do representante da entidade:   s-n   
CPF / MF: -96_5 	e, 

Paróquia São Paulo Apóstolo 
Nome do representante da entidade: 
CPF / 	e Co I,o3 3es-- f  

„„_,AAA_  

Assdèiação dos Amigos e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer 
Nome do representante da entidade. 
CPF 	 6 y-6_0 

Jim 

Q- 
Sociedade dos Amigos dos Pobres de SantoA.‘ ntonio 
Nome do representante da  entidade:W)üÁãwkÂ,C 0:4-7-2Aaaj  

c14' I I'  :j)/5 	3&2  

9S2-  
Socie• ade Agudense d Terceira Idade 
Nome do representante da entidade:Or  glt   
CPF / 	3 r) G 02  
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ENERAL USE 

SINGLE SIDED  • LADO ÚNICO 
RECORDABLE • GRAVÁVEL 
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cualtenercausa emalar 
Este 000-1R Dos. Ia garentla de ser lebre de detectes de 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

- Abrigo Vicentino de Agudos 
Rua Capitão Francisco Avato no. 235 
Vila Santa Cecilia 	Agudos / SP 
CNPJ / MF no. 00.407.522/0001-02 

- Paróquia São Paulo Apóstolo 
Avenida Benedito Ottoni no. 
Centro 	 Agudos / SP 
CNPJ / MF n°. 44.454.312/0004-93 

- Assoc. Amigos e Fam. de Pessoas Portadoras Câncer 
Avenida Odon Pessoa de Albuquerque n°. 102 
Centro 	 Agudos / SP 
CNPJ / MF n°. 02.264.975/0001-52 

- Associação dos Amigos dos Pobres Santo Antônio 
Avenida Joaquim Ferreira Souto n°. 505 
Centro 	 Agudos / SP 
CNPJ / MF no. 44.449.569/0001-04 

- Sociedade Agudense da Terceira Idade 
Rua Treze de Maio n°. 212 
Centro 	 Agudos / SP 
CNPJ / MF n°. 01.746.919/0001-71 

- Maria Palmira Pescinelli de Mattos 
Avenida Rui Barbosa n°. 231 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 4.914.380 SSP/SP 	CPF / MF n°. 152.414.648/08 

- Maria Inês Pereira Bernardi 
Rua Prefeito Antonio Condi n°. 633 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 8.120.174 SSP/SP 	CPF / MF n°. 001.996.368/85 

- William de Miranda Bernardi 
Rua Prefeito Antonio Condi n°. 633 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 5.754.928 SSP/SP 	CPF / MF n°. 799.360.248/34 
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- 	Maria Helena Lovisi 
Rua XV de Novembro n°. 641 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 5.234.457 SSP/SP 	CPF / MF n°. 797.686.108/59 

- Nabal Tolosa Pires 
Rua Sete de Setembro n°. 759 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 7.984.537 SSP/SP 	CPF / MF n°. 152.290.768/87 

- Wladimir de Vincenzo 
Rua Prefeito Antonio Condi n°. 645 
Centro 	 Agudos / SP 
RG n°. 11.763.589 SSP/SP 	CPF / MF n°. 009.256.288/40 

- Ângelo Padial 
Travessa São Vicente de Paula n°. 56 
Vila Santa Cecilia 	Agudos / SP 
RG n°. 2.367.894 SSP/SP 	CPF / MF n°. 150.503.518/04 

- Frei Francisco Augusto Orth (in memorian) 

- João Batista de Mattos (in memorian) 
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RELATÓRIO TÉCNICO 
	

-60  
att" 

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 AGILE NA FREQUENCIA DE 87,9 MHz,. 
AJUSTADO PARA A POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 	.01" 

Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3° MILÉNIO DE AGUDOS 
Endereço: Avenida Faustino Ribeiro, 230 — Agudos — SP / CEP: 17120-000. 
CNPJ: 02.609.342/0001-39 
Emissora designada: A mesma 

Ensaio: 
Motivo: Renovação de concessão de outorga 
Modelo: SP5025 Agile 
CATEGORIA: 2B 
Certificado de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Data: 12/02/2009 
9.4.3 — Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, n° 90, Santa Rita do Sapucaí /MG — CEP 37540-000. 
CGC: 01.377.889/0001-93 
Adquirido em 06/09/2011 através da DANFE NF-e n°. 2.227 

1 
Características Gerais do equipamento 

• Equipamento Transmissor de FM 

• Modelo SP5025Agile 

• N° de Série 2560B 

• Potência de saída de RF 25W (Ajustado no painel frontal, mediante retirada de jumper interno 
que é posteriormente lacrado, acesso restrito ao menu 
configurações, protegido por senha. Estas informações também se 
encontram no manual de operação.) 

• Designações de emissões 180KF3E 
256KF8E 

• Impedância De Saída 50Q 

• Número De Canais 1 por programação interna 

• Tensão De Alimentação 90 — 240 Vac — 50/60 Hz 

• Freqüência 87,9 MHz 

• Geração de Freqüência Sintetizada 

• Consumo máximo 55W 

• Dimensões e peso Largura: 482[mm] 
Altura: 44[mm] 
Profundidade: 460[mm] 
Peso líquido: 3,8 kg 

1— Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: /01ca - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10k.(2- conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 50D - conector UHF fêmea 

1 
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Re.. 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm 12,2Vpp 

RELATÓRIO TÉCNICO 

2 - Nivel de entrada de áudio 

3 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal 

4 - Medições 

Freqüência 

a) Freqüência nominal: 

Freqüência Nominal: 87,9 MHz 

  

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal: 

  

Freqüência: 87,9 MHz 

  

c) Estabilidade de freqüência= 

+/-200Hz entre -20°C ate +70°C 

5 — Resposta de audiofrequência. 

Resposta de áudio mono de 50 a 15 kHz 

Frequência modulante (Hz) Nível (OdBm @ lkliz = 100% de modulação 
100 0,00dB 
200 -0,01dB 
400 -0,01dB 
800 +0,01dB 
1000 +0,01dB 

—2000 0,00dB 
3000 0,00dB 
4000 0,00dB 
8000 +0,01dB 
10000 +0,01dB 
12000 +0,01dB 
15000 +0,01dB 

2 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

6 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15kHz 

Frequencia Modulante (Hz) Distorção harmônica 
Para modulação de 100% @ 1kHz 

100 0,69% 
200 0,70% 
400 0,70% 
800 0,70% 
1000 0,70% 
2000 0,71% 
3000 0,71% 
4000 0,71% 
8000 0,70% 
10000 0,69% 
12000 0,69% 

(15000 0,69% 

7 - Atenuação de harmônicos e espúrios 

> 60dB's 

8 - Nível de ruído da portadora com relação a 100% de modulação: 400Hz 

> 65dB's 

9- Potência de saída 

O a 25W, steps de 1W 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência 

10 - Consumo de Potência de Fonte: 

Potência [W] 
	

Consumo [Wi 
	

Rendimento 1%] 

25W 
	

55W 
	

46% 

11 - Informações específicas para estereofonia 

Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Obs. A placas gerador de estéreo e processador de áudio estão instaladas dentro do gabinete do 
transmissor. 

12 - Placa de identificação existente na parte traseira do transmissor 

3 
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eT Cdst' 	upim iotto 
Presidenta d Associ ção Rádio Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos 
CNPJ 02.609.342/0001-39 

4 

RELATÓRIO TÉCNICO 

13 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: [V] 

Medida de potência de saida incidente: Mil 
Medida de potência de saida refletida:  [W] 

14 — O equipamento dispõe de tomadas de amostras de RF para modulação e frequência 

a) O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 
concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 
interruptores de segurança, pois não há locais onde haja presença de alta tensão; 
b) O transmissor possui sistema de aterramento para dispersar descargas atmosféricas. 

15 — Existências de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
• PLL; 
• Temperatura; 
• Sobre carga (OverSoad); 
• Potência refletida (Power reflected) 

16 — Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste relatório técnico, obtidas mediante avaliação 
no transmissor a que se refere. O presente relatório foi emitido em quatro folhas, todas numeradas e rubricadas ". 
OBS: o equipamento em questão, SP5025 Agile, NS 2560B, freqüência de 87,9 MHz, está ajustado para operar 
com 25Watts de potência. 

Agudos, 14 de Novemblo de 2012. 

Emerso 
Engen eiró letricista 
CREA: 5.062.700.136 
CPF: 065.569.748-97 

17 — Declaração do Interessado 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TERCEIRO MILÊNIO DE 
AGUDOS, declaro que o engenheiro Emerson Luiz De Bortolli avaliou o transmissor de Freqüência Modulada 
AGILE SP2025, número de série 2560B. fabricado por Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda, com potência 
de 25W. 

Agudos, 14 de Novembro e 2012. 
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Celebrado em: 14/11/2012 
Tipo de Contratante: Pessoa 'ur 

Contratante: Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos 
Endereço: 10  Avenida AVENIDA FAUSTINO RIBEIRO 
Complemento: 

Cidade: Agudos 

Contrato: Sem número 

Valor: R$ 200,00 
Ação Institucional: 

watt Radiocomunicação 	de equipamentos 	1,00 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: FAUSTINO RIBEIRO 	 9 	 N°: 230 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Agudos 	 r 	 UF: SP 	 CEP: 17120-000 

Cata do Inicio: 16/11/2012 

Previsão de Término: 16111/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Cultural 	 Código: 

Proprietário: Associação Rádio Com 	 nlo de Agudos 	 CPF/CNPJ: 02.609.342/0001.39 

Quantidade 	Unidade 

Assessoria 
1 

1. Responsável Técnico 

EMERSON LUIZ DE BORTOLLI 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica 

Empresa Contratada: 

2. Dados do Contrato 

RNP: 2605290670 

Registro: 5062700136-SP 
Registro: 0000000-SP 

cuia•a á Art n*: 

rivado 

CPF/CNPJ:02.609.34210001-39 

N°: 230 

CEP: 17120-000 

.3 too". 

‘40 
tçc% a 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modero 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121565963 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Relatório técnico do transmissor da rádio comunitária. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

Valor ART R$ 40,00 	 Registrada em: Valor Pago R$ 	 Nosso Numero: 92221220121565963 Versão do sistema 
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Página 1 de 1 

irti 

Recibo do Sac c. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CORTE AQU 

1 11 

a6/ BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220121565963 
SACADO: EMERSON LUIZ DE BORTOLLI 

	
CREASP: 5062700136 

Data de Emissão: 16/11/2012 
	

Data Vencimento: 25/11/2012 

Numero ART:92221220121565963 

Valor 
	

R$ 40,00 

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
CORTE AQUI 

BANCO DO BRASIL 001-9 
	

00199.22210 29222.122011 21565.963218 2 55280000004000 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

25/11/2012 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência! Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

16/11/2012 

Número do Documento 

92221220121565963 

Espécie doc. 

RC 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

16/1112012 
Nosso número/Código Documento 

92221220121565963 
Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (.) Valor do Documento 

R$ 40,00 
instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ART N°92221220121565963 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto /Abatimentos 

(.) Outras deduções 

(ii-) Mora !Multa 

(-ii) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 	 EMERSON LUIZ DE BORTOLLI 

Sacador/Avalista 	 Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

http://creanet1.creasp.org.br/ArtJArtResolucao1025/PopUpImprimeBoleto.aspx?NrA... 16/11/2012 

1 
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[bb.com.br] 	 Página 1 de 1 

;1:61i1" 
EMPRESA 1 

     

A33H16215', 
17/11/20 

toa Coo)  

        

        

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

      

17/11/2012 
	

- BANCO DO BRASIL - 05:42:21 

063100631 
	

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: A R C 3 MILENIO AGUDOS 

AGENCIA: 0631-9 	CONTA: 
	

5.699-5 

BANCO DO BRASIL 

00199222102922212201121565963218255280000004000 

NR. DOCUMENTO 	 111.901 

NOSSO NUMERO 	92221220121565963 

CONVENTO 	 00922212 

CONSELHO REGIONAL DE ENG ARO E 

AGENCIA/COD. CEDENTE 	3336/00401783 

DATA DE VENCIMENTO 	26/11/2012 

DATA DO PAGAMENTO 	19/11/2012 

"FLOR DO DOCUMENTO 	 40,00 

',..,ALOR COBRADO 	 40,00 

NR.AUTENTICACAO 	6.7FD.49E.213.FF1.78D 

Assinada por 
	

J5680980 AILTON JOSE PEREIRA ZAGATO 	 17/11/2012 05:31:29 
J5680983 ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO 	 17/11/2012 05:42:22 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5680983 ISABEL CRISTINA DUP1M VIOTTO. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessao—b37133d02edea2c9c770c57bfebcf801 	17/11/2012 
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No ar, de qualquer lugar. Teletronix 

 

150 9001 

  

LquioanlilIof,  par:, 

REPUBLICA FEDERA VIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferivel) 

N° 0680-03-0528 
Vaidade Indeterminado 

ernir.;t:4:) 12102/2009 

AUAD CORREA EOUIPXAENTOS ELETRONICOS LTDA 

PRAÇA DA PiRAMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO 'RIS 

37540,200 - SANTA RITA DO SAP UCA - MG 

Este oc.cumerte nornologa nos termos do Regulamento para Certificacáo e Homologação de Produtos para Telocomunicaçdc; 
aprovado peia Resolução Anates n°242, de 30 de novembro de 2000. o Certificado de Conformidade MTEL II - 183 emitido pelo OC 

• ACTA - Supervisão T&cnica Independente Essa homoIogooâo e expedida em nome do fabricante aqui identificado 

sc.irrientr. udu:: o Of0dUIC,  a sege Ir discriminado cuia ,..taizadfio deve observar as condições estabelecidas na rogularnentaç;ir, . 	. 

c.. ,,alittaid;:ia a que se Oest:na 

rins. 

Transmissor de Radiodifusão C ornu n iraria - Cate poria 

titedeles) 

SP5025 

SoiviçoiAplicacão 

Serviço de Radiodifusao Comunitaria 

Ice:nicas basica. 

Faixa de Freqüencias Te 

(MHz) 

Potenchi f.taxima de Sarda  

(1,-1i 
 Deçignaçao de Eill11;•,:á)eN 

b' 7,4 a 105,0 i' 1?91' F3E 

87 4 a 108,0 	.... ^":?,Fr'..rE 

PotJncia de sarda redutivo ate 8 W. 
eJande do seu fornecimento. os prouuter:.de..-itn e siar aiiii.--4indos na 	 '2..1 	 :Autorizadas pelo orgáirp teca eu 
competente da Agencia Nacional de T•ler iarnuninac.3e0 — Anate' 

01.nervoçõeS 

Este certificado substitui o de mesmo numere, emitido em 13:05 2003. 

Constitui obrigação do fabricante d.:,  produto no B r asil providenciar e identific.z,cao roo produto Homologado, nos ;ermos do art. 39 dd 
ReguIamento anexo ã Resolução Anotei n' 342. em todas es unidades comercializadac antes de suo v:fetiva distribulcao ao mereadoI, 
assim como observar e manter os coratterticas tecnicas que tundamentaram d eertiticae•:ia originar 

As inforrnaçoes constantes deste certificada de homologaçao podem ser confirmadas no SGCH - Sistema do Gestão de 
Certificaçao e Homologaçao, disponivel no portal da Anate'. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Saivaopr. Maninha° 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

• 
www.tetetronlx.rom.br  - vendas@teletronix.rorn.br  - Tel.: I35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 
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VALOR TOTAL SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO ISSON VALOR DO ISSON FUNRURAL TOTAL FATURADO u.. 

`Or00 3.67 0,00 
	

0,00 

F.ec,:..bi(mos) de AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, os produto(s) constante(s) da Nota Fiscal Eletrônica 
indicada ao lado, bem coma atestamos que os mesmos foram examinados, conforme os testes constates do Boletim de 
Conformidade/Certificado de Qualidade, servindo o aceite da presente para todos os efeitos legais.  

L__ 	  
DATA DE RECEBIMENTO 	• 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

NF-E 

N°.: 000.002.227 

SÉRIE: 1 

-- 

/44.1.d;,;. 
'24.‘ 

	

Teletronix 	(,sicroi' 

	

áiiiSarneritoZTTp-5"-ra TRadicciffts;&-o 	,, ,. 	• 	. 	si 
`'' 	.!......., orce/ 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS Ltda. 

Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico Toledo , 90, 
Bairro Arco Iris - CEP: 37540-000 - Santa Rita do SapucalfMG 

Fone (35) 3473-3700 - FAX (35) 3473-3707  
NATUREZA DE OPERAÇAO 

VENDA 6107 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletronica 

NF -e 

N°.: 000.002.227 
SÉRIE: I 	. ' 

lIllIl 
31 

1 	liiii 
1000 

Ilillill 
377880000193550010000022271.. 

1111111 fil IllIl ' 	Jillilicill  
'' 	:.$ 	77 

4 

' 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E 	 suo 
3111 0901 3778 8900 0193 5500 1000 002081 	74 2A4 

c, '" 
CONSULTADE AUTENTICIDADE NO PORTAL NAC§".)  A DA N5 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADA 

1- Saída 	1 	FLS.:1/1 
2- Entrada 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131110459458562 06/09/2011 15:33:50 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

5969845880045 
INSC, ESTADUAL DO SUFAST, TRIBUTARIO CNPJ 

01.377.889/0001-93 
OE$TlNATABIo 1 REMETENTE 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL 

ASSOO RADIO COMUN DO 3 MILENIO DE AGUDOS 
CNPJ 1 CPF 

02.609.342/0001-39 
GATA DA EMISSAO 

06/09/11 
ENDEREÇO 

AV JOAQUIM FERREIRA SOUTO, 461 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

17120-000 
DATA DA ENTRADA! SAIO 

06/09/11 
NIJNICiPIO 

AGUDOS 
FONE l FAX 

14-3261-4400 
UF 
SP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DA ENTRADA /.SAiL 

15:31:15 
FATURA 

FATURA 

2'2-7  / 1 

VENCIMENTO 

06109/11 
VALOR 

RS: 3.670,00 
FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO 

1 

VALOR 

CALCULO DOS IMPOSTOS 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS suesrru CÃO VALOR DO ICMS SUBSTlTUlGAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 3.902,00 

VALOR DO FRETE ' VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI 
0,00 , 0,00 . 	 232,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DA/59C15 

3.670 
TRAN POR A RA / V LUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

METAR LOGISTICA 
FRETE POR CONTA 
1-gmume 	rT1 
2 - Destinatário 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

10.992.167/003 
ENDEREÇO 

AV FREDERICO DE PAULA CUNHA, 369 
MUNICIPIO 

SANTA RITA DO SAPUCAI 
UF 

G 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0015695750113 
QUANTIDADE 	 ESPECIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 1 PESO BRUTO 

02 	 CAIXAS 	 I 	14,500 
PESO Liou= 

8,500 
DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 

CODIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1 SERVIÇOS NCM / SH CSOSN CFOP UNI QUANT, V, UNITÁRIO V. TOTAL BC. ICMS V, ICMS V. IPI ALIO. 	Al 

ICMS 	I 
PATFM0008 AGILE EM TRANSMITTER 25W-SP5025 FREQ 87,9 /NS2560B 0085255019 0101 6.107 PC 1 2265.00 2,284,00 9.00% 	0  0,00 0.00 0,00 
PIPC10002 TE040502 PLACA PROC,AUDIO E GERADOR DE ESTEREO 0085299012 0101 5.107 PC 996,00 986,00 0,00 0,00 900 0,00% 	O 

, 	Purrroois ANTENA 01POLO ODB FM BANDA LARGA - DPELFM 67.108MHZ 0085291019 0101 5.107 PC 7 650,00 espoo 000 0,00 0,00 0,00% 	0,  

DADOS DO ISSON 
iN11P,IÇA0 MUNICIPAL 

OS ADICIONAIS  
INF ".Pt LAÇOES COMPLEMENTARES 
Cr :denciado a emitir NF-e - Consulte o site da Secretaria da Fazenda na Internet http://www.fazenda.mg.gov.br  

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL;  NÃO GER 
IA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI. 

ENDERECO DE ENTREGA: 
AV FAUSTINO RIBEIRO, 230 - CENTRO 
AGUDOS - SP CEP: 17120-000 

RESERVADO AO FISCO 
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ANEXO 13 — LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

PI S1 S1 ° 	\.IN CrI PI°1 17-1 Dr11 1 1 °1 	 V-"E ( 1 / 1  

I 	1 	1 	1° 1.?C-GICG1 ° 	11/44  1 	1°1 C)  1D   
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

'1° I'S1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 

   

jj  11000  
Portaria de Autorização n° 	"-"X   Publicada no D.O.0 de13 de  12  de!) ?O  

Decreto Legislativo n° 	de   -119°1 	Publicado no D.O.0 de  z9  de  4  Zde  7-4192" 

LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

H101 	 1 1 1 I 1 1 l  

ic-leiB g?12-11 	1 Hi 	1 1  iPbrijij1E iDisi  1 1 lerpf xr,TliNIAÇAI 0, 1 	 40z01,1).E?N_Ar.S)  GIE(..]:CRAFICAS s  

11 41tioisiRilIN  

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM n  
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I LOMD41)01 s 	

1 	NS1 	1 111Q1 `  1 	1 \ 	1 °  1 	I 2-I3 1°1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

e-N, I MvOro ot 1 1 1 1 	11 1 	1 1 1 1 1 1 1 1P-IjI,'rIE- 0151 1 1 	1 1 1 1 1  
CIDADE  (CONTINUAÇÃO)1 1 1 1S1

F1 EZ1'1  RK.E2P1 s 114e.1°1(11 . 1 4 14 1-1w1 

- São as mesmas coordeandas que constam na ultima licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras inforrnacães de interesse") 

LOG DOURO 

et B1,11-rr101 	1 1 1 1 1 1 	1 1 1N 31-7A313N1D 1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 

1 	1 

1 	1 

50 
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1  M  I

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 MHz 

1 2.1 1 1 0 1 

I~RIig1 

watts 

MHz 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

1 2451 1  ° I watts 

Coptg. 
J 

4,\ 

111111 11.?11 1111 	S 	el çILN 11111 l iW l  

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

11L) 1 1)01 12-1°i”— 	 lEIQIHH+I?1 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

i sRi5 P115 1 	i 1 ra i çiJoi 

  

11 ILIT1b1R1 

    

watts 

 

1 

 

    

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 , 1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

1 	1 	1 1 	1 watts 	 1 	1 	1 1 	1 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 	1 1 	1 MHz 	 1 	1 	11  

Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

	

NÃO 
	

SIM 
que constam na Ultima licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAJTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

Lçt  1ln ?  I 	I r°1 	k  I C1 	1 \- 1 61 CiDIA1 	ISIRIII 	11111111IJ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 	1 	1 E.1 I. 	1 1 1101,101. 	1 1 1 1 1.1 J. 
- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

NÃO n 	SIM 

watts 

watts 

M I-la 

111111111111111111111111 	I_111111111 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

1 	1 	L• 1 	1m 	1 	1 	1 • 1 	1 dB 	 1 	1 	1 	1 	1 	1 dB 	 1 	1 	1 	1  

Perdas na linha (PL)=1—AL Eficiência da linha (TI) = 10 

10 

100 

5l 
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iwi`:15.10151 I 	1 I I I I I I I I 1 	I 	1 	1  DI AtTILI  1 f  I / 1 	1 	1 2-R  1  1?-1 
ASSINATURA 

3 

S - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

re'It‘\  I N IIIEC-1C)4P1 I'TIO1'1 1 	1  L1 '3 1 	 1°I .'"f'rh lLILR  1  
rriq 1t-( N  

I ENIrERÇOI (CINTIrAI ÇÃr  11111 1 1  iç r''k31':›Rr-ç ir-11  

  

CIDADE 

k) 1 )U1F51 	111111111i111111111II 	1 -?1 

REG.CREA 

	  iel:ARjre'r.)1Alei ■  1?-1Q!  
it  n- i CkEr-Lioi-1010101 	I‘\ 	

FAX 

IR-1 (113P1(''`Ib*Ilti I Ic-P  

52 
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RNP: 2605290670 

Registro: 5062700136-SP 

Registro: 0000000-SP 

	 1. Responsável Técnico 	  

EMERSON LUIZ DE BORTOLLI 

Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica 

Empresa Contratada: 

Celebrado em: 14/11/2012 

	 2 Dados do Contrato 	  

Contratante: Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos 
Endereço: 1° Avenida AVENIDA FAUSTINO RIBEIRO 
Complemento: 

Cidade: Agudos 
Contrato: Sem número 

Valor: RS 200,00 

Ação Institucional: 

Tipo de Contratante: Pessoa uri 

watt valiação 	 Radiocomunicação 	de equipamentos 	1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

cula a à Art 

evado 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: 1° Avenida AVENIDA PAI...1371NC RIBEIRO 	 N 230 

Complemento: 

Cidade: Agudos 	 CEP: 17120.000 

Data do Inicio: 14/11/2012 

Previsão de Término: 14/11/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Cultural 	 Código: 

Proprietário: Associação Rádio Com 	 de Agudos 	 CPF/CNPJ: 02.609.342/0001-39 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 

Quantidade 	Unidade 

CPF/CNPJ:02.609.342/0001 -39 

N°: 230 

CEP: 17120-000 

Assessoria 
1 

Resolução n° 1.02512009 - Anexe 	
01 

1111191  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121566555 

5. Observações 

Laudo de vistoria técnica para renovação de autorga 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296. de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

Valor ART RS 40,00 	 Registrada em: 
	

Valor Pago RS 	 Nosso Numero: 92221220121566555 Versão do sistema 
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lbb.com.br] 
	

Página 1 de 1 

il‘r, 
I 	

1 /11-e 
011H0415: 4s.  4 I 

itt: al:  

._   

EMPRESA 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente  

17/11/2012 
	

- BANCO DO BRASIL - 05:44:27 

063100631 
	

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: A R C 3 MILENIO AGUDOS 

AGENCIA: 0631-9 	CONTA: 
	

5.699-5 

BANCO DO BRASIL 

00199222102922212201121566555211555280000004000 

NR. DOCUMENTO 	 111.902 

NOSSO NUMERO 	92221220121566555 

CONVENTO 	 00922212 

CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E 

AGENCIA/COD. CEDENTE 	3336/00401783 

DATA DE VENCIMENTO 	26/11/2012 

DATA DO PAGAMENTO 	 19/11/2012 

LOR DO DOCUMENTO 	 40,00 

'-LOR COBRADO 	 40,00 

NR.AUTENTICACAO 	4.DAF.2A7.009.1A1.718 

Assinada por 
	

J5680980 AILTON JOSE PEREIRA ZAGATO 	 17/11/2012 05:32:43 
J5680983 ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO 	 17/11/2012 05:44:28 

Transação efetuada com sucesso.  

Transação efetuada com sucesso por: J5680983 ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO. 
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Depósitos ou transferências entre contas ao serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário, 

Autenticação Mecânica 
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BANCO DO BRASIL 001-9 
	

00199.22210 29222.122011 21566.555211 5 55280000004000 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÉNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
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25/11/2012 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
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16/11/2012 
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92221220121566555 
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18-027 
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RS 40,00 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
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Unidade Cedente: 3336 
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Sacado 	 EMERSON LUIZ DE BORTOLLI 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

ANATEL 

	Gerência de Licitação 

75 4 	¡Portaria Mi c 

30521 ATO ECM 

470 4 	1 Decreto Legislativo 

35181 1 ATO J 1 íscm 

898  1 	1 DeSpacho 1 	1 M c 

20/12/2000 

1 

.28/12/2000 Autoriza Executar Serviço 1 

Autoriza o Uso de 
I 

Radiofreqüência de RADCOM 

Deliber. do C. Nacional 1 

Autoriza o Uso de 1 
Radiofreqüência de RADCOM 

Advertência 1 

28/10/2002 129/10/2002 

23/12/2002 [4/12/2002 

20/05/2003 21/05/2003 

22/12/2009  

Natureza 

Jur. L-LI 

¡Jur. jj 

	

lice. 	j B 

	

Jur. 	1 

Data/Hora: 20/10/2012 07:15:29 

Manutenção de Dados Históricos 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: SP 
	

Distrito: Agudos 
Município: Agudos 
	

Sub Distrito: 
Canal: 200 
	

Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 

	
CNP): 02.609.342/0001-39 

Nome Fantasia: 'FM TERNURA' 
	

Bairro: CENTRO 
Logradouro: AV. FAUSTINO RIBEIRO, S/N - CENTRO 

	
Número: . 

Telefone: Não Informado 	 Fax: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento 	Órgão 	Data Ato Data DOU 

	
Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/CadastroAdm/DadosHistorico/Tela.asp?hdnimprimir=true 	20/10/2012 
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Agudos, 26 de Dezembro de 2012. 

(.01:Lua  ,00  

.0  Fts 
L 	1w  o 

Rutéca 

Ilmo. Sr. 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISERIO DAS COMUNICAÇÕES  
Brasília — DF 

!I; COM UNICA  e 2:: E 
R.D.SrUA - DP 

.-53000 000812/2013-31 

AP31.11/4,5:CE 

Assunto: Posse de Nova Diretoria 
	

04'01 201:307 :.55 

Comunicamos a V. Sa. que a Associação Rádio 
Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, em assembléia ordinária e nos 
termos de seu estatuto, elegeu nova diretoria executiva e conselho fiscal 
para o exercício do Triênio 2012 / 2015, nas pessoas e respectivos cargos a 
seguir indicados, tudo devidamente compromissado e registrado em ata 
específica que segue anexa a esta: 

DIRETOR-PRESIDENTE: 
ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO 
brasileira, casada, advogada, portadora do RG n°. 
21.528.917 e do CPF / MF n°. 141.258.808/16, residente e 
domiciliada a Avenida Rui Barbosa n°. 96, centro, nesta 
cidade de Agudos — SP 

VICE-PRESIDENTE: 
SIMONE GUILHEN TOLOSA PIRES DE BORTOLLI 
brasileira, casada, professora, portadora do RG n°. 
17.558.855-7 e do CPF / MF n°. 096.190.608/14, residente 
e domiciliada a Rua Romano Dalbeto n°. 44, Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: 
JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO 
brasileiro, casado, contabilista, portador do RG n°. 
16.983.695-2 e do CPF / MF n°. 082.964.658/25, residente 
e domiciliado a Avenida Sebastiana Leite n°. 1052, Vila 
Santa Cecília, nesta cidade de Agudos — SP 
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DIRETOR-FINANCEIRO: 
AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO 
brasileiro, casado, comerciário, portador do RG n°. 
12.628.104 e do CPF / MF n°. 063.411.118/35, residente e 
domiciliado a Rua Gonçalves Dias n°. 230, Vila Professor 
Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de OPERAÇÕES: 
ANTONIO APARECIDO GAFALDI 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador 
do RG n°. 16.983.321 e do CPF / MF n°. 015.222.228/63, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Lopes n°. 414, 
Parque Pampulha, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de PROGRAMAÇÃO: 
ISABELA GASPAR SILVA 
brasileira, solteira, comerciária, portadora do RG n°. 
43.963.751-X e do CPF / MF n°. 350.190.978/02, 
residente e domiciliada a Avenida Benedito Ottoni n°. 
421, Centro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR I: 
ODMIR. JOSÉ DE SOUZA 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
16.157.195 e do CPF / MF 056.501.858/24, residente e 
domiciliado a Rua Guido Corradi n°. 224, Jardim 
Cruzeiro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR H: 
SONIA MARA GASPAR SILVA 
brasileira, casada, empresaria, portadora do RG n°. 
14.669.191-X e do CPF / MF 039.274.118/09, residente e 
domiciliado a Avenida Benedito Ottoni n°. 421, Centro, 
nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I: 
BENEDITO RODRIGUES FILHO 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 
11.761.802-2 e do CPF / MF 217.120.504/34, residente e 
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iíes 

domiciliado a Rua Augusto Siqueira no. 46, Jardim 
Márcia, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE II: 

ROSELI APARECIDA ANDREOTTI FELIX. 
brasileira, casada, professora, portadora do RG n°. 
15.510.271 e do CPF / MF n°. 059.323.458/88, residente e 
domiciliada a Rua Fausto Delazari n°. 191, Jardim Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

Colocando-nos a disposição de V. Sas. para maiores 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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Aos trinta dias. do mês.de novembro de dois mil e doze (30/11/2012), reuniram-se,crS 

Cristina Dupim Viotto, para a assembléia geral ordinária para debater a seguinte orcleM do' 61 aTENIICACA'2"'"%leval mirn 

membros associados,  a diretoria cessante e convidados, sob a  presidência  da  sra  .AWN29-1.459,t•Drn / 

'...°p:se'eftaTd, de mi, 
 oHo• p 	

ogottc confOrtn.HI! 

. 2262.151e 	
pc2.ent, 

I - Avaliação e prestação de contas 
	 Aciodo,  

II - Eleição da diretoria para o triênio 2012/2015 

ll - Estipular o valor da contribuição do sócio contribuinte 

A presidente conferiu o quorum mínimo conforme Artigo 12° § 3° do estatuto, como 

houve a quantidade necessária de associados, a assembléia iniciou-se as 20:30 Horas conforme 

estipulado no edital de convocação. 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios beneméritos os 

presidentes das associações, a saber: 

Abrigo Vicentino de Agudos; Paróquia São Paulo Apóstolo; Associação dos Amigos e 

Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer; Sociedade Amigos dos pobres de Santo 

Antonio; Sociedade Agudense da 39 Idade: 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios Fundadores os 

seguintes: 

Nabal Tolosa Pires; Maria Helena Lovisi; Maria Inês Pereira Bernardi; William de 

Miranda Bernardi e Ângelo Padial; 

A presidente deu inicio a assembléia lendo a ata da ultima eleição ocorrida em 2009. 

Em seguida passou a palavra ao presidente do conselho fiscal Frei Ademir que passou ao 

tópico I da pauta, fez uma avaliação da atuação da diretoria cessante e prestou contas da 

administração no triênio 2009/2012. Passando ao tópico II da pauta. 

Como previsto no § 22 do artigo 189, os membros votantes decidiram que a eleição 

seria por voto secreto, e que a apuração seria através de abertura dos votos ficando um 

membro de cada chapa concorrente com os votos recebidos por ela. 

A sócia fundadora Sra. Maria Palmira Pescinelli de Mattos, como não poderia estar 

presente, enviou uma carta com intenção de voto na chapa denominada são Paulo, porem 

como o estatuto em seu artigo 189  § 1 veta o voto por procuração, o mesmo não foi 

considerado. 

Conforme Artigo 182  as chapas que apresentaram a documentação necessária e, 

portanto estavam aptas a participar da eleição foram as chapas da Dra. Isabel denominada de 

São Paulo Apostolo e a do Sr. Silvério Denominada Santo Antonio com os seguintes membros: 

OHCIAL 

COMRCA 
JOSÉ 

Rua Pref. Dr. -27/ 
32C2-1131 

    

18 ,U 
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Santo Antônio São Paulo Apóstolo." 	'3 

Presidente: SilvérioSerafim Isabel Cristina Dupim Viotto 

Simone Guilhen Tolosa PMa,  d.
A
sre 

Fons,vt2gc.;Zà0 
Vice-Presidente: Paulo Soares Sobral 

Secretário: Osvaldo Farragoni José Roberto Porcino de 	haUrnicr`i''''  

Avo,  

1 B D1  
Diretor Financeiro: Gerson Carlos Valadão Ailton .1 	sé Pereira Zagato 	-------- 

0-Q-014  

-- ri IAP°t1:6 4 QE  
Antoniàpareticlo Gafa Idiatucu,+, £LA  

aos.  PFGcs Po'F.' 

DOA kolocAcN 
Diretor de Operações: Marcos Kaufman 

Diretor de Programação: Marcos Antonio Crepaldi Cafeo Isabela Gaspar Silva 

Conselheiro Fiscal 1: Marcio Augusto Franco Santana Odmir José de Souza.  

Conselheiro Fiscal li: Marco Antonio Monchelato Sonia Mara Gaspar Silva 

Suplente I: Domingos Gimenes Aguilar Benedito Rodrigues Filho 	. 

Suplente II: 	' Richard Soares Pauletti Roseli Aparecida Andreotti Felix 

Ao final da abertura dos votos, o representante da chapa São Paulo estava com sete 

votos e o representante da chapa Santo Antonio com três votos. Desta forma, foi declarada 

vencedora a chapa São Paulo por um placar de 7 x 3 em um pleito de 10 (dez) votos válidos. 

A presidente reeleita Dra Isabel, propôs que por causa do avanço da hora e como o 

tópico III da pauta demandaria muito tempo, que o mesmo ficasse para uma próxima ocasião. 

Os membros votantes acataram a sugestão e pediram que a mesma desse por encerrada a 

assembléia. 

A Presidente agradeceu a presença de todos, especialmente dos sócios fundadores e 

dos locutores e pessoal técnico que mantêm a rádio no ar, e pediu que se elaborasse uma lista 

de todos que estavam presentes na assembléia, lista esta que ficará anexa a esta ata. Eu, José 

Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata, em livro próprio na folha 36. A presente cópia fiel 

segue por mim assinada juntamente com a presidente empossada Sra. Isabel Cristina Dupim 

Viotto. 

Agudos, 30 de Novembro de 2012. 

OFICIAL DER5(.."..'45TRO 

DE PESSMS 3U:1:PICAS 
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JOSÉ GUILH:ERME FRP.I,;72:1‘;!. 

Rua Prof. Dr. AKCY.")ifi 
Fone: 37.C1 2-n.31.„-----  

Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 116



c 

../A.ÁE LISetembro
O DE 1191-p,s 

	

. 	' ft ;7.1 	cie 	.
t  r+24:22._141_493 

awlentico a preseNe  

	

°1:54.... 	fica 
wv‘torTne Wilai" 2 ("IP 

.r.G10 Él,  'MV 1,', 

	

111."" 	
13E7.1411 1,V.1 tni  ã 1,1113  

	

E 	
0 

1;:et4  o 'á, 

8's 454.F ....os  
4,3 

	s-AR:ru 
C a. s

uL4f 

-ELcp 
roGOS POR VtRaACOBRADO 

7OR p111 ErrnckcNo  

LIS-TA PRESENÇA 

1 	

- 	

Paróquia São Paulo Apóstolo (---; 

2 

~~	

Nabal Tolosa Pires 

3 - Maria Helena Lovisi 

4 

- 	

Maria Inês Pereira Bernarda 

5 - William de Miranda Bemardi 

6 	- 	Maria Palmira Pescinelli de attos 

7 - Wladimir Vincenzo 

8 	Ângelo Padia 

9 	Sociedade Amigos dos Pobres Santo Antôni 
( 

10 

- 	

Assoc. Amigos e Fam. de Pessoas Portadoras Câncer 

11 	Sociedade Agudense da Terceira Idade 

12 - Abrigo Vicentino de Agudos 

OFICIAL DE REGISTRO CWIL 
DE PESSOAS Ji.gàCAS 

COMARCA DE 	- Es t:. S. P31.1■ O 

JOSÉ 	 FRANZINI 

Rua Prof. Dr, fin`nulo Condi, 4-27 
Faria: 
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Agudos, 30 de Setembr de 2012. 

	

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 	 . 
, 	 \. 	

COrni.»?/ ' -- 	 / 

6--  .54 .4 ) 71) 7 -2 g, (---,4)-Vp i \ )-2,-\ 	// /,ci,  2 :i) 	 b e• 	R$ 
Nome. 	7  r:7  

/ . 	 .2 Fls.   ' 9g ,  
Identidade. Jeg'(:.:2/528-19/?" 	 C PF: 	4/.25-L'3 ,cbC)  b/ /  6 	..9.  Rubrica  L ■YI 

Endereço* 9  i 	')r•A iIrl: 	96 --- (-ãL L i-D  Tel: P0 .::?2. . ■ / .PVICilWi, 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida, 

Silo atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e O património da entidade. 
h) COnCoCar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio 87 Pim eM atos públicos ou internos. 
d) Realizar lodos atos necessários em desenvolvimento da Rádio 

el ..;presentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Ralanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
.1) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio cota a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e atira. judicial e extrajudicialmeme, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o liam eate julgar necessário; coordenar e presidir us reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária coidunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deles o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em .Issembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo Único - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas falias e impedimentos, asSionindo 
o cargo em caso de vacância. 

Ao Diretor Financeiro compete: Writer, em estabelecimentos bancários, juntamente coto o presidente, os valore.y da 
.issociação. podendo opliccPw. oÉtrida a Dirvloria EVec'11111.ci: Assinar, em eemjnnto com o Presidente, os cheques e deoun,y 
documentos bancários e cemtábeis: kfentar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação: Supen,isionar o 
trabalho da tesour'ar'ia e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes Semestrais e o balanço anual; Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da :issociação. apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
......rewit.Pe- 	 diretoria, 	(ias, ler sol) :wcr guardo os livros, 'ila.s• e pcu•eceres da entidade, bem .r.yon: fr.“"0 ,.• vi 

docrimenm%* 

Ao Direlor de Operacães compele: implementar e Supervislattar todos os aspectos concernentes a execução .do serviço de 
radiodifusãO Comunitária. relativamente aos seus u.specloS técnicos e qualitativos, hem como .supervisionar e ler sob sua guarda iodo 
o património considerado no âmbito das operações rehttivas ao serviço de radiodifisão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Ao Diretor de Programaçães compele: implementar e supervisionar a pmgmmação: Operacionalizar e Supervisionar os 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover por todos os meios possíveis. de firma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação cio nome, objetivos e realizaçõe.s.  da Policiada; Coordenar e supervisionar a elaboração da material de 
divulgação da Entidade. bem como dos documentos de leitura obrigatória. como este estatuto. regimentos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

4 
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Nota Fie cai 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201 21 0001 678855 série C 
Data de Erniss5o 15110/2012 
Data de Apreeentação: 19/10/2012 
Pág: D1 de 01 
Conta Contrato N° 310018037786 

ISABEL CRISTINA DOP1N VIOTTO 
AV RUI BARBOSA;  96 
CEN7R0 
17120-000 AGUDOS/SP 

,••.• ,•••j,1: 	• ; t, 	— 

comun
• 

b'D 
.0 ns  

• ci) 
Rubrica 

rv 

As demonstrrções contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/11 estão disponíveis no sito www.epfl.combr/ri, 
Composição Tarifa de Consumo: liso Sist= 54,56% e Energia= 45,44% 

:~5.1 

702950&70 5045169 	OUT/2012 	 116,14 www.cr.com.br  
0800 10 10 10 

_ 	. . 	- 	 . 	. 	• 	. 	. 	 • 	 . 	, 
- 

Ico 

til 

ISABEL CRISTINA OUPIN VIOTTO 
AV RUI BARBOSA, 96 
CENTRO 
17120-000 - AGUDOS -!SP 

--;'" 	- 

CPF 141.258.808-16 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Bifas 

1, 

; 

225 Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R$ 

107,03 

25.76  

Venda de Energia (1M11) 

5:%ee121-40S4graãp,t 

0,47568889 107,03 

"4: 
Aliquota COFINS c/. 	3,38 
Aliquota PIS % 	0,74 

N°517501070002 

Consumo Faturado ]kWh] 
PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Juros de Mora AGO/2012 

Multa por Atraso Pgto AGO/2012 

Atualização Monetária AGO/2012 

Total CPFL 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 

225 
Tarifa/Preço 

0,33715000 
Vator (RS) 

75,86 
570 

3,62 

26,76 

0,34 

2,04 

0,48 

109,89 

6,25 

2012 GUT 

087  tnkMi:~~ 
AGO ;2.̂W.  ; ' 	• 

JUL 

JUN iffi.S..~.~:":=, 

Atui NneWsk:~2.~ 

MAR 

FE'v .na 
JAN 

7011 DEZ 55:ffl~.:.M.~:: 
NOV g~.°ie  

O V T 
•_, 

225 	37 

208 	31 

215 	31 

208 	29 

219 	37 

230 	31 

232 	31 

32 

277 	29  

78.1 	79 
259 	33 

238 	28 

258 	30 

Atual 	 15/10/2012 
Anterior 	13/09/2012 
N° de dias 	 32 
Próximo Mês 	13/11/2012 

.7-',;ityrtt"I :P riT:j17:1;73:1 

Energia 	 39,00 
Transmissão 	 5,79 
Distribui7"-So 	 23,87 
Encargos 	 7,20 

AGUDO. 1 

	

Madri* 	Pz aio 

	

tettmal 	Toimel.ere 
OIC 	 4.11 	 2,41 
IIG 	 ].11 	 ara 

MmInrce 
Amai 

0.174 

	

APYratlO 	Per% de 	Valor 8i 

	

Nanaal 	Apurzçie 	[USD 
0,0) 

	

M11 	 nane., 

Lote Roteiro de Leitura 	N. Medidor 	PN 
09 AGU8U018-00000012 

1 	11 11 1 

9440003a 

Reservado ao Fisco 
6F713.2A07.F3F2.8AC5.B1 B B.341 F.907E:USW 1 11 

204286190 702950370 
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TERMO DE CONSENTIMENTQL1VRE E ESCLARECIDO 

NomPlPIL _2_,_  • 	.,' 	. ,U.c... ),i) 	,-.~:-/-1.  ./- C.:„.. . \S ...i,./ 	c \ '"-- Lç'....--\ 	.. 	/,':._. ■ 

Identidade:  S 4 . 7) 3---te) - .F., :.5.7  	CPF.  C.)9 e. A CIO 	(.9 	A <-1 

kC) r), 0 09-"ke) Endereço:'  4:::-Y-N,n.rx Y1.4:.' 	 1̀1  

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
• triénio 2012/2015. as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

Silo atribuicães: 

1) Da Diretoria: 

,,dmini.sintr e superintender os tr,shollds e o patrimôoio riu entidade 
ht i 'onvocor ris reuniões e AsseinhA%iasGentis; 
c) RepreSelliar a Rádio 87  Fm, em atos púhlicoy MI ¡medulas, 
cl) Realizar todos aros necessários ao desem•olvimento da Rádio 8 • FM. 

e) Apresentar relatório anual a .-Issembléia Geral, acerca do I.;alanço Patrintunial e o Relatório de Atividades; 
j) Prestar as contas ao,finctl de cada exerciciojinanceiro. 
g) Desenvolver e promover o imercánthio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
1) Alienai., decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

• II) De cada dirigente: 

Ao presidente compete: representar a 8-7 Fm. passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o uni que julgar necessário; coordenar e presidir as reuniães da diretoria; • assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse do associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, rolar e deter o roto de desempate nas deliberaçães da diretoria e em Assembléia Geral: praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário: 

Parágrafo Único Compete ao 1'ice Presidente. substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, as,sumindo 
o cargo em caso de vacáncia, 

Ao Diretor 1.7nanceiro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com O presidente, Os mlores da 
Associação, podendo aplicá-los, ouvida dl Diretoria bLrecutivo; 	cru caujunta com a Presidente, os cheques e demais 
docarnentos bancários e contóhei..v; Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; Elaborar. 
anualmente, a relação dos bens cia Associação, apresemando-a, quando solicitado, à .-Isseinbléia Geral, 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar lodos os serviços de escritório da associação, 
secretariar a.s reunilies da diretoria, luvrdr as alas ler .oh 	gq(inia o.e livras, ato,  e pareceres 	emidadc, hem coma: 10(1-v v; 

fihnitnetuas reiati,.a.s a secretaria. 

Ao Diretor de Operaçães compete: hnplé.'11W17101" e supervisionar todos as aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifitsào comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos, bem como supervisionar e ler sob sito guarda lodo 
o património considerado no ambito elas operações relativas ao serviço de radiodifusõo: promover a integr'aç'ão da comunidade com 
o serviço prestado: 

Diretor de Progromayies compete: Implementar e supervisionar a progromação; Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral: Promover por rodos os meios possiveá, de formo org,ani:ada, si.stellliirilu e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizaçães da Entidade.: Coordenar e supe.rvisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como das documentos de leitura obrigatória, coma este estatuto. regimentos internos e curros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 

s 
COMO) ...,,, 

).(2... , 	b' z' 	'O 

' .... 	2  ns 	ia 	.5  
(1 

*410. Rubrica 

.... ,5  

Tel:(  N.I) ..- G 	3:-')=-39.11,  

Ass 
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RGI 	 Mas do Roferoncia 

04896550125 	 SETEM8R0112 
Enderece 	 Numero da Conta 
R ROMANO DALBERTO 44 L.A. 	 1393048965501 

Hidrometro 	Codil, 	 Economias: Res Com Ind Pub 	CR 
Y035508353 07.770.17.01 3781.000.000.009.9 	 1 

LEITURA 
Data 	Condido 

	
Anterior 	Atual 	Proxima Data Provista 

05109/12 	LEITURA NORMAL 
	

3178 	3213 	 06/1 0/1 2 

CONSUMO (m3) 

Atual 	 Ultimas meses 	 Media 
	

Ajusto 

36 	 MAR 	34 fl 	MA1 - 	30 Il 	JUL • 	27 R 	31 
	

1'.000 

AM 	39 R 	JUN • 	29 R 	AGI1 	20 R 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO 	DISCRIMINACAO DO FATURAM ENTO 

Faixas 	Tarifas Consumo (m3) Valor-R$ 	Agua 
	 05,11 

ATE 10 	15,16 	Valor ri In ise 	15,10 	Lauo tos 

I 1 A 20 	2.12 	10 	 21,20 

21 A 30 	3,25 	 10 	 32,50 

31 A 50 	3,25 	 5 	 16,25 

ACIMA DL 50 	3,80 

Subtotal por Econua : as 	 05,11 
	

SOrolcOs 	PARC VAI. RIAM 	1,00 

X 0001 	( illd ao Ecunoa uár, ) 	B5,11 

X 1 00000000 ( I.1 du Ajusto Ia irar oo ) 	85,11 

Vencimento 21/09/12 	 Total a Pagar R$ ""*"***86,71 

ESTA SUSPENSA TEMPORARIAMENTE A COERANCA DE EWOTOS, PCA DETERMINADA° JUDICIAL. 

PAGAMENTO EM ATRAS] 
SERA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, MAIS ATUALIZACAO MONETÁRIA. COM  BASE NA VARIACAO DO 
IPC/FIPE DO MES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA DE 1% AO MES, PRO•RATA-DIE, A CONTA NAO 
PAGA ATE A DATA DE VENCIMENTO SUJEITA O IMOVEL AO CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA 

AGENCIA DE ATENDIMENTO 
AGUDOS R 7 DE SETEMBRO, 1108 Fone 0800 0550195 
Herano: 10:00 ao 16:00 

QUALIDADE DA AGUA • OECAEM PRESIDENCIAL 544G/05 E PORTARIA MINISTERID DA SAUDE 2914/11 
Parametras(SIgnIfIcado no verso) 	Turbldox 	Cor 	Cloro Coll Total Coli Termo 
MIN= do Anallaoa ExIgIdua 	 010 	005 	010 	010 	000 
Analisoa Roollzadaa 	 013 	007 	013 013 	000 
Amostras que Atendem aos Podroox 	013 	007 	013 	013 	013 

CONCL L/SAO: "rodou ao amostra. atenderam a laglalacaa 

Slsterno do AbautecIrnanto: DOMELIA 	 Amostrar, Coletadas 	05/12 
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Nome 	 r  

Identidade:  /A R$.; 	6 ti 5  

Endereço.  `4v. .5 -" 

CPF:  C R..:"/ 	625  

Tel: 	r.. 1  -  

Agudos, 30 de Sete 

atura 

e 2012. 

ANEXO 11 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais: 
c) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades: 

- 	.1) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convénios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os ,demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo 
o cargo em caso de vacância. 

Ao Diretor Financeiro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente. os valores da 
Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis; Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação: Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade: Apresentar ao Conselho Fiscal, os balanceies semestrais e o balanço anual: Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radloclifusJo comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 
o património considerado no ámbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão;  promover a integração da comunidade com. 
o serviço prestado; 

Ao Diretor de Programações compete: Implementar e supervisionar a programação: Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 
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JOSE ROEERTO PORCO DE rzEILO 
AV SESAST=3P. LEIITE., 1052 
CENTRO 
17120-000 AGriDOSISP 

Nen Flacel 
Cor= de Energia Elétrica 

291209901804926 serio C 
Dota Ce Emissão 1310E12012 
Dem do Aprozentaçgo: 18109.2012 
P5g: 01 deD1 
Coam Contrato N° 310011307435 

Lote Roteiro de Leitura 	N. Medidor 	PN  
i 09 AGUSU018-00000102 	J00250 	702547515 

::= 	r:'..9;.:.7, 's , -:..-..,: 	... ,..:,'. ...,:..-.::,....."1-...;:..  

deilionstnzsises eonriibeis societários e rerjuLtitórias atiditadr.e: de 3v12f11 estio disponíveis no site vrww.cpfl.eouLbriri. 

C300 010 10 10 	7025475i 5 	.!....:04501 	S PT:9C12 	28.10912012 	 61 99 
'Attets_CFC":-00171,13r  
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ANEXO II 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Nome: 

  

  

Identidade: 	's;:=6 	 CPF: 	 \I- 11  

. Endereço: 	' 	Tel: 	 

 

   

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
b) -Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
)2 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

H) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudiciahnente, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convénios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo 
o cargo em caso de vacáncia. 

Ao Diretor Financeiro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da 
Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis; Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço armai; Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
racliodfirsão comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 
o património considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Ao Diretor de Programações compete: Implementar e supervisionar a programação; Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Nome:  , -/ .? I, ;)'.i,-.. i, i, C:-.; 	̀.7----,:2--...1- .L.'2 '''-:.:(: /".", (----'?"--?' 1:24-t C2(1, • 	 COMuiv . / -, /  
•••-• L., 	/) 	-.5, ,. 	_. .._. 	.1... 	 eã 	SI 

J.  
	 b'''  á '‘. Identidade: 	(:, . .i ...,-.,_,). -.."---"_—, i 	CPF: j.;  /S: Z-?:_.Z. - 2- ,✓b /f. ------ ,  ' 	___..) 	 • ..,.- r,s. 	 o . 

Endereço4Z(...G' 7-724-4-c. 	"2-2, / - 7/7' .747 G7<4.-t _)-t.. //re-1,-rei:  (")._.-„:2,- i- . 32&Yebrica /.."..) .,--_:-.---/ 
,„. 

--',,,,,,_. 
.67 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 30  Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015. as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

al Administrar e superintender os Ire.lbalho,s,  e o p(/rt•ivri3nic) cicr enddade 

Convocai as reuniões e Assembléias Genri.s: 
et Representar a Rádio 8-  For, em atos Ifflblicos ou internos. 
cl) Realizar rodos atas neessca•ias ao desenvolvimento da Rádio 87 17111. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades: 
I) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 
g) Desenvolver e promoyer o intercámbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar• serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade: 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante aulori:ação da Assembléia Geral: 

II) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar• o 8T 1.M. passiva e ativa. judicial e extrcducliciahnerne, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; coordenar' e presidir as reuniões da diretoria: assinar 
cfmtratos. ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária c•tnjcntc da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto ele desempole nas deliberações da diretoria e era Assembléia Geral: praticar todos os aios  

necessários à administração do enticlade. organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir ris reuniões do Conselho 
Comunitário: 

Par•ágrajo Único - Compete ao Vice - Presidente. substituir legalmente o Nesidenteõ em suas falias e impedimentos, assumindo 
O cargo em caso de vaeáncia. 

Ao Diretor Financeiro compete: .t lanter. em estabelecimentos bancários. juntamente c•onr o presidente. os valores da 
Associação, podendo aplicá-los, ouvido a Diretoria Svecutiva: Assinar, em cordurno com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis: Efetuar as pagamentos autorizados e recebimentos devidos á •tssociaç'ão: Supervisionar a 
trabalho da tesouraria e da contabilidade: Apreesentar• ao Conselho Fiscal. os balanceies semesirais e o balanço anual: Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da :lssociação, apresentando-a, quando solicitado. à Assembléia Geral, 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas. supervisionar todos os serviços de esc'ritór'io da associação. 
secretariar as reuniões da diretoria. lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, oras e pareceres da entidade. hem como lodos os 
documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifisão comunitária. r•elativanmentc cios seus aspectos rc%c'nic•os e qualitativos bem como supervisiorua• e ter sob sua guarda todo 
a patrimônio considerado no c7mbilo deis operações relativas ao serviço de radiodifusão: promover a integração da comunidade coo; 
o serviço prestado: 

40 Diretor de Programações compete: Implementar e supervisionar a programação: Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral: Promover por iodos os meias possíveis. de ,forma organizada. sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizaciies da Entidade: Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, ermo este estatuto, regimentos internos e Outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 

Assinatura 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE  E ESCLARECIDO 
.1) 

 
Nome: 	

, 

(1 
Identidade: 	g,LF1 	. 	 - yÇ 	CPF: 

     

como, • ,t, 

.fls.   113   
FTub  • 

 

• j 

   

Endereço: 	CUttg 1,2J 

  

Tel:  -PO 2.2.6:2-  

   

   

         

• 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° fvlilênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a} Administrar e superintender os trabalhos e o patriniónia da  enlidade.  
b) Convocar as reuniões e Aswnibléias Gerais: 
c) Representar a Rádio 8' 1• tn. em atos públicos ou 'Miamos, 
cl) Realizar iodos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) .4presentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de .-Itirkkides; 
1) Prestar as contas cio final de cada exercício financeira. 
g) Desenvolver e promorer o intercámbio coto; a comunidade e entidades afins 
h} Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades  da entidade; 
i) Alienar. decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral: 

II) De cada dirigente: 

Au Presidente compete: representar a 87 hm passiva e ativa. judicial e extraiudiciahneme. podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fila que julgar necessário: coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar 
contratos. ajustes ou convénios de interesse do a.s.sociaç?io. movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis. votar e deter o rolo de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral: praticar todos os atos 
necessários à administração cla entidade. organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário: 

Parágrafo Cínico - Compete ao fite - Presidente, .substiluir legalmente o Presidente. em suas faltas e impedimentos. assumindo 
o cargo em caso de l'UCC717Cia. 

Ao Diretor Financeiro compele: Manter. em estabelecimentos bancários. juntamente colhi o presidente, os ralore.s da 
Associação, podendo aplicá-los, ouviM a Diretoria Evecuriva: As,sinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documento.s bancários e contábeis; Eftwar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação: Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e do contabilidade: Apresentar ao Conselho Fiscal. os bcdancetes semestrais e o balanço anual; Elaborai, 
anualmente. a relação dos bens da Associação. apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas. supervisionar iodos os serviços de escritório da associação. 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as aias. ter sob sua guarda os livros, mas e pareceres da entidade, bem COMO iodos os 
documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução cio serviço de 
radiodifusão comunitária. relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos, bem C*01110 superráionar e ter sob sua guarda todo 
o património considerado no Cimbilo das operações relativas ao serviço de radiodifisão: promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

,.10 Diretor de Programações compele: Implementar e supervisionar a programação; Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas jumo ao público em geral: Promover 11or todos os meios possíveis. de forma organizada. sistemática e 
eficiente a divulgação do »orne objetiros e realimções da Entidade: Coordenw.  e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade. bem tono dos documentos de leitura obrigatória. como este e.statuta regimentos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 

Assinatura 
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Declara ter sido informado e concordar em participar, ntaric, da diretori d sociação. 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
Gorntm  • 
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Rubrica 	i,1:\ 

Endereço:  \--"--̀ --C--"\- - • C\ 	C;C_  C.  r."C ■c--k.. (: 	N';..:).2.2,4 	Tel:  (A) 9 \. 	- 2  !%,,;--  	
liQ 

,...) 	 '40' 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida, ' 

São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

Achninistrat e superintender Os trabalhos e o paul intrinin da entidade. 
h) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c') Representar a Rádio 87 Fm. em aios públicos ou internos. 
cl) Realizar todos mos necessários ao desenvolvimento da Rádio i 7 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca cio Balanço Peurimonial e o Relatório de ,-11i videntes,-  
I) Prestar as contas ao final de cada eXereki0 financeiro. 
g) Desenvolver e promover o interceimbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali:ação e desenvolvimentos dasjinalidades da entidade: 
i) Alienar, decidir sobre aqui.sição e constituir ("mus sobre bens móveis e inlÓreis mediante clutori:ação da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

.10 Presidente compete: representar. a R7 Fm. passiva e atira. judicial e extrajudicialmenie, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessária; coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar 
coinrcaos, ajustes ou convindos de interesse da associação. movimentar conta bancária confluiu', da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o roto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticam. todos os atos 
necessários à administração da entidade. organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário: 

Parágrafo Único •- Compete ao 17ce Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas filtras e impedimentos, (ISSII177h7C10 

o cargo em caso de vacóncia. 

Diretor Financeiro compele: ,Manter. em eswhelecimemos bancários, ,juniconettie comi o presidente. os valores da 
Associação, podendo aplicá-los. ouvida a Diretoria Executiva: 	ene conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis: Efetuar os pagamentos autorizados e recebin7e In OS devidos cr Associação: Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade: Apresentar ao Conselho Fiscal, os balanceies semestrais e o balanço amai; Elaborar, 
anualmente, a relação cios bens cia Associação, apresemando-a, quando solicitado, à ..1.ssembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrwira.s„supervisionor lodos os serviços de escritório da associação, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres dct entidade, bem como todos os 
dam alentos relativos a secretaria. 

:10 Diretor ele Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução elo serviço de 
radiodifusão conumitária, relativamente aos seus aspectos técnicos' e entali/ativos, bem como supervisionar e ler sob sua guarda iodo 
o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promovera integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Ao Diretor de Programações compete: Implementar e ,supervisionar cl programactio: Openicionalizar e supervisionar CIS 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover par todos os meios possíveis. de  formo arguni:w ki, sistemática e  

eficiente a divulgação cio nome. objetivos e realizações ela Entidade; C'oor'denar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como das documentos de leitura obrigatória, como este estando. regime rios internos e outros, 
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CPF: 

1-1 Tel:  :`  

. _•• 
Nome: 

Identidade: 	 . 	s — A 

Endereço: 	  

b42, 
o Rs 11 	co 
e • as 
11), Ru6rica 

ce3 

41‘?.  

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triénio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

S'iio atribukiies: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os iraballuis e o patrimônio da entidade. 
11) ('onvocar us reunia es e .1sseinbléias Gerais; 
c) Relvesenuir a Rádio 87 	em atos públicos ou internos, 
d) Realizar lodos aios necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca cio llalanço Patrimonial e o Relatório de Atividade..s.; 
I) Prestar as Califas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o imercámbio com a comunidade e emidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade: 
1) Alienar. decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral: 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fin. passiva e ativa. judicial e extroludicialmente. podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário: coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar canta bancária conjunta da entidade cora -os demais 
responsáveis, rolar e deter o voto de desempate nas deliberaçães da diretoria e em Assembléia Gerai; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade. organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reitnijeS do Conselho 
Comunitário; 

Parágrafo Único Compete ao Vice — Presidente, substintir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo 
o cargo em caso de vcrenCia, 

Ao Diretor Financeiro compete: Manter, em estabelecimemos bancários, juntamente com o presidente, Os valores da 
Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva: Asshuuir, em conjunto com a !'residente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis; ljetuar os pagamentos aworizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade,: Apresentar ao Conselho Fiscal, os balanceies semestrais e o balanço anual.' Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral, 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar lodos os serviços de escritório dci as.sociação, 
secretariar as reuniães da diretoria, lavrar as alas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos rotativos a secretaria. 

Diretor de Operaçiies compele,' implementar e supervisionar lodos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão conlitnitária, relanranW1710 aos seus aspectos leeniCOs e qualitauiros, bem como supervisionar e ler sob sua guarda todo 
o patrimônio considerado no ônihilo das operaçães Motivas cio serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

;10 Diretor de Programaçães compele: Implementar e supervisiono).  a programação: Operacionalizur e strperrisionar crs 

atividades desenvolvidas junto ao público em geral: Promover por todos os meios possíveis, de formo organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações cio Entidade: Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, reglinenlos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 

Assinatura 
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Nota Fit.cat 
Coroa ao Em:11'g Elétnna 
N" 201210001376709 ...ao,' C 
Data do Erni r.w.5 o 10/10/2012 
03t1 de Anrosontictio:16/10/2012. 
P3g: 01 do 01 
Conta Contrato N°  310021431929 

Gomo)/  
b 	00, 

2Fts. 	 
Rubrica 

—11  

ATEMDIMENTOCE,..?? 

4.  t 
• g: 	Irt•L 

DADOS pONIDADECONSLIMID,OTre.',:' 

028 
	

0,47567073 
	

156,02 

1S0.642_01S-Q3 

"-..-1T----7.  

CLASSIFJCAÇÃO: S1 RoaldencJial -likinotásloo 

;-;W N'"1,9 ADE 

 
PREÇO MEDlO VALOR (PS) 

N• Coro. ~AI 
n. No.on N=. 

12,„ 
Canoa.. 

ámlwler 	a°.0 MM 	iino1 

Flow. 	wth. lua 	10.0 

DA LUZ CONFECÇOES E CALÇADOS 
JAGUAR! OROVEis 
REI DO 1.99 

Av Rui Barbo= 200 - Centro 
PiniTira den bm. 206 - Centro 
Rua:13 do Mato. 825 - Cedro 

Conta Contrato 

310021431929 

Autenticação Mecdniea 836500000010 622700403000 235088813037 100214319293 

1 vi ai ira 1 1 Ji 11 1 11 

7.01 2 Pagar (RS) Data de Vencia :et:to 
162,27 	25110/2012 

Nota Floral 
Conta do Energia Banca 
N"201210001376709 sino C cpfl paulista 

1 

Veja sugestões de tocais de pagamento CPFL Total Confira a lista completa no cite In66Lçp.11..~ 

	

Lote Rateiro de Leitu ra 	N". Medidor 	PN 	 „ ,11  

	

07 AGUBUO14-00000071 	F72459 	,703193140 	 D620.91 4A. D1 5R3c.: .;Frv3ned°.32:8Flis..9c8°71,7C76.2C7F 

 

nti.„.2.12ffit 	 ,1"77;11.712D0 ‘PREZ400,* 

 

As ilesnonstruçõTo; contábeis. societárias e rezulatõrias audibadiet. de 31/12/11 estio dispeniveis. AO Site ouve vr_cpacticu.brirl. 
Cempe.sleão Tarifa. do Consumo: Use Si t. 54,56% e Emertili— 45,44% 

LOURDES PLACA GASPAR 
AV BENEDITO OTONI, 421 
CENTRO 
17120-000 - AGUDOS -,r5P ' 

Baae do Cálculo R$ 
Aflquota % 
Valor IMAS PS 

2012 oirt CSaitt==5~2 320 20 
SEI MEMEagna~ 330 33 
no0=698$12201=20=2.1 

	313 20 
JUL 2:2■7=5~2N 
	

200 20 
Jun matzweasememan 350 33 
MAAI ~0000120722~~ 
	

200 20 
A60 215225e.20.2.0502=2= 300 33 
MAR Went~iantrZett 375 30 
FEV ttra~~~~0E 337 2/J 
JAN UttaitSt:~2tractit~5:31/3t 	333 20 

2011 ria 12/210271~2~ 373 33 
Nov 2IMMIt~l~:2 320 
otrr MIIMIMONIMIME 	31d 20 

DISCRIMINAÇÃO 
Venda de Energia (lAn/n) 

Aliquota COFINS % 	3.38 
Alíquota PIS % 
	

0,74 

DgrAS DAWEITLIR 5- 

Atual 
	

10/1012012 
Anterior 	11/09/2012 
N°  de dias. 	 29 
Próximo MOs 
	

1011112012 

COMPO514* 

Energia 	 56,87 
Transmiss-ão 	8,44 
Distribuição 	 34.79 
Encargos 	 10.49 

Conum-lo Faturado jltWti] 
PIS/PASEP 
COFINS 
IMAS 
Total CPFL 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custoio IP-CIP  

ausiillictada.., Tartra/Pnbço 
328 0.33715000 	110,59 

1,15 

5,27 

39.01 

156,02 

6,25 

ENIZCADORES DECONTRiMpergfoRNEcitifPNTO:X~':: 
AM.10001 

COC 
PIC 
MS; 
0100 

471 
3,11 
IVO 

12,-7 

..ore 
se  
DIi 

Trlsoamünü 

• 
•12" 

10~ 
.00 MAM 
AMM 

0.00 

Ápunga0 

04,21.112 

Vuler tt RUME 
07.57 

' EQOANIents~Pce,'-'45. 

Wh:SOBRE ATAM 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
_ 	 conno. 

t6C-49dZili 	 btbr'2 	
‘‘ 

to_ 

Identidade;  	 CPF 2»1 2 - 	/205'081--3  /1 	"241 Ru 

Endereço: 	 9.6   
ç'2.3  brica  

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o pclrinrc"urio cia entideule, 
Convocar os rei/Mijes  e Assembléias Gerais; 

e) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou intentas. 
ch Realizar iodos' aios Jlecessário.S ao desenc'olvineoto cia Rádio 87  

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balouço Patrimonial e o Relaujrio de ..i i i r idade,s , 

I) Prestar as contos calina] de cada exercício financeiro, 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades ct1;17S 
Ir) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e cles'envalvimeMas clas.P,aticlades c/a entidade;  

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir cSnits sobre bens unireis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

H) De cada dirigente: 

..10 Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
,,ontratos,  ajustes ou eam'énìus interesse da cwociação, movimentar coroa bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o valo de desempate MIS deliberações da diretoria e em ,.1ssembléia Geral: praticar Iodos os atos 
necessários à administração da entidade, organi:ar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitária; 

Parágrafo Único  - compete ao  1Vice - Presidente, sub.stiluir legalmente o Presidente, em suas Pilas e impedimentos, assumindo 
a cargo CM caso de vacáancia. 

Ao Diretor Financeiro compete.' illamer, em estabelecimentos bancários, juntamente com o  presidente, „os miares da  
podendo  apficáLios, ouvida a  amaria  /::relativa; A.ssinar, CO, C01011110 coai o Presidente, os cheques e delnaLs+ 

docilinenws bancários e  contábeis; p,muar os  pagamentos erttori_aclDs e recebimentos devidos à .4ssociação; Supervisionar 
trabalho da tesouraria e da contabilidade; Apres'enictr ao Conselho Fisco), os balanceies .semesnytis e o  balanço anual;  Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, c) Assembléia Gerai 

Ao Secretário compele: gerir as atividades admbristrativaY, supervisiollar lodos os serviços de escritório da associação, 
,:cs reuniões da diretoria, lavrar as alaS, ter sob sua guarda os livras, atas e pareceres da entidade, bem como Iodos os 

doc rimemos relativos a secretaria. 

Dire101' ele Operac5es compele: implementar e stpervi,sianar todos' os aspectos concernentes a ea.ecução do serviço de 
rodiodifir.s.ão comunitária, relativamente cios seus aspectos técnicos e (111alllaill'aS, bem como superv isi onar e ter sob saci  gualwc, todo 

o patrimônio considerado nu timbira das operações relativas ao sers'i0 	radiadifisão: promover a integração da comunidade cora 
O serviço prestado: 

Ao  Diretor de Programações compete: implementar e supervisionar a programação; Operacionalizar e .yupervisionw. as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral;  Promover por todos os meias  possíveis, de foramo organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do non7e, objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade. bem como dos documentos de 	obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outras 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação, 

Agudos, 30 de Setembro de 2012. 

PIM"  ssinatura 
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• , 	 • ••• 	."-MINISTERIO DA FAZENDA 
- • SECRETARIADA RECEITA' FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO-SI.STEMA DE IN FORNI AÇÕESECON OMICO-FISCAIS 

£15,~45z5,:le,,Z,ti_ Cl E P II II I. I CA I= E C.■ rii•I,vC VA DO.L3 I t A 111 1 _).1.4!,,„tÃ ;:•§',,,':••,),•4',•;;;:,,:i,;?•,,,;•",;%,•,;:•;y1 
__. 	

„.. 	• ., ..•..-.........,.......,.. 
. 	 ... ..• , 	•,•,..?. 	..-.......•:'' . 	. 	 C. ■ 1..\1..1‘,... 1 ii 	A..• P.,',I..1 	t., 	1.•••' 1-.',..-- '' . 	• 	!...-"•••• '..'.. .....,,I'', ■'• oh. 	- •

. , 	.., 
•...:-',:sia.....4 	r-4.',1 I 1U FO C: 101.•N IF1CACA(... itir.Afiou .ii.wilLei-CAN LiAUN I 	'04 

	

é-1 	'•'' 
,:i — , •••.: 

111=g1.:•.;:z1 

• 1,111/ 	SLCI.EIANy.íi IpI! 

P E: D E. R N 1: 	.s I:; 

NATU:4.41.1DADE 

GI 

111 ':4E 
i5ENEDITO RCORT.GUES 

1. 	

RODRIGUES 

i-IARIA FLORES - 

• •- 	om(to • 

ir. 
Rubaca 

4n 

onL4 ra.scu 

k.1;) 4 / E Z 	9;5 

- 

— 
ĝ000.,i'LetaaegX 	CARTEIRA/h E IDENTIDADE  -̀"Yâtá• '50 

•,,•• 

/ • 

CARTAO DE IDENTIFICA ÇAO DO dONTRIBUINTE_ 

• QGCCIMEN ro com 1,•W PS.A. 7 GR IC DE •iivstçÃo NO • ". 	•"" 

- 	cA DA s""r A' 	D E P_Es•s CA.§ FISI C.A-5 	• 

PO C0o,1,4rhun.vr... 	- 

DOD 
OFIICEM PEDE0'4EIRAS SP 

r'E O 	Ab 
''C; 	.1■4. V 	/1".1 	 d 67 2 

SSINATOIRA 

10 ale) ./ '4 	• 
V • 	7 kfá  

DO DIFFTOR 	 , jaeR.W.0:e;d1ag'.-I'0(  1- E N°7 	'c 	• '" 	• 
.1 16 DE aJiOard3 	 vagi 

NASCIMENTO  iNSCRicd o Ivo c 	 •••••••••■•••• 

217 120 503 34 
COAITRISUMIE " 	"" 

. 	• 	._". 	• - 	• 

ufi 	• 

y.'crittrd or.";Wlk r•-toc7iikr 

S ENED 	 G..1 ES F I LHO.  
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RGI
. 

04900658/48 
End.. R AUGUSTO 5101.1È IRA 46 I. l■ 

Hidmmatro 	Cuca 	 II: en willia: 

Y08-1184 10t, 	07 770 19 04 16'10 000 000 004 3 
LEITURA 

Data 	Coa c hen    A IV I:( 
10/10/12 	LEITUNAlt.,RMg_ 	/14I 

CONSUMO (M3) 
Atual 	 Uli1lIt(r.'.1)11.)Str... 
32 	A1111 	.1; 	1S 	JUII 	4u 	II 	A1111 

MIAI 	MI 	R 	.1111 	76 	11 	SI 1 

R.... 
1 

A O 1;3 
1173 

20 	li 
31 	N 

M. cio R AJIvricJu 

OUTUBRO112 
Mt1111■71,0 C.13 Conta 
1394049006591 

-,..;i: 	lild 	Pub 	CR 

wttmu 	Pitsvit14  09/11/12 

Mu dia 	A11110 
31 	1 000 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSul,t0 	DISCRIMINADA() Do FATURANENTO 

FdIXUt; 	Tato fo-. C U I.0I té ( tr 31 velo, R'. 	Adua 	 19.:0 

A11 	R 	19,11 
 

Valo' Ilia.tau 	19,04 	1 tuia I be; 
11A244 	. 7,23 	Ia 	J2.30 
21 A .10 	3.42 	10 	34.20 
31 A 1.0 	3,47 	2 	0,04 
ACIMA 01 141 	4.00. 
S011111101 itot i L011011 lia 	ns, YLI 
6 0061 	1  014 00 1 .:U.:Ut leIN 1 	/51.21i 
A 1 0011134111011 ( 11 di; A III:: 1 0 13i II,t1 10 1 	10.21,1 

Vencimento 25/10/12 	 Total a Pagar R$. " "'"82,18 

ESTA SIJSPEtJSA TEMPORARIAMENTE A CURAI% A 25 E MOTOS, POP OETERMINAL'AC JUDICIAL. 

nuív l v310: 	PARI: VAI 10 4011 	'1,41) 
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nr.P- sina ra 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
Com tode,. 

,) 

Nome: 	  "Itik .1 05 
> /._., 7'7/  Identidade:  .5 	 CPF: 	 -9,5-c5/1C4. 	 Rubrica Ox 1.2:  

cl 
Te': - -̀:-7122  Endereço:  .7i2-PY-i-g,..; 	'"?.-(r/t2=7.a./74 //V: / 

/ 

Sendo convidado(a) a participar da diretoria da Associação Radio Comunitária do 3° Milênio de Agudos para o 
triênio 2012/2015, as quais tem as suas atribuições detalhadas no artigo 14 do estatuto da referida. 

• Sdu atribuiçães: 

1) Da Diretoria: 

..ichninistrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
h) Convocar as rellflities e A.s.sembléias Gerais:  
c) Represemar a Rádio 87 Em, em atos públicos ou internas.. 
d) Realizar lodos aios necemários ao desenvolvimento da Rádio S7 Fm. 
e) Apresentar relatório anual (i Assembléia Geral. (revira do Raiano  Patrimonial e o Relatório de Atividades: 
/) Prestar as contas ao final de cada esercicio fillanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercámhio com a comunidade e einitkules afins 
I?) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade: 
1) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir (51111S sobre bens móveis e imóveis. mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa. judicial e extrajudicialmetne. podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário: coordenar e presidir as reuniões da diretoria: assinar 
contratos, ajustes Ou convênios de interesse da associação. movimentar• conta bancária conjunta da entidade com os demais 
reso rsáveis, votar e deter o rolo de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral: praticar todos os aros 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário: 

Parágrafo Único Compete ao l'ice -- Presidente, substituir legalmente o Presidente. em suas faltas e impedimentos, assumindo 
o cargo em caso de. vacáncia. 

Ao Diretor Financeiro compete: Mamei., ern estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente. os valores da 
..issociação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva: A.s.sinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis: Efetuar Os pagamentos autorizados e recebimentos devidos. à As.s.ociadio: Supervisionar o 
trabalho da tesouraria e da contabilidade: Apre.s.entcu. ao  Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual: Elaborar, 
anualmente, a relação dos bens da Associação. apresentando-a, quando solicitaria à Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas. supervisionar todos os serviços de escritório da associação. 
secretariar as reuniões da &refaria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentas relativos a secretaria. 

Ao Diretor. de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos c'oncer'nentes' Cl execuç ão do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e qualitativos. bem como supervisionar e ter sob sua guardo todo 
o património ~siderado no ámhito das operações relativas ao .serviço dc rocliodifirsão: promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado: 

Ao Diretor de Pro,graincições compele: Implementar e supervisionar a programação: Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral: Promover por todos os meios possiveis. de firma organizada. sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade: Coorclenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da Entidade, bem coam dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Declara ter sido informado e concordar em participar, como voluntário, da diretoria da associação. 

Agudos, 30 de Setembro de 2012, 
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Veja aqui o que está sendo cobrado 

Assinatura Controle 
Pacote Recarga - R$ 11.90 
Pacote Recarga - R$ 6.90 

Total do Mês 

R$ 35.00 

R$ 11,90 

R$ 6.90 

R$ 53,80 

Total a Pagar 
	

R$ 	 53,80 

Sr_ Caixa, receber pagamento em dinheiro. 
Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 

Pague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: Itaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outras. 

   

C7CE BAURU SP] T FO C2 

Sra. ROSELI APARECIDA ANIE)REOTTI FEL 

R falston de nazare 191 

santa ancselina 

17120 - 000 AGUDOS SP 

  

 

Atendimento Claro - Ligue 1052. 

      

   

Data de Vencimento: 05/08/ 2 - Data de Pastagem: 26/07/12 LEpot.Q.s_a_c? C__Lug_Cikke 	 

   

1 111111111111 111111 lill 
77 34357596222000000237e820260717 

Saldo em 17/07/12 

Expirados em 30/06/12 

Resgatados em 06/12 

1.61 

    

Número do seu Claro 	 Período de Uso 	 Vencimento 

14 9108 0688 	 de 18/06/2012 a 17/07/2012 	05/08/2012 

Total a Pagar 

R$ 53,80 

corça; R$ 35,79 

Pague sua conto nos Bancos e Locais credenciarros.Encargos por atraso serio cobrados na próxima conta. ContribuiçOes para o F1157 c FUNTFEL (1% e 0.5% do valor dos serviços} não repassadas 
aos preços. Central de .Alenclitnenio do 	7331 - Ao ligar, informe o n• da reclamação registrada ria prestadora, 

Autenticação Iv1ec5nica: 

Para uso do banco 

á.- Cliente 

"ár Sra. ROSELI APARECIDA AN 

3; 
022  

1 

84850000000-5 

11 1 11 111 111 
J_  53800159201-6 

11 11 111 
1 

11 	111 
20805914666-2 

11 
L 17000511922-4 

Aulenticaçáo Nalcc5eica solicitamos Mo rasurar, dobrar ou perfurar 
esta parta da fatura, pata não danificar a código de barras. 

'0005371x 
	

'0101481310W 	Pág 	/ 

Código Débito Automático Período de Uso Total Vencimento - 
914666170 18/06/12 a 17/07/12 R$ 53,80 05/08/12 - 
Claro SP DDD 12 

37
10

 -
  0

0f
..5

2 
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03283872155 

CATARINA DAtITZ ANDREOT 

I  
PJkMLSÂO___F,„c_E  CAT. 1-.4. 

	.[;;;;CI 5 / 0 377 	10/04/1986  

r  LOCAL 
I.P...GUDOS,  SP  

CATA E115.5•10 
I  30/05/20;.2] 

l'"/ 921E105080 
31,547624204 

• 

......111■•■ flfl 1.111.11.■p04  

twit. wrvio .0 .4... ;dedwia-è 
-A-¥.0iontem  -64aliWNAMA 

[ROSELI  APARECIDA ANDREOTTI FELIX 

r Doc. H:04w~ .i UG. elL5=0,,  /  
.-5510271 SSP/SP 

f— C.A 	 ,r- DATA J...2ZIMCNTO 
(59.323.458-13111,04/05/196A  

FtuAçÁo 	  
LUIZZ CARLOS ANDREOTTI 
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111~■~=1.,' 

ócio (0; o Isabel Cristina Dupim Viotto - OAB/51:3153.537 
Hilton Luis Fonseca Viotto - OAB/SP 161.968 

ir F1' 	: 

707 is 	 -'?A/14 c2c:L" 

/4/e j9-91- ‘-ei7L a dj52 	2/"At  , Cá( 41. 

/1~  

2A-cci(g'l / 4--yt&to #3" 

28 DEZ 2011 

os 

eP'700.111-00 3/.an/ dsa 

iza 

 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

  

    

     

PEs0701?"b 

RA 2492394 5 BR 

111111111111111111111E1111111111 I III 111111 	k 
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com LIN., 

ti> tem.  

u ns. 	
CR 

Rubrica 

41)- wft$, 
 

Objetivando a continuidade dos serviços a nós concedidos, 
os quais são de grande valia a nossa comunidade, solicitamos, com URGENCIA, 
informações / orientações / procedimentos a serem adotados de modo a 
possibilitar a mudança de endereço, considerando que estamos em fase de 
renovação da concessão, mas que trata-se de medida imprescindível e alheia a 
nossa vontade. 

Certos de contar com a compreensão destes conceituados 
órgão de fiscalização e avaliação. 

Cordialmente. 

Agudos, 17 de Junho de 2013. 
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Paróquia Santo António. 

Agudos, São Paulo. 

lide Abril 2013. 

O CAP - Conselho Adinini:strativo Paroquial - Comunicou em uma reunião com 

representantes da Associação Rádio Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, São 

Paulo da necessidade em um repasse no valor de R$ 1.000,00 reais a Paróquia Santo 

Antônio de Agudos, São Pauto, a partir do mês de Maio de 2013, referente ao atuguel 

onde está situada a Rádio 87 FM, já acima contemplada no ofício_ Somos gratos pela 

compreensão e desejamos sucessos aos representantes para que se realize a missão 

da Rádio Comunitária que tem o objetivo de atender e de prestar serviços à 

comunidade em que está inserida, ou seja, a sua programação deverá ser produzida e 

ouvida pela população de um bairro ou de determinada região da cidada 

Atenciosamente, 

Frei José Martins Coelho, Ofrn. 

Pároco 

Paróquia de Santo Antônio / Praça Santo Antônio - Agudos / SP - CEP 17120-000 
Fone: (14) 3262-1423 
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Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos 

A v, Faustino Ribeiro, 230 - Fone (14) 3261-4400 

87 FM Agudos - Em sintonia com você 

Agudos, 14 de maio de 2013 

Ilmo. Senhor 
Frei José 
Pároco da Paróquia Santo Antonio 
AGUDOS -SP 

Prezado Senhor: 

A Radio 87 FM de Agudos, entidade comunitária cujo 
objetivo é promover a cidadania, evangelizando e levando entretenimento, 
mas também cultura e informação de qualidade, tudo de modo imparcial, 
vem oferecer CONTRAPROPOSTA ao alugueis pela ocupação do imóvel 
sito a Avenida Faustino Ribeiro n°. 230. 

Esclarecemos que a Radio 87 Fm mantem-se com 
parcos valores obtidos com apoios culturais angariados junto ao comercio 
local, não possuindo condições financeiras de assumir o tal ônus sem 
compromete o trabalho comunitário que desenvolve. 

Para tanto, também compreendendo as necessidades 
financeiras da Paróquia, oferecemos o valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) para serem pagos a titulo de aluguel, destacando ser esta a 
quantia possível dentro de nosso parco orçamento, a qual não dista da 
realidade imobiliária local. 

Nesta oportunidade, reiterando nossos protestos de 
estima e consideração, aguardamos retorno favorável e colocamo-nos a 
inteira disposição. 

- 
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Rosângela Maria Sormani 
Creci n° 41.924 
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ESTIMATIVA DE VALOR 
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Atendendo a pedido verbal formulado pela 

Sra. ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO e tendo em vista a 

localização, a distribuição dos cômodos e as respectivas condições de 

acessibilidade do imóvel situado na Avenida Faustino Ribeiro n°  230 

nesta cidade, constituído de 03 (três) pequenas saletas e um 

banheiro simples (01 m2), onde se acha instalada e em 

funcionamento a rádio comunitária nome fantasia "FM 87 Agudos", 

cuja razão social é "Associação da Rádio Comunitária do Terceiro 

Milênio de Agudos/SP", perfazendo uma área total equivalente 25,50 

m2 (vinte e cinco vírgula cinquenta metros quadrados), estimo o 

valor para sua locação em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 

reais) mensais. 

Agudos, 10 de maio de 2013. 

árx9e\ ‘\i\a°2  Ros orroan‘ 24 
c;'< 	 S? 4.‘ 

ROSÂNGELA MARMSORI  MANI 
CRECI n°  41924 

Rua 13 de Maio n° 281 — Centro — Agudos/SP 
Fone/Fax (14) 3262-3689 
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R$1000,00_ Aguardamos com brevidade o retorno deste ofício. 

Agudas, 2& de Maio de 2013 

Paróquia Santo Antônio 
 03 

. 

4. 13  L'% 

A Associação Rádio Comunitária do 32  Milênio de Agudos 

lima. Sr2 Diretora Presidente 

sabei Cristina Dupirn Viotto 

Os. Conselhos ,Pastoral e Administrativo da Paróquia Santo Antônio de 

Agudos — SP te: n -analisado a contra prop5sta cia rádio a7frn sobre o aluguei do 

espaço físico onde se encontra no valor de R$ 350,0Q e informam que esta 

proposta fpra rejeitada. ppr conseguinte mantém a • prpposta iric:ai de  

/4 rfra  

F e José Martins Coelho, ofm 

Pároco 

Paróquia de Santo Antônio / Praça Santo Antônio - Agudos / SP - CEP 17120-000 
Fone: (14) 3262-1423 
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Isabel Cristina Dupim Viotto - OAB/SP153.537 

Hilton Luis Fonseca Viotto - OAB/SP 161.968 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos 

A v. Faustino Ribeiro, 230 — Fone (14) 3261-4400 

87 FM Agudos — Em sintonia com você 

C -r-  - 
Ilmo. Sr. Dr. DD Gerente Regional da Agência Nacional de 

4,
CP 	/ fio. - ft: 	 O 

N
Ilmo. Sr. Dr. Diretor do Departamento de Acompanhament(R,1",,, 	co  
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério d'itt 
Comunicações 	 ___li'k 

AGENCIA NAC ONA L UE TELE COMUNICACOES 
ANATE - CRO SA0 PAULO PROTOCOLO 

Telecomunicações — ANATEL - São Paulo — SP 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS / SP, estabelecida a Avenida 
Faustino Ribeiro, 230, Santo Antônio, na cidade de Agudos — SP, inscrita 
no CNPJ / MI sob n°. 02.609.342/0001-39, neste ato representada por sua 
diretoria em exercício, vem mui respeitosamente a presença de V. Sas. 
informar que está sediada no mesmo local a mais de uma década em prédio 
cedido gratuitamente. 

Ocorre que o proprietário do imóvel decidiu unilateralmente 
que não mais o faria gratuitamente e arbitrou o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) para continuidade da ocupação do local (doc. 01). 

Considerando que o espaço é diminuto e o valor arbitrado 
não corresponde a realidade do mercado imobiliário de nossa cidade, bem como 
não possuímos sustentabilidade financeira apta a suportar tal custo, 
encaminhando contraproposta devidamente instruída (doc. 02). 

Mesmo frente aos argumentos lançados e comprovados, o 
proprietário do imóvel insiste no valor de R$ 1.000,00 e, na impossibilidade do 
pagamento, certamente promoverá nosso despejo (doc. 03). 
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Objetivando a continuidade dos serviços a nós concedidos, 
os quais são de grande valia a nossa comunidade, solicitamos, com URGENCIA, 
informações / orientações / procedimentos a serem adotados de modo a 
possibilitar a mudança de endereço, considerando que estamos em fase de 
renovação da concessão, mas que trata-se de medida imprescindível e alheia a 
nossa vontade. 

Certos de contar com a compreensão destes conceituados 
órgão de fiscalização e avaliação. 

Cordialmente. 

Agudos, 17 de Junho de 2013. 
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Paróquia Santo Antônio. 

Agudos, São Paulo. 

de Abril 201.3. 

O GAP - Conselho Administrativo Paroquial - Comunicou em urna reunião com 

representantes da Associação Rádio Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, São 

Paulo da necessidade em um repasse no valor de R$ 1.000,00 reais a Paróquia Santo 

Antônio de Agudos, São Paulo, a pai-tir do mês de Maio de 2013, referente ao aluguel 

onde está situada a Rádio 87 FM, A acima contemplada no ofício. Somos gratos pela 

compreensão e desejamos sucessos aos representantes para que se realize a missão 

da Rádio Comunitária que tem o objetivo de atender e de prestar serviços à 

comunidade em que está inserida, ou seja, a sua programação deverá ser produzida e 

ouvida pela população de um bairro ou de determinada região da cidada 

Atenciosamente, 

Frei José Martins Coelho, Ofrn. 

Pároco 

Paróquia de Santo Antônio / Praça Santo Antônio - Agudos / SP - CEP 17120-000 
Fone: (14) 3262-1423 
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Associação Rádio Comunitária do 30  Milênio de Agudos 

A v, Faustino Ribeiro, 230 - Fone (14) 3261-4400 

87 FM Agudos - Em sintonia com você FIVI87.9 

Agudos, 14 de maio de 2013 

Ilmo. Senhor 
Frei José 
Pároco da Paróquia Santo Antonio 
AGUDOS -SP 

Prezado Senhor: 

A Radio 87 FM de Agudos, entidade comunitária cujo 
objetivo é promover a cidadania, evangelizando e levando entretenimento, 
mas também cultura e informação de qualidade, tudo de modo imparcial, 
vem oferecer CONTRAPROPOSTA ao alugueis pela ocupação do imóvel 
sito a Avenida Faustino Ribeiro n°. 230. 

Esclarecemos que a Radio 87 Fm mantem-se com 
parcos valores obtidos com apoios culturais angariados junto ao comercio 
local, não possuindo condições financeiras de assumir o tal ônus sem 
compromete o trabalho comunitário que desenvolve. 

Para tanto, também compreendendo as necessidades 
financeiras da Paróquia, oferecemos o valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) para serem pagos a título de aluguel, destacando ser esta a 
quantia possível dentro de nosso parco orçamento, a qual não dista da 
realidade imobiliária local. 

Nesta oportunidade, reiterando nossos protestos de 
estima e consideração, aguardamos retorno favorável e colocamo-nos a 
inteira disposição. 

Volume de Processo Digitalizado  (0435556)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 161



Rosângela Maria Sormani 
Creci n° 41.924 

conitil • 

ESTIMATIVA DE VALOR 	
-ecp  Fls. 

Atendendo a pedido verbal formulado pela 

Sra. ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO e tendo em vista a 

localização, a distribuição dos cômodos e as respectivas condições de 

acessibilidade do imóvel situado na Avenida Faustino Ribeiro n°  230 

nesta cidade, constituído de 03 (três) pequenas saletas e um 

banheiro simples (01 m2), onde se acha instalada e em 

funcionamento a rádio comunitária nome fantasia "FM 87 Agudos", 

cuja razão social é "Associação da Rádio Comunitária do Terceiro 

Milênio de Agudos/SP", perfazendo uma área total equivalente 25,50 

m2 (vinte e cinco vírgula cinquenta metros quadrados), estimo o 

valor para sua locação em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 

reais) mensais. 

Agudos, 10 de maio de 2013. 

CRECI n°  4192rMANI  

ROSÂNGELA m ;c 
s? 9 

ARS:sétngrla :130214,, 
Son-nan■  

Rua 13 de Maio n° 281 — Centro — Agudos/SP 
Fone/Fax (14) 3262-3689 
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Paróquia Santo Antônio 
--\-A O -2-) 

A Associação Rádio Comunitária do 32' [Milênio de Agudos 

lima. 	Diretora Presidente 

Isabel Cristina Dupirn Viotto 

COnsêthos:Pastorai e Administrativo da Paróquia Santo Antônio de 

Agudos-- SP tem ana,saoo a contrz.: propástz.1 	rád:o 87fin sobre o ;,.-.Lgue.: do 

espaço fisco onde-se encontra no vafor de' R$ 350,00 e informam que esta 

proposta fora rejeitada. Por conseguinte mantém a proposta, iniciai de 

R$1000,00_ Aguardamds com brevidade R retorno deste ofício. 

Atenciosamente, 

 

Agudos, 28 de Maio de 2013 

 

e José Martins Coefho, ofm 

Pároco 

C. • 
7 .77 • ", 	

-. 
 

77: 

Paróquia de Santo Antônio / Praça Santo Antônio - Agudos / SP - CEP 17120-000 
Fone: (14) 3262-1423 
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Avenida Sebastiana Fone: (14) 326 	 Leite, 564 - Centro 1-1660 - 
Cel.: (14) 971

2-7797 - AGUDOS - SP 
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411) ANATEL 

Remetente 
ANATEL - GR01FT - 8° ANDAR 

Rua Vergueiro, 3073 8° ANDAR 

Vila Mariana 

(14101-300 São Paulo - SP 

Destinatário 	Data da postgem: 28/6/2013 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

A/C JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Carta 
■1.1[2.228;:11 ; 	SM 

"flEIJICOMIN.CAÇAE‘ 

CoR-tee33-  

• 

Esplanada dos Ministérios Bloco R, siri 

El) anexo, Ala leste, sl 334 - Zona Cívico-Administrativa 

70044-900 Brasília - DF 

REGISTRADO 

AR 

Rua Vergueiro, n2  3.073 Vila Mariana São Paulo SP 04101-300 tel: (11) 2104-8800 
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e domiciliada a Rua Romano Dalbefí6 	44; Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: 
JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO 
brasileiro, casado, contabilista, portador do RG n°. 
16.983.695-2 e do CPF / MF n°. 082.964.658/25, residente 
e domiciliado a Avenida Sebastiana Leite n°. 1052, Vila 
Santa Cecília, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR-FINANCEIRO: 
AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO 
brasileiro, casado, comerciário, portador do RG no. 
12.628.104 e do CPF / MF n°. 063.411.118/35, residente e 
domiciliado a Rua Gonçalves Dias n°. 230, Vila Professor 
Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de OPERAÇÕES: 
ANTONIO APARECIDO GAFALDI 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador 
do RG n°. 16.983.321 e do CPF / MF n°. 015.222.228/63, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Lopes no. 414, 
Parque Pampulha, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de PROGRAMAÇÃO: 
ISABELA GASPAR SILVA 
brasileira, solteira, comerciária, portadora do RG n°. 
43.963.751-X e do CPF / MF n°. 350.190.978/02, 
residente e domiciliada a Avenida Benedito Ottoni n°. 
421, Centro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR I: 
ODMIR JOSÉ DE SOUZA 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
16.157.195 e do CPF / MF 056.501.858/24, residente e 
domiciliado a Rua Guido Corradi n°. 224, Jardim 
Cruzeiro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: 
SONIA MARA GASPAR SILVA 
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DIRETOR-PRESTO NTE 

r 	coni£. 

Ló Es. 

RtArica 

brasileira, casada, empresaria, portadora do RG no. 
14.669.191-X e do CPF / MF 039.274.118/09, residente e 
domiciliado a Avenida Benedito Ottoni n°. 421, Centro, 
nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I: 
BENEDITO RODRIGUES FILHO 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 
11.761.802-2 e do CPF / MF 217.120.504/34, residente e 
domiciliado a Rua Augusto Siqueira n°. 46, Jardim 
Márcia, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE II: 
ROSELI APARECIDA ANDREOTTI FELIX. 
brasileira, casada, professora, portadora do RG n°. 
15.510.271 e do CPF / MF n°. 059.323.458/88, residente e 
domiciliada a Rua Fausto Delazari n°. 191, Jardim Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

Considerando que fora cumprido tempestivamente o 
estabelecido no Art. 13 da Lei n°. 9.612/98, tudo ora reiterado e 
devidamente instruído com os documentos anexos, colocamo-nos a 
disposição de V. Sas. para maiores esclarecimentos que se façam 
necessários a renovação da outorga. 

Atenciosamente, 
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Dr. Hilton Luis onseca Viotto 

OAB L61.968 

Túe  ° 

	
r- 	m 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RABI -`- 

COMUNITÁRIA DO 32  MILÊNIO DE AGUDOS. 	
'(- 

 

Aos Dois dias do mês de Dezembro de dois mil e nove (02/12/2009), na sala de 

catequese da Igreja Matriz são Paulo Apóstolo em Agudos, reuniram-se os membros da 

Associação Radio Comunitário do 39  Milênio de Agudos para deliberação do novo estatuto da 

entidade, elaborado conforme as normas exigidas pelo ministério das comunicações. 

A reunião iniciou-se com a leitura do Ofício emitido pelo ministério das comunicações 

acerca da análise do estatuto em vigor, o qual constatou a necessidade de adequação da 

redação dos artigos 3°, 5°, e 21° ao 23°, ao disposto no item 7.2 da Lei 9.612/98. 

Logo após a leitura a presidente Dra. Isabel, Discorreu aos presentes sobre as 

mudanças que serão promovidas no estatuto, esclarecendo que houve alteração apenas na 

redação, pois a estrutura administrativa não sofre nenhuma alteração com a redação ora 

promovida. 

Em virtude das alterações exigidas, pelo Ministério das Comunicações, foi resolvido 

efetuar urna consolidação do atual estatuto da entidade a qual passará a ser regido com as 

alterações nos artigos 3°, 5° e 21° ao 23° para cumprir o estabelecido na Lei 9,612/98 que 

estabelece regras específicas quanto ao estatuto de associações comunitárias e associações. 

Com isso, tomou-se conhecimento do Estatuto Consolidado, sendo aprovado por 

unanimidade. Nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, e, nada mais tendo a 

deliberar, foi declarado encerrada a sessão, 

Eu, José Roberto Porcino de Melo, lavrei esta ata em livro próprio a Página 31. A 

presente cópia segue por mim assinada juntamente com a presidente Sra. Isabel Cristina 

Dupirn Viotto. 

V7,L 

DE PESSDAS WP,{o:'47.AS  

COMARCA AG:.E10 	
S. Pzulo 

JOSÉ GUILM E 

DEL:EGr,w.) 

Rua Prof. Dr, 	C:1n 4-27, 

Agudos, 02 de Dezembro de 2009. 

otel.f.,r-isti  a Dupim Viott, 

w 

osé Roberto Porcino de Meio 
Eolédio. 

l'''Otrà=r4d5se5„br,t?9',TN58_1Pgie:oiR, 	
o Brasil 

f5 
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°PICAI DE P,EGISTRO CIVIL 
DE PES.5.5 

COMARCA 	- Est. S. Põifio 
JOSÉ GLYIL.C.:. FRANZINI 

DELEW,2JU 

,Rua Prof. Dr. k',:i1-.1r,:wã 

AVERBADO sob 1 
n.247 	Livro 

Agud 
O DELEGADO, 

OFICIAL DE REGISTRO-PESSOAS jURIDICAS 
COMARCA DE AGUDOS-SP 
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CONSOLIDAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.I° - A Associação Rádio Comunitária do 3° Milenio de Agudos , doravante denominada " Radio 
87 Fm Agudos", é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores .e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Agudos, Estado de São Paulo, com sede, na 
Rua Faustino Ribeiro, 230 Centro CEP 17.120-000. 

Parágrafo Único — A Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio utilizará como denominação 
fantasia "Rádio 87 Fm Agudos" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação Rádio Comunitário do 3° Milenio de Agudos, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, beM como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas obserVar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção res u 'ueLp2D Rádio Comunitária . 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariament  R"peicl: 	rizaç
co„, 
fiações 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderãolior c pKovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

TT - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - 	Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas pela Diretoria, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60  - A Rádio 87 Fm Agudos, será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Contibuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua com urna importância mensal a 
título de apoio cultural, conforme disposição do artigo 7°. 
II — Efetivos — Os "fundadores" da Associação a saber: João Baptista de Mattos, Maria Inês Pereira 
Bernardi, Maria Helena Lovisi, Nabal Tolosa Pires, William Bernardi e Maria Palmira Pescinelli de 
Manos; bem como os participantes da AG. Cujas_ assira_ aturam constam na "lista de presença" anexa a 
.ata da respectiva. 
III — Honorários — Os (a) Presidentes das Associações sem fins lucrativos devidamente registrados 
na cidade de Agudos, que compoem o conselho comunitário. 
IV — Especial  O Pároco da Paróquia São Paulo Apóstolo de Agudos. 

Art. 70  - 	As contribuições dos associados enquadrados na categoria 1, serão estipuladas pela 
diretoria, e deverão ser aprovadas em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — A contribuição associativa será efetuada mediante recibo, que será 
apresentado pelos sócios como prova de adimplência junto a associação. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do Art. 13 bem corno o §1° do Art. 18; 

b) Usufruir os benefícios oferecidos pela associação na forma deste estatuto 
e) Acesso a prestação de contas mensal, efetuado pelo diretor financeiro 
d) Recorrer a assembléia geral contra qualquer ato da diretoria. 
e) demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria 

da Associação 

Art. 9° - São Deveres do Associado: 

a) Cumprir e .fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
e) Comparecer por ocasião das eleições; 
o Votar por ocasião das eleições; 
g) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da AssoCiação, para que a Diretoria 

tome providências. 
Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 
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Art. 10° 	- 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 

„smi 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - São orgãos da Rádio 87 Fm Agudos: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário ; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Radio 87 Fm Agudos, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleição da Diretoria e indicação do Conselho Fiscal e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

ti 

§ I° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por dois terços dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem corno na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § I °. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 13° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, órgão executivo e administrativo, será composta por: 
um Presidente, um Vice Presidente, um Diretor de Operações, um Diretor Financeiro, um Secretário 
e um Diretor de Programações, eleitás em Assembléia Geral para um mandato de 03 (Três) anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Rádio 87 Fm Agudos, deverá indicar 04 (Quatro) membros, sendo 2 (Dois) 
titulares e 2 (Dois) suplentes que formarão o conselho fiscal, que será presidido pelo sócio Especial 
conforme estipulado no item IV do Art. 6° 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 	te 	anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na ár 	 nidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 4 e lhes ssektire 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio 87 Fm, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 87 Fm. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
O Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a 87 Fm, passiva e ativa, judicial e extrajudicialinente, 
podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas 
faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Ao Diretor Financeiro compete: Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o 
presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; Assinar, em 
conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; Efetuar os 
pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; Supervisionar o trabalho da tesouraria 
e da contabilidade; Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à 
Assembléia Geral. 

Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas, supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria. 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos técnicos e 
qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade con 
serviço prestado; 
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Ao Diretor de Programações compete: Implementar e supervisionar a pro rainação'i', 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promo 	*of.  
todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do 	m.C,' ,, 

objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração ,de Material de 
divulgação da Entidade, bem corno dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, 
regimentos internos e outros. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral de cada entidade, terá mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por pessoas representantes das seguintes entidades da 
comunidade local: Abrigo Vicentino de Agudos, Paróquia São Paulo Apóstolo, Associação dos )• 
amigos' e familiares das pessoas portadores de câncer, Sociedade amigos dos pobres de santo Antonio 
e Sociedade agudense da 3' idade, e tem como objetivo acompanhar a programação da emissora. com  
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - Poderão ingressar no conselho comunitário, os presidentes de qualquer entidades sem fins 
lucrativos, desde que cumpram os requisitos do § 2 do Art. 13. 

§2° - Caso constate qualquer irregularidade na programação da emissora, o membro do conselho 
deverá reportar-se a diretoria que tomará as providências cabíveis com vista a imediata regularização. 

Art. 16° - O Conselho Fiscal, tem por objetivo apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os 
documentos contábeis e os atos administrativos da entidade. 

IV - DAS ELEIOES 

Art. 17° - A Comissão eleitoral, será composta de 3 (Três) membros do conselho fiscal, definidos por 
critérios próprios. 
§ 	- A comissão eleitoral deverá comunicar; os meios e locais de inscrições das chapas, com tempo 
hábil para o cumprimento do Art. 18. 

§ 2° - A comunicação deverá ser feita com antecedência mínima 60 (Sessenta) dias, através de 
comunicado afixado na sede da Rádio 87 Fm e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação durante a programação da emissora. 

Art. 18° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trinta dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada do expresso consentimento de 
seus membros. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

§ 3° - Somente poderão votar e ser votados, os associados que tenham pelo menos 3 meses de 
filiação, e estejam em dia com as obrigações estatutárias. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 	 Fia 
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Art. 19° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas di 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

tas na ,• 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20° - O Patrimônio e Receita da Radio 87 Fm Agudos será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bém como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22° - A disssolução da Rádio 87 Fm Agudos ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 de Novembro de 2009, e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Agudos, 02 de Dezembro de 2009 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO 32  ti10 	---(9? 
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Aos  trinta dias do mês de novembro de dois mil e doze (30/11/2012), reuniram-se os 

membros associados, a diretoria cessante e convidados, sob a presidência da Sra. Isabel 

Cristina Dupim Viotto, para a assembléia geraIordinária para debater a seguinte ordem do dia. 

I - Avaliação e prestação de contas 

II -Eleição da diretoria para o triênio 2012/2015 

II - Estipular o valor da contribuição do sócio contribuinte 

A presidente conferiu o quorum mínimo conforme Artigo 12° § 3° do estatuto, como 

houve a quantidade necessária de associados, a assembléia iniciou-se as 20:30 Horas conforme 

estipulado no edital de convocação. 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios beneméritos os 

presidentes das associações, a saber: 

Abrigo Vicentino de Agudos; Paróquia São Paulo Apóstolo; Associação dos Amigos e 

Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer; Sociedade Amigos dos pobres de Santo 

Antonio; Sociedade Agudense da 32  Idade: 

Registraram presença como membros votantes na qualidade de sócios Fundadores os 

seguintes: 

Nabal Tolosa Pires; Maria Helena Lovisi; Maria Inês Pereira Bernardi; William de 

Miranda Bernardi e Ângelo Radial; 

A presidente deu inicio a assembléia lendo a ata da ultima eleição ocorrida em 2009. 

Em seguida passou a palavra ao presidente do conselho fiscal Frei Ademir que passou ao 

tópico I da pauta, fez uma avaliação da atuação da diretoria cessante e prestou contas da 

administração no triênio 2009/2012. Passando ao tópico II da pauta. 

Como previsto no § 29  do artigo 189, os membros votantes decidiram que a eleição 

seria por voto secreto, e que a apuração seria através de abertura dos votos ficando um 

membro de cada chapa concorrente com os votos recebidos por ela. 

A sócia fundadora Sra. Maria Palmira Pescinelli de Mattos, como não poderia estar 

presente, enviou Lima carta com intenção de voto na chapa denominada são Paulo, porem 

como o estatuto em seu artigo 189  § 1 veta o voto por procuração, o mesmo não foi 

considerado. 

Conforme Artigo 189  as chapas que apresentaram a documentação necessária e, 

portanto estavam aptas a participar da eleição foram as chapas da Dra. Isabel denominada de 

São Paulo Apostolo e a do Sr. Silvério Denominada Santo Antonio com os seguintes membros: 

OFICMt DF P.EGI.STRO CIVIL 
DE PESSOAS JiiRI":XAS • 

COMARCA DE AGUDOS - Est. S. Paulo 
JOSÉ GUIL.i-iERM E FRANIZINT 

o!,-..SGADO 
Rua Prof. Dr. Antonio Condi, 4-27 
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LISTA PRESENÇA 
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- 	

Paróquia São Paulo Apóstolo 

- Nabal Tolosa Pires 

3 - Maria Helena Lovisi 

4 	Maria Inês Pereira Bernardi 

5 - William de Miranda 

6 - 	Maria Palmira Pescinelli de- atios 

7 	Wladimir Vincen,zo___ 	_ 

8 	Ângelo Palia 

9 	Sociedade Amigos dos Pobres Santo Antôni 

10 - Assoc. Amigos e Fam. de Pessoas Portadoras Câncergk, 

11 - 	Sociedade Agudense da Terceira Idad 

12 - Abrigo Vicentino de Agudos 

CRCIAL CE REGISTR0 CIVIL 
DE PESSOAS 32.1XCAS 

COMARCA ri E AGUDOS - Est. 5. Paulo 
JOSÉ GUI,LHERM FRANZTNI 

..EGAGO 
Rúa Prof Dr,. Antonio O:: ic i, 4-2? 
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Agudos, 26 de Dezembro de 2012. 	 A_ 

Ilmo. Sr. 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília — DF 

Assunto: Posse de Nova Diretoria 

P2  

(?('¡')-U"'ilil .ç/V  
( 

Comunicamos a V. Sa. que a Associação Rádio 
Comunitária do Terceiro Milênio de Agudos, em assembléia ordinária e nos 
termos de seu estatuto, elegeu nova diretoria executiva e conselho fiscal 
para o exercício do Triênio 2012 / 2015, nas pessoas e respectivos cargos a 
seguir indicados, tudo devidamente compromissado e registrado em ata 
específica que segue anexa a esta: 

DIRETOR-PRESIDENTE: 
ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO 
brasileira, casada, advogada, portadora do RG n°. 
21.528.917 e do CPF / MF n°. 141.258.808/16, residente e 
domiciliada a Avenida Rui Barbosa n°. 96, centro, nesta 
cidade de Agudos — SP 

VICE-PRESIDENTE: 
SIMONE GUILHEN TOLOSA PIRES DE BORTOLLI 
brasileira, casada, professora, portadora do RG n°. 
17.558.855-7 e do CPF / MF n°. 096.190.608/14, residente 
e domiciliada a Rua Romano Dalbeto n°. 44, Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: 
JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO 
brasileiro, casado, contabilista, portador do RG n°. 
16.983.695-2 e do CPF / MF n°. 082.964.658/25, residente 
e domiciliado a Avenida Sebastiana Leite n°. 1052, Vila 
Santa Cecília, nesta cidade de Agudos — SP 
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DIRETOR-FINANCEIRO: 
AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO 
brasileiro, casado, comerciário, portador do RG no. 
12.628.104 e do CPF / MF n°. 063.411.118/35, residente e 
domiciliado a Rua Gonçalves Dias n°. 230, Vila Professor 
Simões, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de OPERAÇÕES: 
ANTONIO APARECIDO GAFALDI 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador 
do RG n°. 16.983.321 e do CPF / MF n°. 015.222.228/63, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Lopes n°. 414, 
Parque Pampulha, nesta cidade de Agudos — SP 

DIRETOR de PROGRAMAÇÃO: 
ISABELA GASPAR SILVA 
brasileira, solteira, comerciária, portadora do RG n°. 
43.963.751-X e do CPF / MF n°. 350.190.978/02, 
residente e domiciliada a Avenida Benedito Ottoni n°. 
421, Centro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR I: 
ODMIR JOSÉ DE SOUZA 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
16.157.195 e do CPF / MF 056.501.858/24, residente e 
domiciliado a Rua Guido Corradi n°. 224, Jardim 
Cruzeiro, nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: 
SOMA MARA GASPAR SILVA 
brasileira, casada, empresaria, portadora do RG n°. 
14.669.191-X e do CPF / MF 039.274.118/09, residente e 
domiciliado a Avenida Benedito Ottoni n°. 421, Centro, 
nesta cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I: 
BENEDITO RODRIGUES FILHO 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 
11.761.802-2 e do • CPF / MF 217.120.504/34, residente e 
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domiciliado a Rua Augusto Siqueira n°. - 	Jar•tiap 
Márcia, nesta cidade de Agudos — SP 	L 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE II: 
ROSELI APARECIDA ANDREOTTI FELIX. 
brasileira, casada, professora, portadora do RG no. 
15.510.271 e do CPF / MF n°. 059.323.458/88, residente e 
domiciliada a Rua Fausto Delazari n°. 191, Jardim Santa 
Angelina, nesta cidade de Agudos — SP 

Colocando-nos a disposição de V. Sas. para maiores 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

r 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 26/03/2015, às
15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0435559 e o código CRC 35B7D0B8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 19787/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055825/2012-70
Processo de Outorga nº: 53830.003035/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos/SP.
 

ANÁLISE
2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
 
II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
 
III. CPF de todos os dirigentes; e
 
IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 01/09/2015, às
12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 01/09/2015, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0695836 e o código CRC 6E6AEBE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 28568/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2015

À Senhora
ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO
Representante Legal da Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230
17120-000 / Agudos – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055825/2012-70.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 19787/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 01/09/2015, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0695893 e o código CRC F70AAD5B.
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DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO - REP.LEGAL 
ASSOCIAÇÃO RADIOD.COM.3° MILÊNIO DE AGUDOS 

Id DE RECEBEDORA- 
AVENIDA FAUSTINO RIBEIRO 230  
CENTRO 

17120-000 AGUDOS-SP 	 ' -• 

JH 04900286 3 BR  (~~ 

N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃODOAR 
7 > DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 	 _ 
O COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270  
ã TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
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N 

tci TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

°) OF2856812015- 53000055825/12 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO _ h 

2' _J_J_ 	_ h 
1 	Mudou-se 	5 	Recusado CARTEIRO 

2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

Outros  

AS 	TURA D • 	EG  DATA ENTRE A , q ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 41354/2015/SEI-MC

À Senhora
ISABEL CRISTINA DUPIM VIOTTO
Representante Legal da Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230
17120-000 / Agudos – SP
  
Assunto: Encaminhamento de nota técnica relativa à reiteração de
exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 27587/2015/SEI-MC desta Delagacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/12/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0877770 e o código CRC 016FC8FF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27587/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055825/2012-70
Processo de Outorga nº: 53830.003035/1998
Assunto:  Reiteração de exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos/SP.

 
ANÁLISE

 

2.   A entidade foi notificada, por meio do Ofício nº 28568/2015/SEI-MC de
01/09/2015, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado da
data do recebimento do ofício via AR Postal. Entretanto, esta Delegacia não
recebeu resposta àquele Ofício, como também não recebeu informações sobre os
motivos pelos quais deixou cumprir a solicitação. Apesar da interessada não ter
apresentado as informações necessárias, e sendo facultada à autoridade
administrativa a prorrogação de prazo para cumprimento de exigência, de acordo
com o Regimento Interno deste órgão e demais regulamentações pertinentes,
opinamos, por motivo de interesse público na prestação do serviço naquela
localidade, pela concessão de novo prazo de 30 dias para atendimento às
exigências estipuladas.

 

3.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

III. CPF de todos os dirigentes; e

 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
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21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

              

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior
 
 
 

}
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/12/2015, às
09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/12/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0877614 e o código CRC 180C82B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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JO222112790BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
08/01/2016 10:48 Agudos / SP

08/01/2016 
10:48 
Agudos / SP

Objeto entregue ao destinatário 

28/12/2015 
09:48 
Agudos / SP

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
AV. JOAQUIM FERREIRA SOUTO, 52 ­ AGUDOS ­ 
Centro
Agudos / SP

24/12/2015 
12:42 
Agudos / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

24/12/2015 
09:33 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

22/12/2015 
18:47 
Agudos / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

22/12/2015 
11:43 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

18/12/2015 
18:24 
Agudos / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

18/12/2015 
11:30 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/12/2015 
09:58 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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Ilino. Sr. Dr. Marcio Ricardo dos Santos, DD Delegado Regional do 
Ministério das Comunicações do Estado de Minas Gerais. 

Oficio n° 41354/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação. n°. 53000.055825/2012-70 
Processo de Outorga n°. 53830.003035/1998 

Nota Técnica n° 27587/2015/SEI-MC 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS / SP, estabelecida a Avenida 
Faustino Ribeiro, 230, Santo Antônio, na cidade de Agudos — SP, inscrita 
no CNPJ / MF sob n°. 02.609.342/0001-39, neste ato representada por seu 
Diretor-Presidente, atendendo ao determinado e comunicado por meio da 
nota técnica retro mencionada, vem mui respeitosamente a presença de V. 
Sas. primeiramente declarar que não recebeu o ofício n° 28568/2015/SEI-
MC de 01/09/2015 citado na referida nota. 

Isto posto, vem apresentar a documentação de que trata o item 3 da 
Nota mencionada parágrafos II, III e IV e também esclarecer que deixa de 
apresentar o item 1, visto que até o momento não conseguimos gerar o 
boleto para pagamento dos emolumentos referentes a emissão da Certidão 
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negativa (estamos aguardando resposta aos protocolos: 116896/2016 e 
220058/2016 da Anatel) 

Aproveita também o ensejo para comunicar que nos termos de seu 
estatuto, elegeu nova diretoria executiva e conselho fiscal para o triênio 
2015/2018, nas pessoas e respectivos cargos abaixo indicados, tudo 
registrado em ata especifica. 

DIRETOR-PRESIDENTE: FERNANDO DOS SANTOS GALDINO. brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG n°. 41.1 12.955 e do CPF / MF n°. 335.764.508-40, residente 
e domiciliada a Avenida Rui Barbosa n°. 957, centro, nesta cidade de Agudos — SP 
VICE-PRESIDENTE: CRISTIANE CORREIA DA SILVA, brasileira, solteira, 
professora, portadora do RG n°. 44.342.406-8 e do CPF / MF n°. 320.006.498-66, 
residente e domiciliada a Av. Braz Perni, 268 Jd. Bela Vista, nesta cidade de Agudos — 
SP 
SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO. brasileiro, casado, 
contabilista, portador do RG n°. 16.983.695-2 e do CPF / MF n°. 082.964.658/25, 
residente e domiciliado a Avenida Sebastiana Leite n°. 1052 Vila Santa Cecília, nesta 
cidade de Agudos — SP 
DIRETOR FINANCEIRO: JOSÉ EDSON FIGUEIREDO. brasileiro, casado, 
comerciário, portador do RG n°. 12.629.247-4 e do CPF / MF n°. 047.173.918-96, 
residente e domiciliado a Rua Francisco A. Peixoto Gomide, 78 Vila Honorina, nesta 
cidade de Agudos — SP 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: ANTONIO APARECIDO GAFALDI. brasileiro, casado, 
funcionário público, portador do RG n°. 16.983.321 e do CPF / MF n°. 015222.228-63, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Lopes n°. 414, Jardim Europa, nesta cidade de 
Agudos — SP 
DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: MARCELO DIAS. brasileiro, solteiro, comerciário, 
portador do RG n°. 32.388.763 e do CPF / MF n°. 306.646.708-22, residente e 
domiciliado a Rua Sebastião Padilha, 220 Jd. Santa Angelina, nesta cidade de Agudos — 
SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR 1: AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO. brasileiro, 
casado, comerciário, portador do RG n°. 12.628.104 e do CPF / MF n°. 063.411.118/35, 
residente e domiciliado a Rua Gonçalves Dias n°. 230, Vila Professor Simões, nesta 
cidade de Agudos — SP 
CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: EDVALDO FRANCISCO SILVA. brasileiro, 
solteiro, auxiliar de escritório, portador do RG n°. 44.550.351-8 e do CPF / MF 
374.256.308-42, residente e domiciliado a Rua Alfredo Pauletti, 770, Jardim Vienense 
nesta cidade de Agudos — SP 
CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE I. BENEDITO RODRIGUES FILHO. 
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n°. 11.761.802-2 e do CPF / MF 
217.120.504/34, residente e domiciliado a Rua Augusto Siqueira n°. 46, Jardim Márcia, 
nesta cidade de Agudos — SP 
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CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE H: CLEONICE APARECIDA ARAUJO DE 
MELO. brasileira, casada, Auxiliar de Escritório, portadora do RG n°. 33.474.772-7 e do 
CPF / MF n°. 204.119.788-96, residente e domiciliado a Av. Sebastiana Leite, 1052 
Santa Cecilia, nesta cidade de Agudos — SP 

Agudos, 04 de Fevereiro de 2016. 

~- 	~aC rYXe .  ,2) 
FERNANDO DOS SANTA GALDINO. 
DIRETOR-PRESIDENTE 
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Exmo Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações 

Brasília — DF 

Assunto: RELATORIO DE ATIVIDADES. 

O conselho comunitário da associação radio comunitária do terceiro milênio de agudos, Radio 

87 Fm composto por: 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E FAMILIARES DAS PESSOAS PORTADORAS DE CANCER EM AGUDOS 

CNPJ: 02.264.975/0001-52 Representada pela sua presidente Sra. Ana Marcia Sandri 

Rodrigues. 

ASSOCIAÇÃO AGUDENSE DA TERCEIRA IDADE CNPJ: 01.746.919/0001-91 Representada por sua 

Presidente Sra. Regina Alfredo Sampietro. 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE SANTO ANTONIO CNPJ: 44.449.569/0001-04 Representada por sua 

presidente Sra. Maria Anacyr Zulian Sormani. 

ABRIGO VICENTINO DE AGUDOS CNPJ: 00.407.522/0001-02 Representada por seu presidente 

Sr. Reonildo Sobrinho Alves. 

PAROQUIA SÃO PAULO APOSTOLO CNPJ: 44.454.312/0004-93 Representada por seu pároco 

Frei Ademir Sanqueti . Que ao final assina a presente. 

Vem mui respeitosamente na presença de V.Sas apresentar o relatório anual de atividades nos 

termos que se seguem: 

A Rádio tem a seguinte programação semanal. 

PROGRAMAÇÃO RÁDIO 87 FM AGUDOS 

00H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

02H00 - GOSPEL VOX - FERNANDÃO 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - ALVORADA 87 - TUTA DO BAIO 

08H00 - MENSAGEM DO DIA - CLODITILDE 

08H30 - TEMPO DE REFLEXÃO - IGREJA CATÓLICA 

09H00 - SINTONIA 87 - JÚLIO CÉSAR 

12H00 - 87 FM NOTÍCIAS - WELINTON BARROS 

13H00 - MPB BRASIL - TALK RÁDIO 

14H00 - AGITO 87 - PROGRAMADOR 

15H00 - CONEXÃO 87 - DJ PIPO 

17H00 - SERTANEJO 87 - PRATEADO 

00H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

02H00 - GOSPEL VOX - FERNANDÃO 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - ALVORADA 87 - TUTA DO BAIO 

08H00 - MENSAGEM DO DIA - CLODITILDE 

08H30 - TEMPO DE REFLEXÃO - IGREJA CATÓLICA 

09H00 - SINTONIA 87 - JÚLIO CÉSAR 

12H00 - 87 FM NOTÍCIAS - WELINTON BARROS 

13H00 - MPB BRASIL - TALK RÁDIO 

14H00 - AGITO 87 - PROGRAMADOR 

15H00 - CONEXÃO 87 - DJ PIPO 

17H00 - SERTANEJO 87 - PRATEADO 
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19H00 - A VOZ DO BRASIL 

20H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

22H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

23H00 - VIAGEM LOVE - ALEX SILVA 

00H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

02H00 - GOSPEL VOX - FERNANDÃO 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - ALVORADA 87 - TUTA DO BAIO 

08H00 - MENSAGEM DO DIA - CLODITILDE 

08H30 - TEMPO DE REFLEXÃO - IGREJA CATÓLICA 

09H00 - SINTONIA 87 - JÚLIO CÉSAR 

12H00 - 87 FM NOTÍCIAS - WELINTON BARROS 

13H00 - MPB BRASIL - TALK RÁDIO 

14H00 - AGITO 87 - PROGRAMADOR 

15H00 - CONEXÃO 87 - DJ PIPO 

17H00 - SERTANEJO 87 - PRATEADO 

19H00 - A VOZ DO BRASIL 

20H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

22H00 - JORNADA ESPORTIVA - EQUIPE ESPORTE 

00H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

02H00 - GOSPEL VOX - FERNANDÃO 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - ALVORADA 87 - TUTA DO BAIO 

08H00 - MENSAGEM DO DIA - CLODITILDE 

08H30 - TEMPO DE REFLEXÃO - IGREJA CATÓLICA 

09H00 - SINTONIA 87 - JÚLIO CÉSAR 

12H00 - 87 FM NOTÍCIAS - WELINTON BARROS 

13H00 - MPB BRASIL - TALK RÁDIO 

19H00 - A VOZ DO BRASIL 

20H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

22H00 - GOSPEL ACTION - FERNANDÃO 

00H00 - MAGNIFICAT - MARIA 

02H00 - GOSPEL VOX - FERNANDÃO 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - ALVORADA 87 - TUTA DO BAIO 

08H00 - MENSAGEM DO DIA - CLODITILDE 

08H30 - TEMPO DE REFLEXÃO - IGREJA CATÓLICA 

09H00 - SINTONIA 87 - JÚLIO CÉSAR 

12H00 - 87 FM NOTÍCIAS - WELINTON BARROS 

13H00 - MPB BRASIL - TALK RÁDIO 

14H00 - AGITO 87 - PROGRAMADOR 

15H00 - CONEXÃO 87 - DJ PIPO 

17H00 - SERTANEJO 87 - PRATEADO 

19H00 - A VOZ DO BRASIL 

20H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

22H00 - ZONA LIVRE - WELINTON E EQUIPE 

04H00 - TERRA SERTANEJA - TALK RÁDIO 

06H00 - CORAÇÃO SERTANEJO - CLAUDIO ROSA 

09H00 - SÓ NATAS - EDELSIO TAVARES 

12H00 - ZONA LIVRE - WELINTON E EQUIPE 

15H00 - ENTRE AMIGOS - CLAUDIO ROSA 

19H00 - VIAGEM 87 - ALEX SILVA 

21H00 - FLASH HOUSE 87 - ALEX SILVA 

23H00 - NA BALADA 87 - WELINTON BARROS 

14H00 - AGITO 87 - PROGRAMADOR 

15H00 - CONEXÃO 87 - DJ PIPO 

17H00 - SERTANEJO 87 - PRATEADO 

19H00 - A VOZ DO BRASIL 

20H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

22H00 - NA BALADA 87 - WELINTON BARROS 

'• 	. 

04H00 - TERRA SERTANEJA 

06H00 - MANHECER NO SERTÃO - TUTA E MIGUEL 

09H00 - SANTA MISSA - MATRIZ SÃO PAULO 

12H30 - BALANÇA BRASIL - PROGRAMADOR 

14H00 - ESPORTE 87 - JC E EQUIPE 

19H00 - SANTA MISSA - MATRIZ STO ANTONIO 
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20H00 - ARQUVO 87 - PRATEADO 

22H00 - MOMENTO GOSPEL - GILSON 

A Rádio tem desenvolvido suas atividades em total consonância com as normas vigentes. 

Irradia na forma determinada seu indicativo de chamada nos horários estabelecidos 

Mantém arquivo regular de toda programação irradiada. 

Instituiu regularmente o presente conselho comunitário para desenvolvimento de sua função. 

Tem promovido regularmente ampla divulgação de planos e realizações de entidades 

governamentais ou não que busquem o desenvolvimento comunitário. 

Em momento algum faz uso de redes de radiodifusão, exceto naqueles determinados por lei. 

Não cede, terceiriza ou transfere seus horários de transmissão. 

Entendemos como bem relatada as atividades de radiofusão desenvolvidas. 

Agudos, 30 de novembro de 2015. 

Fr. Ademir Sanquetti 
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REPÚBLICA FEDEvA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 	 OU O 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMELETON DAUNT 

- - 

c) 

O TULA 

IDENTIDADE  

REGISTRO 	..................... 	DATA DE 
GERAL 1 õ:. 

 
EXPEDIÇAO  

NOME 

FILIAÇAD
É., 	c;ui:s 

N A RAL 1 DADE 	 DATA DE NASCIMENTO 
D )r:Jo\c •sr 
DOC ORIGEM FEDE 	:io co 

1 	
1 

CPF  

R 1 	ví ................. 
ASSINATURA DO DIRETOR 
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ESTADO DE SAO PAULO 
GERAL 	 y 	f > 	¡ ¡,i1 f1 	,{ '' 	DAT DI E ti 

`4 	 '! i {" {"~'~ S} '' 	 Z~ 	il` ' 	 SECRETARIA DA SEgUHANÇA PÚBLICA NOME 	!      	t[ { i.:' ;i i;y {'~ i ¡ } 	 1 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUN ~ O 

riunçAo 	
;1{' 	i.. 11J i t 	• t  

 

	

Ir 	I 	l~itt 	i.i'if)fi 
li:. 	.!{:11•tt,tt..~ 	~. ~L'.~:;. F!'!'llf11(i 	~~,~  

rltll~  
NATURALIDADE 	 -  

DATA DE NASCIMENTO 	r   

DOC ORIGEM 
ttl'••il)t';!Ij 
	

i} 

ASSINATURA DO DIRETOq 	 ,. 	 '- 	SSINATU DO TITULAR 	 — 	- 

` 	 LEI N°7,116 DE 29/08/83 ~r " 	 T 	 ((~ CARTEIRA DE IDENTIDADE n(•̀•]̂ f ~~¡ 
Petição  (0963686)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 219



io+ 	DCP£olCwfi. o 	s 

. ~~ ✓Y ? :~. 	cN rTif1~2Lt P. R i,.í i_ úriGnTiO 

c NF9CIMF a: n 

i6/M c/J 96 
• VS S EsrQÁ337F1É 223/N C35~ 9J 

I 	 l 

ASS:rca ra,G.~<roF a ' - 	- 	 { 

fx~ 	-r tr~ 	~<,kTdY'h ú0"$}2AS:L 

E-LADO U+` , Sr+O PAU0  

INS TflJ.0 3_ l 1F CAÇJO iiCÀRUO GJMLL[°ON CAUT 

M' 	n 

-~..........-.... .fia^~Li"L 

Petição  (0963686)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 220



efl iloarni 	 Z9E6-1099~Q~. 

H 

s., o 

~7 HH 
h H 

INPVe MCl01 eA ns oe 	O' OIzi IINE ar3a O1n_LuSN;  
H0nand H r Han as da vle L~e~as 	 a) 

-0088 	o- nvá ods Eici cvls 	'Lr 
~n ~;)~ ~!(J 	a•'~,~ ~) ~ISHè18 OQHAl1VF~303dHOIl8fd3H .q t;ti)i~;Rp. >>7 	7.n, >) 

	

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~) j ~E +ri~~•y„a (y d 	 _ 

REGISTRO. 33 . 474 _ 772-7 DA r✓ 12/AGO/2011 
`rf GERAL 	 EXPEDQAO 
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GEREMIAS ARAUJO 
FILIAÇÃO 	 - 

fC'~  

E MARIA APARECIDA DE LOURDES  
CANDIDO ARAUJO 	~f  
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CEP 30130-900 - Belo Horizonte — MG 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3° MILENIO 

Av. Faustino Ribeiro, 230 Centro 

CEP 17120-000—Agudos-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2805/2016/SEI-MC

 
Processo nº: 53000.055825/2012-70
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Radiofusão Comunitária do 3º
Milênio de Agudos, CNPJ 02.609.342/0001-39, para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos/SP.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta aos sistemas da

Agência Nacional de

Telecomunicações – ANATEL,

percebeu-se que a entidade

tem débitos não pagos. Em

razão disso, para que seja

possível dar continuidade ao

processo de renovação,

solicita-se que a entidade quite

tais pendências e encaminhe a

competente certidão

atualizada.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício (triênio 2015/2018).

 

Observação: tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

3.   É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o
Ministério das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
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determina o art. 132, II da Portaria 4334/2015.

 
CONCLUSÃO

4.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

5.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 16/02/2016, às
09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/02/2016, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0967803 e o código CRC 65C10E90.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 4210/2016/SEI-MC

Ao Senhor
FERNANDO DOS SANTOS GALDINO
Representante Legal da Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230
 
17120-000 / Agudos – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055825/2012-70.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 2805/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/02/2016, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0967824 e o código CRC 2920614C.
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Correspondência Eletrônica - 0968018

Data de Envio: 
  16/02/2016 10:06:37

De: 
  MC/DRMC-MG (SEI-MC) <drmc-mg.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    dr.viotto@superig.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53000.055825/2012-70

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Oficio_0967824.html
    Nota_Tecnica_0967803.html
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Corretos 

FERNANDO DOS SANTOS GALDINO - REP LELAL 

ASSOC RADIOFUSÃO COMUN DO 3° MILENIL DE AG 

AV.FAUSTINO RIBEIRO 230 

171 20-000 AGUDOS-SP 

Carta  
9912357625120141DRIG 
M. dos ComunicsÇô6S 

Correios 

AR 	MP 	PESO/ WEIGHT(*g) 

5453 

II Ill!tui:t' III /1111! 1'! 
1111111111111111111  

17120-000 

Remetente: 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA, 1270 SALA 001 

CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

NL:ço ir;uFcIENTE 
N,'O E131 ' O L° JECADO 

TCO 

'AORLYUA PELO 
ou sc o 

ço 
14  
,p) 	

$ 
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CorreIos 	AR RECEBIMENTO 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

FERNANDO DOS SANTOS GALDINO - REP.LEGAL::::. 	- 

ASSOC.RADIOFUSÃO COMUN DO 30  MILÉNIO DE AO 
CARIMBO AV.FAUSTINO RIBEIRO 230 

17120-000 AGUDOS-SP 
UNIDADE  RECEBEDORA 

u N° DE REGISTRO DO OBJE7á) 2016 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO 

O DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA, 1270 SALA 001 

3 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

CU 
TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

Oficio no  4210/2016/SEI-MC - PROC.53000.055825/1 2 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

2 Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

-- 	 '- 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 
-.- 

 
h 

3 	Não existe o número 	É. Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido  

9 	Outros 	- 	 - 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA ENTREGA 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N°  DOC. DE IDENTIDADE 

It)l4AL ÜÕ MIffiSTÉRIO DAS 
TM MINAS GERAIS 

Av. Afonso Pena, 127U• ç(ECT) - Centro 
CEP: 3O.13000 - Belo HorizõntelMG 
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- + A VISO DE 
CORREIO'' ; RECEBIMENTO 	A R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

FERNANDO DOS SANTOS GALDINO - REP. LEGAL 
ASSOCIAÇÃO RAD.COMUNIT.3°MILÉNIO DE AGUDOS _ 

CARIMBO AVENIDA FAUSTINO RIBEIRO 230 
CENTRO 

UNIDADE RECEBEDORA; 

17120-000 AGUDOS-SP 	 n 2Ü 

,11r) 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

P OF.421 012016 - 53000.05582512012 ~s 	

9 e i 	F L 	_'' h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATJ 	DO 

Rec 	d Mud 7 	ou-se 	e 	usao 

 
CARTEIRO :``  ~} 	O 

2 , 	,y-~ /~- 	¡ 	--.i h 
~~ 

Endereço insuficiente 	Nao 

r 	 F 	a1 

g 	procurado 
 

Não existe o número 	Ausente 3 	 7 	 p' C 

~ y 
• 

'.~~^,~ 4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR oAI 	ErLIQ j EGpA 

N ME LEGIVEL DO RECEBEDOR `1 

 

1 	C 	1i r, ~ç 	 -Céu 
N° L. DE . IDENT 	ADE,  ti _________________ 
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JO545239695BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
28/04/2016 18:16 Agudos / SP

28/04/2016 
18:16 
Agudos / SP

Objeto entregue ao destinatário 

28/04/2016 
11:00 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

26/04/2016 
17:15 
Agudos / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

26/04/2016 
11:09 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

22/04/2016 
18:01 
Agudos / SP

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

22/04/2016 
11:03 
Agudos / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

19/04/2016 
14:25 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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Iimo. Sr. Dr. Marcio Ricardo dos Santos, DD Delegado Regional do 
Ministério das Comunicações do Estado de Minas Gerais. 

Oficio n° 4210/2016/SEI-MC 

Processo n°. 53000.055825/2012-70 

Nota Técnica n° 2805/2016/SEI-MC 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS / SP, estabelecida a Avenida 
Faustino Ribeiro, 230, Santo Antônio, na cidade de Agudos — SP, inscrita 
no CNPJ / MF sob n°. 02.609.342/0001-39, neste ato representada por seu 
Secretário Sr. José Roberto Porcino de Melo, atendendo ao determinado e 
comunicado por meio da nota técnica retro mencionada, vem mui 
respeitosamente, apresentar a documentação de que trata o item 2 da Nota 
mencionada. 

Agudos, 10 de Maio de 2016. 

1T)  
JOSE ROBERTO PORCINO DE MELO. 
SECRETÁRIO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 

CNPJ: 	02.609.342/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:28:43 do dia 11/05/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/06/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO 39 MILÊNIO DE 

AGUDOS. 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e Quinze (30/11/2015), reuniram-se os 

membros associados, a diretoria cessante e convidados, sob a presidência da Sra. Isabel 

Cristina Dupim Viotto, para a assembléia geral ordinária para apresentação das chapas e 

eleição de nova diretoria para o triênio 2015/2018. 

A presidente deu inicio a reunião com a verificação dos membros presentes com 

direito a voto para a eleição da diretoria, conforme artigo 8° letra A do estatuto. 

Ao constatar que não havia quorum para deliberação em primeira chamada, a 

presidente suspendeu a assembléia por 30 minutos, para efeito do artigo 12 § 32. Que versa 

sobre a Assembléia Geral. 

Na reabertura da AG. A presidente comunicou que houve apenas uma chapa inscrita 

para concorrer a eleição, a mesma foi eleita por aclamação com a seguinte composição: 

DIRETOR-PRESIDENTE: FERNANDO DOS SANTOS GALDINO. brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG n2. 41.112.955 e do CPF / MF n9. 335.764.508-40, 

residente e domiciliada a Avenida Rui Barbosa n°. 957, centro, nesta cidade de 

Agudos — SP 

VICE-PRESIDENTE: CRISTIANE CORREIA DA SILVA, brasileira, solteira, professora, 

portadora do RG n°. 44.342.406-8 e do CPF / MF n2. 320.006.498-66, residente e 

domiciliada a Av. Braz Perni, 268 Jd. Bela Vista, nesta cidade de Agudos — SP 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO PORCINO DE MELO. brasileiro, casado, contabilista, 

portador do RG n9. 16.983.695-2 e do CPF / MF n2. 082.964.658/25, residente e 

domiciliado a Avenida Sebastiana Leite n2. 1052 Vila Santa Cecília, nesta cidade de 

Agudos—SP 

DIRETOR FINANCEIRO: JOSÉ EDSON FIGUEIREDO. brasileiro, casado, comerciário, 

portador do RG n°. 12.629.247-4 e do CPF / MF n2. 047.173.918-96, residente e 

domiciliado a Rua Francisco A. Peixoto Gomide, 78 Vila Honorina, nesta cidade de 

Agudos — SP 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: ANTONIO APARECIDO GAFALDI. brasileiro, casado, 

funcionário público, portador do RG n2. 16.983.321 e do CPF / MF n2. 015.222.228-

63, residente e domiciliado a Rua Manoel Lopes n°. 414, Jardim Europa, nesta cidade 

de Agudos — SP 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: MARCELO DIAS. brasileiro, solteiro, comerciário, 

portador do RG n9. 32.388.763 e do CPF / MF n2. 306.646.708-22, residente e 

domiciliado a Rua Sebastião Padilha, 220 Jd. Santa Angelina, nesta cidade de Agudos 
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CONSELHEIRO FISCAL TITULAR 1: AILTON JOSÉ PEREIRA ZAGATO. brasileiro, casado, 

comerciário, portador do RG n2. 12.628.104 e do CPF / MF n2. 063.411.118/35, 

residente e domiciliado a Rua Gonçalves Dias n2. 230, Vila Professor Simões, nesta 

cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL TITULAR II: EDVALDO FRANCISCO SILVA, brasileiro, solteiro, 

auxiliar de escritório, portador do RG n2. 44.550.351-8 e do CPF / MF 374.256.308-

42, residente e domiciliado a Rua Alfredo Pauletti, 770, Jardim Vienense nesta 

cidade de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE 1: BENEDITO RODRIGUES FILHO. brasileiro, casado, 

aposentado, portador do RG n9. 11.761.802-2 e do CPF / MF 217.120.504/34, 

residente e domiciliado a Rua Augusto Siqueira n2. 46, Jardim Márcia, nesta cidade 

de Agudos — SP 

CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE 11: CLEONICE APARECIDA ARAÚJO DE MELO. 

brasileira, casada, Auxiliar de Escritório, portadora do RG n2. 33.474.772-7 e do CPF / 

MF n2. 204.119.788-96, residente e domiciliado a Av. Sebastiana Leite, 1052 Santa 

Cecilia, nesta cidade de Agudos — SP 

A presidente procedeu a acolhida dos membros da nova diretoria, dando-lhes posse 

imediata e passando a palavra ao presidente recém empossado, que agradeceu a presença de 

todos, especialmente dos locutores e pessoal técnico que mantêm a rádio no ar. E solicitou 

que fosse elaborada a lista dos presentes, lista essa que segue anexa a esta. Eu, José Roberto 

Porcino de Melo, lavrei esta ata, em livro próprio a página 36. 

A presente cópia fiel segue por mim assinada juntamente com o presidente 

empossado Sr. Fernando dos Santos Galdino, e da presidente cessante Sra. Isabel Cistina 

Dupim Viotto. 

Agudos, 30 de Novembro de 2015. 

Fernando dos Santos Galdino 

Isabel Cristina Dupim Viotto 
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Oficial de Registro - Pessoas Juridicas 
Comarca de Ag s-SP 

CERTIFICO e dou fé, 	o presente foi 
PRENOTADO sob n.1.57'7/no LIVRO B de P.J. 

Averbado sob n°.0 o Registro n°.247 

	

Livro n. 	Pes. Jurid. 

	

Agud 	1/12/2015 
O Delegado 

1 

SF.tW 	 — 	v 

.~ 	.-  
L. ] 	. 	~tid C- 

1' 

Petição  (1139250)         SEI 53900.031903/2016-21 / pg. 5



Associação Rádio Comunitária do 3° Milênio de Agudos 

A v. Faustino Ribeiro 230 - Fone (14) 3261-4400 

87 FM Agudos — Em sintonia com você 	M 87 

LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLÉIA 
GERAL DE 30/11/2015 

Frei Ademir Sanqueti 

Isabel Cristina Dupim Viotto 

Ailton Jose Pereira Zagato 

Jose Roberto porcino de Melo 

Jefferson Regino Lanzoni 

Julio Cesar Andruciolli 

Fernando dos Santos Galdino 

Cristiane Correia da Silva 

Cleonice Aparecida Araujo 

Jose Edson Figueiredo 

Simone Guilhem Tolosa Pires 

Hilton Luis Fonseca Viotto 

Antonio Aparecido Gafaldi 

Marcelo Dias 

 PROTESTOS 
rnnD o~1oEnouoossr 

0. í 
 

AUTENTICAÇÃO 

y 	1 5 MAIO 2016 

O 	-; . 35â:.  vr 	s OR VEFEBA 
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OO' tti, RO A~0~ 
N raiitg.~° ~ 	coe 1eaaluoAmo 
tG 	?rd 
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w 11 	 - 	 / '~ J 
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Agudos, 30 de Novembro de 2015. 

— 	Jo " é 	erto Porcino de Melo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1270 Correio Central — Térreo — Centro 

CEP 30130-900- Belo Horizonte MG. 
11 MA 1 2016 

~~~ 
• Correios 	M p  
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 3° MILÊNIO DE AGUDOS 

Av. Faustino Ribeiro, 230 Centro 

CEP 17120-000 Agudos SP 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.055825/2012

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 MILENIO DE AGUDOS

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AGUDOS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ANTONIO APARECIDO
GAFALDI

015.222.228-63 Diretor de
Operações

30/11/2015
30/11/2018

Marcelo Dias 306.646.708-22 Diretor de
Programação

30/11/2015
30/11/2018

José Roberto Porcino de Melo 082.964.658-25 Secretário 30/11/2015
30/11/2018

José Edson Figueiredo 047.173.918-96 Diretor Financeiro 30/11/2015
30/11/2018

Fernando dos Santos Galdino 335.764.508-40 Presidente 30/11/2015
30/11/2018

Cristiane Correia da Silva 320.006.498-66 Vice-Presidente 30/11/2015
30/11/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado 0435556).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.11.2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 173 a 184 (Processo Digitalizado 0435556).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Petição 1139250). (30.11.2015 - 30.11.2018)
Presidente: Fernando dos Santos Galdino;
Vice-Presidente: Cristiane Correia da Silva;
Secretário(a): José Roberto Porcino de Melo;
Diretor(a) Financeiro(a): José Edson Figueiredo;
Diretor(a) de Operações: Antônio Aparecido Gafaldi;
Diretor(a) de Programação: Marcelo Dias.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7, 8, 10 a 12 e 15 (Petição 0963686).
5) CNPJ: fl. 8 (Processo Digitalizado 0435556).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Petição 1139250).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo Digitalizado 0435556).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 6 (Petição 0963686).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; e (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14253/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.055825/2012-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3 MILÊNIO DE AGUDOS ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos,
estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, conforme Petição
1139250.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

observou-se que,

equivocadamente, não foram

indicados os dispositivos que

desobedecem ao disposto no

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que
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determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 09/06/2016, às 18:24, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1179697 e o código CRC C9494085.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21392/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3 MILÊNIO DE
AGUDOS
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230 - Santo Antônio
​17.120-000 - Agudos - SP
​CNPJ n° 02.609.342/0001-39

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.055825/2012-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14253/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1179713 e o código CRC 4D7DFEB0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21392/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.055825/2012-70 - Nº SEI: 1179713
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Correspondência Eletrônica - 1182691

Data de Envio: 
  13/06/2016 11:00:32

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    dr.viotto@superig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.055825/2012-70

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1179713.html
    Nota_Tecnica_1179697.html
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Unia. Srs. E1ianc Almeida da ih•a, Coordenadora Gera] de Radiodifusão 
Comunitária. 

Oficio n 21 39 x20 l ó./ E.1- M T1C 

Processo n, 53000.055825/2012-70 

Nota Técnica n° 14253/2016/ EI-? M TIC 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO OMUNITÁRIA D 
TERCEIRO MILÊNIO DE AGUDOS / SP, estabelecida a Avenida 
Faustino Ribeiro. 230. Santo Antônio, na cidade de Agudos ^ SP. inscrita 
no CNPJ i MF ob n. 02.609342/0001-39, neste ato representada por seu 
Secretairio Sr. José Roberto Porcino de Meio, atendendo ao determinado e 
comunicado por meio da nota técnica retro mencionada, vem mui 
respeitosamente, apresentar esclarecimentos sobre as medidas tomadas corri 
relato ao determinado no item ^ da Nota mencionada, 

Apensa ao seguinte, a convoca áo para assembléia extraordïnária que 
oc.õn-era no dia 30/07/2016 1 para adequação do estatuto de 2009 á portaria 
4334'2015, para tota cumprimenta do solicitado na mesma nota. 

Agudos, 07 de Junho de 2016. 

,105EL B! TO PORCINODEMEL. . 
SECRETARIO  

imo 	I r:L ;•. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

0 Preside«te da Associo Rádio Con3unitária do 3° Mlilériio de Agudos. no uso de 
suas alribuiç res legais e de Bordo com o disposta nos Artigos 12° e 17° do Estatuto ern 

CON VOCA: 

TODOS OS SÓCIOS DA RADIO S° FM ,AGL10O _ em pleno gozo de seus 
dïre os, para ç articipar de urna ASSEIMBLEIA GERAL E Ti r\OR[)INA A, â realizar-
e G3o DIA 30 D1: JL:LH0 DE 20ti5 no, aio de Cauequesc da igreja Mairi?, do A,nidos 

às I9:3J horas, CLn primeira convocação COm a presença mínima de 1.3 (hurn terço) dos 
associado,, e Xm eLiunda MIvocaçiio á.,: 20:00 horas, com qualquer rOmero de 
parti ipailtes para tratar rio curnprii17ento da seguinte pauta: 

1— Adequação do Estatuto Social a Portamia Gi° 4334, de 2015 

Agudos_ 06 de Julho de 2016. 

FERN,•\NDO DOS SATfO5 GAIDL O. 
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As oc~açã; R{;cic Comunitár do 3° I ^,ilérrio de Agudas 

Av. Fau5;ino Ribeiro. 230 Santo Anton}o 

,tdareço 
	CEP; 17120-000 Agudos - SP 

i--±-! :i. . 
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i OL ' 	Gal ls W~aR.la-i•Fl~.lo- - 

AO 

Iv1IN1STÉRO D4, CIÊNCIA, TECNOLOÇIA, INOVAÇÕE `E COMUNICAÇÃO 

Se.c'et ria de Serviços de Cornin~caÇão E~etróniCa 

Coara naçáü-Geral de Radiodifusác7 Coniun ria 

Esplanada doi PAinistério5, Bloco R, 3°- Andar 

CEP: 70014-900 - Brasilia DF 

II]II IInI~nI II~I~III 

JUL 2V1 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30436/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3 MILÊNIO DE
AGUDOS
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230 - Santo Antônio
​17.120-000 - Agudos - SP
​CNPJ n° 02.609.342/0001-39

  

Assunto: Prorrogação de prazo (Processo nº 53000.055825/2012-70).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Tendo em vista a resposta encaminhada por meio do Ofício
1235412, no qual Vossa Senhoria informou sobre a data em que ocorreria a
Assembleia Geral para alteração do estatuto social, informo que será concedida
uma prorrogação de prazo para o encaminhamento do estatuto social
registrado. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1287223 e o código CRC CE5D6768.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30436/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.055825/2012-70 - Nº SEI: 1287223
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Correspondência Eletrônica - 1302484

Data de Envio: 
  18/08/2016 15:40:35

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    dr.viotto@superig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.055825/2012-70

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1287223.html
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-
A T A D A A S S [ M B l Í I A G E ! ' l . A l E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A D O 3 '

M I L £ N I O D E A G U D O S .

•
A O SV in te e S e is ~ íu do m ê< de J u l h o de do i< m il e D e ,e"e i, (26 /07 /2016 ), n a sa la de

ca tequese da Ig re ja M 'IlrII s ilo P au lo A pÓ sto lO em A gudos, reun iram -se O S m em bro s da

A ssodação R ad lo C om un iU ,tio do 3 . M ilên io de A gudos par. d e lib e ração do no"o esta tu to d .

en tid ade , e labo rado co ::n fo ,rn e as no rm aS ex ig idas pe lo m in is té rio das com un icaç~ es.

o p resid en te deu in ic io a reun l.o com ' le itu ra do ed ita l d e convocação con fo rm e ~ 1

do A rt. 12 do esta tu lo em v igp r.

A o consta ta r que não hav ia quo rum par. d .llb e ração em prim eira cham ada , O

presid en te su spendeu" assem b lé ia po r 30 m inu to s , p a ra e fe ito do artigo 12 ~ 3 ', Q ue ver" ,

sob re a A ssem b lé ia G era l'

•
A reun ião in idou -< e com a le ilu ra do O fíc io em ilido pe lo m in is té rio da , com un icações

aC erca da an illise do esta lU IO em v igo r, O qua l con sla lO u a necessid ade de adequação da

redação do artigo 5 ' aO d ispo sto na po rta ria n ' 4334 /2015 ,

Logo apó , a le i'1 'r . o p resid en te , D isco rreu ao ' p resen tes ,ob re as m udanças que

< erão p rom ov idas no e ,ta tu lo , e l£ Ia recendo que houve a lte ração apenas na redação , pa i, n ão

pode se r ex ig ido "av .!" da d ire to ri. p a ra adm i,s~o de sóc io s .

Em v irtude d ,i" a lte rações ex ig idas , p e lo M in is té rio d .s C om un icações , fo i e fe tu .d a

um a conso lid ação do a tua l es la tu lO da en lid .d e ; O m esm o fo i co locado em vo tação e

ap rovado »o r unan im idade d"s s6c io s p resen tes ,

N ada m ais havendo a de lib e ra r, o p resid en le deu po r encerrada a assem b lé i • .

• .
" ' , .A gudos, 26 de Ju lho de 2016 .

•

Eu , Jo sé R oberto ,P o rc ino de M elo , I.v re i es ta a la no liv ro p róp rio a pág ina 37 , a

p resen te cóp ia fie l segu< ;J lo r m im assin ada jun tam en le com O presid en te S r, F e" ,.ndo dos

S .n lO S G ald ino .

,

em ando dos S .n l"" G ald ino

,

•
Ata  (1304534)         SEI 53900.048520/2016-91 / pg. 1



" A S S O C IA C Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O 3 °

.M IL E N IO D E A G U D O S /S P "

C O N S O L ID A C Ã O D E E S T A T U T O S O C IA L

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , D A S E D E E D O S F IN S

A r t i g o 1 0 - A '? ! .S S O C IA Ç A o R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O 3 ° M IL E N IO

D E A G U D O S ", d o ra v a n te d e n om in a d a "R á d io 8 7 FM A g u d o s /S P " , é

um a e n tid a d e :iv il d e d ire ito p r iv a d o , s em fin s lu c ra t iv o s , d e d u ra ç ã o

in d e te rm in a d a , d e c a r iÍ te r c u ltu ra l e s o c ia l, d e g e s tã o c om u n itá r ia ,

c om p o s ta p o r um n úm e ro ilim ita d o d e a s s o c ia d o s e c o n s titu íd a p e la u n iã o

d e m o ra d o re s e re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c om u n id a d e a te n d id a ,

p a ra f in s n ã o e c o n ôm ic o s , d o M u n ic íp io d e A g u d o s , E s ta d o d e S ã o P a u lo ,

c om se d e n a A ve n id a F a u s tin o R ib e iro n a 2 3 0 , c e n tro , C E P 1 7 1 2 0 -0 0 0 .

p a r á g r a f ~ Ú n i c o . A " A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O

3 ° M IL E N IO D E A G U D O S ", u t il iz a rá c om o "n om e d e fa n ta s ia " a

d e n om in a ç ã o d e "R á d io 8 7 FM A g u d o s " e re g e r-s e -á p e la s d is p o s iç õ e s

d e s te E s ta tu lo e p e la s le is v ig e n te s n o te rr itó r io n a c io n a l.

A r t i g o 2 ° . A " A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O 3 ° M IL E N IO

D E A G U D O S ", tem p o r o b je t iv o E X E C U T A R S E R V IÇ O D E R Á D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA , Irem com o :

I - B e n e fic ia r 1 1c om u n id a d e c om v is ta s a :

a ) - d a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , e iem e n to s d e c u ltu ra ,

lra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e ;

b ) - o fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a s p rá t ic a s e s p o r t iv a s , a c u ltu ra e o c o n v iv io s o c ia l;

c ) - p re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s

d e d e fe s 'l c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io ;

d ) - c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e

a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is ia ç ã o

p ro f is s io n a l v ig e n te ;

e ) - p e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s d a c om u n id a d e a te n d id a n o

e x e rc lc io d o d ire i~ o d e e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s lv e l p o s s ív e l.

l l - R e sp e ita r e a te n d e r o s s e g u in te s p r in c íp io s b á s ic o s :

a ) - p re fe rê n c ia d a s fin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra is ,

d e s p o r t iv a s e in fo n 'n a t iv a s em b e n e fic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a

c om u n id a d e a te n d id a ;

, - - '"

,
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b) promoção das atividades artísticas, esportivas e jornalísticas na

comunidade atendida;

c) - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília,

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;

d) - não discrim inação de raça, relig ião, sexo, preferências sexuais,

convicções políticas/ideológicas e/ou partidárias; assim como as condições

sociais nas relações comunitárias.

!ii 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como

qualquer discrim inação política, filosófica, racia l. re lig iosa, sexual, de

gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

!ii 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de

forma simultânea em matérias polem icas na programação opinativa e

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas

aos fatos noticiados;

!ii 3° - Qualquer cidadão da comunidade benefiC iada terá dire ito a

em itir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da

em issora; bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,

reclamações e reivindicações, devendo apenas observar o momento

adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encam inhado à
direção responsável pela Rádio Comunitária.

Artigo 3° - Os- dirigentes e associados não responderão, nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações regularmente contraídas pela

entidade. ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Artigo 4° A receita da Associação será utilizada, ÚntCa e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não

será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas

funções; bem como não será perm itida a distribuição de lucros (sobras),

d ividendos, vantãgens ou bonificações a qualquer dos seus assodados ou

dirigentes.

Il - DOS ASSOCIADOS
Artigo 5° - Se~ão adm itidos como associados todas pessoas físicas e

juríd icas que tenham preenchido formulário próprio, com resídência ou

sede neste MUtlicíp io, submetendo-se ao comprom isso de respeito e

cumprimento deste Estatuto Social.

", ,
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Artigo 6° - A "Rádio 87 FM Agudos{SP" será composta pelas

seguintes categorias de Associados:

I _ Contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica, residentes ou

com sede na cQJ11unidadeatendida, que contribua com uma importância
mensal a título de apoio cultural, sem qualquer especie de retribuição,

COl"1formedispo~ição do Artigo 7°;
11 - Efetivos: Os "fundadores" da Associação, a saber: João

Baptista de Mattos; Maria Inês Pereira Bernardi; Maria Helena Lovisi;
Nabal Tolosa Pires; Willian Bernardi; Maria Palmira Pescinel!1 de Mattos,
bem como os participantes da Assembleia Geral de fundação, cujas
assinaturas constam da respectiva "lista de presençah;

111 _ Honorários: Os (as) Presidentes das Associações sem fins
lucrativos, devidamel'lte registradas na cidade de Agudos/SP enquanto
comunidade atendida, que poderão fazer parte do "CONSELHO
COMUNrrÁRION da "Rádio 87 FM Agudos{SP";

Artigo 7° - As contribuições dos associados enquadrados na categoria
dos associados contribuintes serão estipuladas pela Diretoria e deverão

ser aprovadas em Assembleia Geral.
Parágrafo Único - As contribuições associativas serão efetuadas

sempre mediante recibos específicos, que serão apresentados pelos

associados para prova efetiva de adimplência junto a associação,

Artigo 8° - São direitos dos associados:
a) - O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S 2° do Artigo
13; bem como no l,j 3° do Artigo 27;
b) - Usufruir os benefícios oferecidos pela associação na forma deste

Estatuto; ~
c) - Acesso a prestação de contas mensais efetuadas pelo Diretor

Financeiro;
d) - Recorrer d ASSEMBLEIAGERALcontra qualquer ato da Diretoria;
e) Desligar-se do Quadro Social, quando julgar necess<irio,
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação.

Artigo 9° - São,deveres dos associados:
a) - Cumprir li: fazer cumprir o presente Estatuto;
b) - Respeitar e cumprIr as decisões da ASSEMBLEIAGERAL;

c) - Zelar pelo bom nome da Associação;
d) - Defender o patrimõnio e os interesses da Associação;
e) - Comparecer e votar por ocasião das eleições;
f) - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação,
para que a Diretoria Executiva tome providências.

•

•

,
• <
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P a rág ra fo Ú n ico É d ev e r do asso c iado con trib u in te hon ra r

p on tu a lm en te c~m as con trib u içõ e s a sso c ia tiv a s .

A rtig o 10 - S ão p ass iv e is d e pun ição tem po rá ria o u d e ex c lu são do

qu ad ro so c ia l, h av endo ju s ta cau sa , o s a sso c iado s qu e in frin g irem es te

E s ta tu to e a s no rm as d e R eg im en to In te rn o d a A sso c iação , d e sd e qu e

su a tran sg re ssão se ja in d icad a m ed ian te requ e rim en to d irig id o à D ire to ria
q u e , fren te à p ro ced ên c ia d a so lic ita ção , d ev e rá subm e tê -Ia à

A ssem b le ia G e ra l convo cad a e sp ec ia lm en te p a ra e sse fim , p a ra

d e lib e ração fund am en tad a , a ssegu rado o am p lo d ire ito d e d e fe sa do

asso c iado em q \Ie s tão .

1 1 1 - D O : ; Ó R G Ã O S E D E S E U S F U N C I O N A M E N T O S

A rtig o 11 - S ão ó rg ão s d a "R ad io 87 FM A gudo s /S P " :

a ) - A A SSEM BLE IAG ERA L ;

b ) - A D IR ETO R IAEX ECU T IV A ;

c ) ~ O C O N S e L H O C O M U N I T Á R I O ;

d ) - o C O N S E L H O F I S C A L .

A rtig o 12 - A A ssem b le la G e ra l ("A G "), ó rg ão m áx im o de d e lib e ração

d a "R ád io 87 FM A gudo s jS P " , se rá com po s ta po r seu s a sso c iado s e

o co rre rá o rd in a riam en te a cad a ano , n o m ês d e nov em b ro , p a ra av a lia ção

e p re s ta ção d e con ta s d a D ire to ria , d iscu ssão e ap rov ação d e p lano s ,

p ro je to s e a ssun to s g e ra is ; b em com o a cad a 03 (trê s ) ano s , p a ra e le iç ão

d a D ire to ria E x ecu tiv a e in d icação do C on se lh o F isca l; p od endo a in d a

se r convo cad a ex trao rd in a riam en te sem p re qu e n ece ssá rio , em esp ec ia i,
p a ra d e s titu iç ão d e d irig en te s ; a lte raçõ e s e s ta tu tá ria s o u in d icação d e

asso c iado s p a ra recom po s ição d e ca rg o s ev en tu a lm en te v ago s n a

D ire to ria E x ecu tiv a , sem p re re sp e itan do -se a s d em a is d isp o s içõ e s

d e s l ••A rtig o .

~ 1 ° - A "A G " pode rá se r convo cad a ex trao rd in a riam en te po r

in teg ran te s d a D ire to ria E x ecu tiv a ; p o r do is te rço s do s a sso c iado s ; o u ,
ex cep c io n a lm en t~ , p e lo C on se lh o F isca l, n o s ca so s p rev is to s no s A rtig o s

21 d es te E s ta tu to :

~ 2 ° - Q uando a d e lib e ração se re la c io n a r à d e s titu iç ão d e
d irig en te s ou a lte ração es ta tu tá ria se rá ex ig id o o vo to con co rd e d e do is

te rço s do s p re sen te s à A ssem b le ia e sp ec ia lm en te convo cad a p a ra e sse

fim , n ão pod endo d e lib e ra r , em p rim e ira convo cação , sem a m a io ria

ab so lu ta do s a sso c iado s em d ia com su as ob rig açõ es so c ia is , f iliad o s à
p e lo m eno s se is m ese s , o u com pe lo m eno s um te rço , n a s convo caçõ es

segu in te s ;
•

. , ' " ' . . , '

•

,
,
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l i 3 ° - A ;o n v o ~ ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

o ito d ia s , a tra vé s de ed ita l o u com un icado a fixa do na sede e es tú d io da

" R á d io 8 7 F M A g u d o s /S P " , b e m c o m o n a s s e d e s d a s e n t id a d e s q u e

com põem o C onse lh o C om un itá r io e com a d ivu lg a ção a tra vé s de pe lo

m enos qua tro cham adas d iá r ia s ve icu la da s du ran te a p rog ram ação da

e m is s o r a , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o r a , lo c a l e p a u ta d a r e u n iã o ;

l i 4 ° - A " A G " d e l ib e r a r á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m

m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s 1 1v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o ,

t r in t< l m in u to s a p ó s , c o m qua lq ue r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s ap to s a v o ta r ;

l i S O - A " A G " c o n v o c a d a p a r a a l i e n a ç ã o d e b e n s m ó v e is o u im ó v e is

ou pa ra fin s de e x tin ção da asso c ia ção , d e ve rá se r con vo cada com pe lo

m enos tr in ta d ia s de an te cedênc ia e de lib e ra rá m ed ia n te vo to do s

a sso c ia do s em d ia com suas ob rig a çõe s so c ia is , filia d o s à pe lo m enos se is

m eses , n ão podendo de lib e ra r, em p rim e ira con vo ca ção , sem a m a io ria

ab so lu ta do s a sso c ia do s .

A rtig o 13 - A 1> ire to r ia E xe cu tiva da "R ád io 87 FM A gudos /S P ",

ó rg ão e xe cu tivo e adm in Is tra tivo , re un ir-se -á um a vez po r m ês e se rá

com pos ta po r: um P re s id en te ; um V ice P re s id en te ; um D ire to r F in an ce iro ;

um S ec re tá r io ; um D ire to r d e O pe ra çõe s ; e , um D ire to r d e P rog ram ação ,

e le ito s em A ssem b le ia G e ra l p a ra um m anda to de trê s ano s , p e rm itid a

um a ún ica re e le içã o ,

! i 1 ° - A D ire to r ia e le ita , d e ve rá in d ica r d en tre o s a sso c ia do s c in co

m em b ro s , sendo trê s titu la re s e do is sup le n te s , q ue fo rm a rão o C onse lh o

F isca l, q ue se rá p re s id id o po r um dos seu s titu la re s .

! i 2 ° - A penas fa rã o pa rte da D ire to r ia e dem a is do s ó rgão s da

"R ád io 87 FM A gudos /S P " c id adãos b ra s ile iro s na to s ou na tu ra liza do s

há m a is de dez anos e m a io re s de dezo ito ano s ou em anc ip ado s ,

re s id en te s na á rea da com un id ade a te nd id a e , a in da , n ão podendo es ta r

n o e xe rc íc io de m anda to e le tivo que lh e s a ssegu re Im un id ade pa rlam en ta r

o u fu n ção da qua l d e co rra fo ro e spe c ia l.

~ ._ -
- '"

A rtig o 14 - C om pe te à D ire to r ia E xe cu tiva a s a tr ib u içõe s de :

- a dm in is tra r e supe rin te nde r o s tra ba lh o s e o pa tr im ôn io da en tid ade ;

con vo ca r a s re un iõ e s e A ssem b le la s G e ra is , re spe ita da s a s dem a is

d ispo s içõe s e s ta tu tá r ia s in e re n te s ;

- re p re sen ta r a . "R ad io 87 FM A gudos /S P ", em a to s púb iíco s ou

in te rn o s ; re a liza r to do s o s a to s ne ce ssá rio s ao desenvo lv im en to do s

tra ba lh o s da em isso ra ;

- a p re sen ta r re la tó r io anua l à "A G ", re fe re n te ao ba la n ço pa tr im on ia l e

de sen vo lv im en to da s a tiv id ade s ;

• p re s ta r con taS -ao fin a l d e cada exe rc íc io fin a n ce iro ; d e sen vo lve r e

p rom ove r o ln te rcam b io com a com un id ade e en tid ade s a fin s ;

c r ia r e In s ta la r se rv iço s e depa rtam en to s pa ra re a liza ção e

desenvo lv im en to da s fin a lid a de s da asso c ia ção ; -7
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- e laborar norm as interm lS de funcionam ento e im plantar o Regimento

Interno do Quadro ASSQ(:iativo, r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s g e r a i s d e s t e

Estatuto;

- decid ir sobre aquisição, a lienação e constitu ição de ônus sobre bens

m ó v e i s e im ó v e i s , r e s p e i t a d a s a s a t r i b u i ç õ e s e s p e c í f i c a s d a "AG".

Artigo 15 - A o PRESIDENTE c o m p e t e :

r e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o a t i v a e p a s s i v a m e n t e , j u d i c i a l e

e x t r a j u d i c i a lm e n t e , p o d e r ' l d o d e l e g a r p o d € r e s e c o n s t i t u i r a d v o g a d o s ;

- coordenar e presid ir as reuniões de diretoria;

- a s s i n a r c o n t r a t o s , a j u s t e s o u c o n v ê n i o s d e i n t e r e s s e d a a s s o c i a ç ã o e

m ovim entar conta bancaria conjunta da entidade, com os dem ais

r e s p o n s á v e i s ;

- v o t a r e d e t e r o v .o t o d e d e s e m p a t e n a s d e l i b e r a ç õ e s d a D i r e t o r i a e e m

Assem bleia G eral;

- partic ipar e dirig ir os trabalhO s das reuniões do Conselho Com unitário;

- praticar todos os atos necessários à adm inistração da entidade,

organizar seus serviços e departam entos.

Artigo 16 - Ao VICE PRESIDENTE com pete substitu ir legalm ente o

Presidente em suas faltas e im pedim entos eventuais.

Artigo 17 - Ao DIRETOR FINANCEIRO com pete:

- m anter os valores da Associação em estabelecim entos bancários,

podendo realizar aplicações financeiras, ouvida a D iretoria Executiva;

- fazer as m ovim entações financeiras necessárias e assinar em conjunto

com o Presidente, os cheques e dem ais docum entos bancários e

contábeis;

- efetuar os pagam entos autorizados e realizar recebim entos devidos à

entidade dando-lhes necessárias quitações;

- supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;

- apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes sem estra is e o balanço

anual;

- e laborar e m anter atualizada a relação dos bens da Associação,

apresentando"a sem pre que solic itada ou pelo m enos, anualm ente, à

Assem bleia G eral;

- substitu ir o V ice Presidente nos casos de falta e de im pedim entos

eventuais.

Artigo 18 - Ao SECRETÁRIO com pete:

- gerir as atlv idad~s adm inistrativas e supervisionar os serviços de

escritório da Associação;
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_ s e c r e t a r i a r a s r e u n i õ e s r e a l i z a d a s , l a v r a n d o s u a s a t a s e m a n t e n d o e m

o r d e m e s o b s u a g u a r d a o s s e u s l i v r o s d e r e g i s t r o , b e m c o m o t o d o s o s

p a r e c e r e s e d o c u .m e n t o s r e l a t i v o s 1 1s e c r e t a r i a d a a s s o c i a ç ã o ;

_ p rom o ve r, e s tim u la r e d ifu n d ir e n tre o s a s so c ia d o s a le itu ra d o s

d o c u m e n t o s d e c o n h e c im e n t o o b r i g a t ó r i o c o m o e s t e E s t a t u t o , R e g im e n t o

I n t e r n o e o u t r o s t e x t o s p e r t i n e n t e s à e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s d e

ra d io d ifu sã o com un itá r ia ;

_ su b s titu ir o D ire to r F in a n ce iro em su a s fa lta s e im pe d im en to s e ve n tu a is .

Artigo 19 - A o DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO c o m p e t e :

- im p lem en ta r e su p e rv is io n a r a p ro g ram a çã o ;

_ o p e ra c io n /lliz a : '" e su p e rv is io n a r a s a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s ju n to à

c o m u n i d a d e a t e n d i d a ;

_ p r o m o v e r p o r t o d o s - o s m e i o s t e c n o l ó g i c o s p o s s í v e i s , d e f o rm a

o r g a n i z a d a , s i s t e m á t i c a e e f i c i e n t e a d i v u l g a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o , d o

n o m e , d o s o b j e t i v o s e d a s r e a l i z a ç õ e s d a e n t i d a d e ;

_ c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o d e m a t e r i a l d e d i v u l g a ç ã o d a

"Rádio 87 FM AgudosjSP";

_ s u b s t i t u i r o D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s e m s u a s f a l t a s e im p e d im e n t o s

e v e n t u a i s ; a l é m d e e x e c u t a r o u t r a s t a r e f a s d e s i g n a d a s p e l a D i r e t o r i a .

Artigo 20 - A o DIRETOR DE OPERAÇÕES c o m p e t e :

_ im p l e m e n t a r e s u p e r v i s i o n a r t o d o s o s t r a b a l h O S e a s p e c t o s c o n c e r n e n t e s

a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , r e l a t i v a m e n t e a o s e u

c a r á t e r t é c n i c o e q u a l i t a t i v o ;

- m a n t e r s o b s u a g u a r d a o s e q u i p a m e n t o s , m a l e t a s d e c o n e x õ e s d e l i n h a s

t e l e f ô n i c a s p r i v a d a s e d e m a i s a c e s s ó r i o s u t i l i z a d o s n o ã m b i t o d a s

a t i v i d a d e s d e t r a r ) . S m l s s õ e s e x t e r n a s ;

_ c o o r d e n a r a s o p e r a ç õ e s d e p i a n e j a m e n t o , d e p r o d u ç ã o e d e g e r a ç ã o d a s

t r a n s m i s s õ e s e f e t u a d a s , t a n t o i n t e r n a s q u a n t o e x t e r n a s , b u s c a n d o

p r o m o v e r e f e t i v a m e n t e a i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a c o m o s

s e r v i ç o s p r e s t a d o s ;

_ a u x i l i a r a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e , e m e s p e c i a l , o D i r e t o r d e P r o g r a m < : l ç ã o

n o q u e s e r e f e r e i I p r o m o ç ã o o r g a n i z a d a e s i s t e m á t i c a , p o r t o d o s o s m e i o s

t e c n o l ó g i c o s d i s p o n í v e i s , d o n o m e , d o s o b j e t i v o s e d a s r e a l i z a ç õ e s d a

e n t i d a d e ;

~ s u b s t i t u i r o D i r e t o r d e P r o g r a m a ç ã o e m s u a s f a l t a s e im p e d im e n t o s

e v e n t u a i s ; a l e m d e e x e c u t a r o u t r a s t a r e f a s d e s i g n a d a s p e l a D i r e t o r i a .

Artigo 21 - O c o r r e n d o v a c â n c i a , c u m u l a t i v a o u n ã o , d e a t é t r ê s c a r g o s

d a Diretoria E lI.ecutiya, o Conselho Fiscal c o n v o c a r á Assemblela
Geral e x t r a o r d i n á r i a n a f o rm a d o d i s p o s t o n o A r t i g o 1 2 e p a r á g r a f o s , p a r a

d e s i g n a ç ã o d e a s s o c i a d o s p a r a p r e e n c h im e n t o d o s c a r g o s e m q u e s t ã o ,

p e l o p e r í o d o r e s t a n t e d e m a n d a t o , m a n t e ~ ê ã E O i u n c i o n a m e n t o d a

e n t i d a d e . /

" r_ _ ,O '"" :.,, , ';

(~r",;"â,'~ "'_.
\ 'D : , ; , ' { . " . " , ' ~ ( \
, < ',, ; ; ' : ;
" '- ,~ " .," ',- ." , "

" ,- ',- - ' - . '." ,. '.> , '
- -
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P arág ra fo Ú n ico - C aso oco rra v acân c ia , d e qu a tro ou m a is ca rgo s d a
D ire to ria E xecu tiv a , em a to ún ico , o C on se lho F isca l convoca rá
A ssem b le ia G era l ex trao rd in á ria p a ra rea liz ação de novas e le içõ es e
nom ea rá a re sp ec tiv a C om issão E le ito ra l, d e fin id a po r c rité rio s p róp rio s ,
q u e a lém de su as a trib u içõ es regu la re s , tam bém responde rá
tem po ra riam en te , p e lo p e río do m ín im o necessá rio , p e la adm in is tração d a
en tid ad e , a té po sse im ed ia ta d a nova d ire to ria e le ita , q u e cum p rirá um
"m anda to tam pão " co rre sponden te ao tem po res tan te do m anda to d a
D ire to ria ce ssan te .

A rtig o 22 - A vacân c ia do ca rgo se rá ca rac te rizad a p e la m o rte ; renúnc ia
ou fa lta do m em b ro da D ire to ria em trê s reun iõ es con secu tiv a s ou qua tro
a lte rn ad as , sem ap re se rlta ção d e ju s tif ic a tiv a ace ita ou po r m o tiv o s
p esso a is , o qu e d ev e rá se r com un icado po r e sc rito .

A rtig o 23 - O s m em b ro s d a D ire to ria E xecu tiv a tam bém pode rão se r
d es titu íd o s p e la_A ssem b le ia G era l ex trao rd irlá ria , convoc< ld a com esse
fim esp ec ifico , n o s caso s d e in cú ria ou no s C < lSO Scom p rovado s d e a titu d e ,
a to ou om issão que com p rom e ta o s ob je tiv o s d a en tid ad e ou desv irtu e
SU < lSfin< llid ad ese s ta tu tá ria s .

A rtig o 24 - O ~CON SELHO COM UN ITÁ R IO u é ó rg âo au tônom o ,
en ca rreg ado de ze la r p e lo cum p rim en to do s ob je tiv o s e s ta tu tá rio s d e
con s titu ição d a "R ád io 87 FM A gudo sjS P " e do s p rin c ip io s d e e fe tiv a

con secu ção do s se rv iço s d e rad iod ifu são com un itá ria , sendo com po sto po r
rep re sen tan te s ln d lcado s p e la s en tid ad es lo ca is , sem fin s lu c ra tiv o s ,
d ev id am en te reg is trad as e em com p rovado fun c ion am en to regu la r n a
com un id ad e a tend id a e que m an ife s tem In te re sse , ex e rcendo com to ta l
in d ep endên c ia o ob je tiv o sob e rano de acom panha r e fisca liza r a
p rog ram ação ve icu lad a p e la a sso c iação enquan to d es tin ad a is com un id ad e
a tend id a ; pod endo reun ir-se o rd in< lrlam en te a cad a trê s m eses ou ,
ex trao rd in a riam en te , a qu a lqu e r tem po , con fo rm e su a conven iên c ia ;

li 1 ° P ode rão ing re ssa r regu la rm en te no CON SELHO
COM UN ITÁ R IO ; sem qua lqu e r ônu s ou cu s to , o s rep re sen tan te s d e
qua isqu e r p esso as ju rid ica s , sem fin s lu c ra tiv o s , q u e com p rovem
docum en ta lm e llt~ e s ta rem dev id am en te regu la rizad as leg a lm en te e em
func ion am en to é fe tiv o n a sed e d a com un id ad e a tend id a , q u e se jam sóc ia s
hono rá ria s ou não , d esd e que a en tid ad e en cam inhe com p rovadam en te
o fíc io m an ife s tando o in te re sse d e p a rtic ip ação no ó rg ão pa ra a d ireção d a
"R ád io 87 FM A gudo sjS p U e que , seu s rep re sen tan te s in d icado s ,
cum p ram esp ec ia lm en te a s d ispo s içõ es con tid a s no ! i 2 ° do A rtig o 13 ,
re sp e itad as tam lJ ,êm as d em a is d ispo s içõ es e s t< ltu tá ria s p e rtin en te s ;

,
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li 2
0

- D en tre ou tra s a trib u içõ es , co m p e te ao C O N S E L H O
C O M U N IT Â R IO , n o ex e rd c io d e su as fu n çõ es , f isca liz a r a p ro g ram ação
d a em isso ra ; faze r reco m en d açõ es ao ó rg ão d e d ireção d a em isso ra e
so lic ita r in fo rm açõ es e esc la rec im en to s co n ce rn en te s ~ g es tão d e su as
iltlv id ild e s e d il p ro g rilm ação v e icu lad a , sen d o q u e caso ten h am ev en tu a is

d ú v id as e /o u co n s ta tem q u a isq u e r irreg u la rid ad es n a p ro g ram ação d a
em isso ra , p o d e rão rep o rta r-se à D ire to ria q u e to m ará as p ro v id ên C ia s
cab ív e is co m v is ta a Im ed ia ta reg u la rização o u fo rn ec im en to d o s
esc la rec im en to s n ecessa rlo s ;

li 3 0
- A q u a lq u e r tem p o , em caso s d e v acân c ia co n fo rm e c rité rio s

d o A rtig o 2 1 , p o d e rão se r so lic itad as e /o u p ro v id en c iad as n o v as
in d icaçõ es d e m em b ro s su b s titu to s p o r p a rte d as en tid ad es q u e
co m p õ em reg u la rm en te o C O N S E L H O C O M U N IT Â R IO , v isan d o a
m an u ten ção leg a i d e su a e fe tiv a co m p o sição m ín im a .

A rtig o 2 S - O C o n se lh o F isca l co m p o sto p o r c in co m em b ro s , trê s e fe tiv o s
e d o is su p ien te s , tem p o r o b je tiv o aco m p an h a r to d o s o s a to s d e g es tão
d a D ire to ria E x ecu tiv a , ex am in an d o e ap rec ian d o a reg u la rid ad e d a
d o cu m en tação fisca l, d o s b a lan ce te s fin an ce iro s e d o s re sp ec tiv o s
d o cu m en to s co n táb e is , em itin d o p a rece re s so b re o s m esm o s e to d o s o s
d em a is a to s ad m in is tra tiv o s d a en tid ad e ; b em co m o , p a ra co n v o ca r
A ssem b le ia s G era is ex trao rd in á ria s co n fo rm e es tab e lec id o n as d isp o s içõ es
d o A rt. 1 2 ;

P a rág ra fo Ú n iC o - E m caso d e v acân c ia d o s ca rg o s d e fo rm ação

d a reg u la r co m p o sição m ín im a d o C o n se lh o F isca l, p o d e rão se r in d icad o s
p e la D ire to ria E x ecu tiv a , d en tre o s a sso c iad o s , tan to s q u an to s m em b ro s
se jam n ecessá rio s p a ra a m an u ten ção d e su a co m p o sição reg u la r p e lo
p e río d o re s tan te d e m an d a to .

• }V - D A S E L E IÇ Õ E S
A rtig o 2 6 - A C O M IS S A O E L E IT O R A Lse rá co m p o sta p o r trê s m em b ro s
d o C o n se ih o F isca l, d e fin id o s p o r c rité rio s p ró p rio s .

li 1 0 - A C o m issão E le ito ra l d ev e rá co m u n ica r o s m e io s e lo ca is d e
in sc riçõ es d as ch ap as , co m tem p o h áb il p a ra cu m p rim en to d as d isp o s içõ es
d o A rtig o 2 7 e seu s p a rág ra fo s ;

li 2 0
- A có m u n icação d ev e rá se r fe ita co m an teced ên c ia m in im il d e

se ssen ta d ia s , iltrav és d e co m u n icad o a fix ad o n a sed e d a "R ad io 8 7 F M
A g u d o s/S P " , b em co m o n a sed e d as en tid ad es q u e co m p õ em o C o n se lh o
C o m u n itá rio e co m d iv u lg ação n a p ro g ram ação d a en tid ad e .
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•

A rtig o 2 7 - A s c h a p a s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a e s ti lrã o

a p ta s , s e e n tre g u e s em a té tr in ta d ia s a n te s d a A ssem b le la G e ra l

e le ito ra l , p o r re q u e r im e n to d ir ig id o à C O M IS S Ã O E L E IT O R A L ,

a com panh a d o d e e xp re s so co n se n tim e n to in d iv id u a liz a d o d e se u s

m em b ro s , in c lu s iv e com cóp ia s s im p le s d e se u s d o cum en to s p e sso a is e

re sp e c tiv o s com p ro va n te s d e re s id ê n c ia ;

! i 1 0 - É ve d a d a a p a rtic ip a çã o d e aS SO c ia d o s em m a is d e um •.•

c h a p < l; b e m c o m o o v o to c u m u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o ;

! i 2 ° - A D ire to r ia e le ita se rã a q u e la fo rm ad a p e la ch a p a q u e

a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s , d e s d e q u e o b tid o o m ín im o d € v in te p o r

c e n to d o s v o to s to ta liz a d o s n o p ro c e s s o e le ito ra l , s e n d o q u e a e s c o lh a d o

c r ité r io d a fo rm a de vo ta çã o se ra d e c id id a n o in ic io d a "AG"j

! i 3 ° - S o rn e n te p o d e rã o vo ta r e se r vo ta d o s o s a sso c ia d o s q u e

te n h am pe io m en?S se is m e se s d e a sso c ia çã o e e s te jam em d ia com a s

o b r ig a çõ e s e s ta tu ti:Ír ia s ;

li 4 ° - N ã o é ve d a d a a p a rtic ip a çã o d e m em b ro s d a D ire to r ia em

ch a p a s , d e sd e q u e n ã o co n co rram pa ra o s ca rg o s o cu p a d o s a n te r io rm en te

e re sp e ita d a um a re n o va çã o m ín im a d e p e io m eno s 5 0 % (c in q u e n ta p o r

ce n to ) d a C hap a ;'e xp re s sam en te e x ce tu a d a s a s s itu a çõ e s d e um a ún ic a

re e le iç ã o p e rm iti~ a .

v - DA PROGRAMAÇÃO
A rtig o 2 8 - A p ro g ram a çã o d a em is so ra d e ve rá re sp e ita r to d o s o s

p r in c íp io s e n o rm a s d a le g is la çã o v ig e n te so b re ra d io d ifu sã o com un itá r ia ,

P a rá g ra fo Ú n ic o - S e r i:Í v e d < !d a a tra n s fe rê n c ia d e o u to rg a e a

fo rm a çã o d e re d e s , e x ce tu a d a s a s s itu a çõ e s d e g u e rra , c a lam id a d e

p ú b lic a , e p id em ia s e a s tra n sm is sõ e s o b r ig a tó r ia s d o s P od e re s E xe cu tiv o ,

J u d íc ii: Ír lo e L e g is l~ tiv o , d e fm ld a s em íe is . T am bém se ri:Í v e d a d a a ce ssã o

o u a rre n d am en to d a em is so ra d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o com un it i: Ír ía o u

o s h o r i:Ír io s d e su a p ro g ram a çã o .

VI - DA RECEITA E 00 PATRIMÔNIO
A rtig o 2 9 - O ~ a tr im ô n io e a re ce ita d a "R á d io 8 1 FM A gud o s /S P "

se rá com po s to p e la s co n tr ib u iç õ e s so c ia is d e fin id a s p e la "A G ", p e ia s

d o a çõ e s , a u x llio s e su b ve n çõ e s , p e lo s b e n s m ó ve is o u im ó ve is , p e la s

re n d a s e ju ro s d e d e p ó s ito s b a n cá r io s e a p lic a çõ e s fin a n ce ira s , p e lo s

sa ld o s d e e xe rc ic io s fin a n ce iro s a n te r io re s tra n s fe r id o s p a ra a co n ta

p a tr im o n ia l, p o r v a lo re s a d v in d o s d e su a s a tiv id a d e s com un ltá r la s , b em

com o po r a q u e le s d e co rre n te s d o p a tro c ín io so b fo rm a de a p o io cu ltu ra l,

\,
,, ,. .

, lo - ',

,,',.' l'
o c '. ,
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P a rág ra fo Ú n ico - T o d a rece ita o u d esp esa d ev e rê Í se r ap ro v ad a

pela Diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

V I I _ D A R E fO R M A D O E S T A T U T O E

D A D IS S O L U Ç Ã O
A r t ig o 3 0 _ E ste E s ta tu ta S o d a ' p o d e rá se r re fo rm ad o , n o to d o o u em

p a rte , p o r d e lib e ração d a A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á r ia

e sp ec ia lm en te co n v o cad a p a ra e sse fim , sen d o ex ig id o o v o to co n co rd e d e
d o is te rço s d o s -p re sen te s , n ão p o d en d o e la d e lib e ra r em p rim e ira

convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos

u m te rço n as co n v o caçõ es seg u in te s .

A rtig o 31 _ A dissolução da "R ád io 87 FM A gudo s jS P " somente

ocorrerá por decisão de A ssem b le ia G e ra ' especialmente convocada para
e sse fim , sen d o q u e o rem an escen te d e seu p a trim ô n io liq u id o d ev e rá se r

d e s tin ad o a e rltid ad e sem fin s eco n ô m ico s co n g ên e re o u ra tead o en tre

so c ied ad es sem ..f in s lu c ra tiv o s ex is ten te s n a co m u n id ad e a ten d id a ,

d e fin id a s n a A ssem b le ia .

V I I I - D A S D IS P O S IÇ Õ E S F IN A IS
A r t ig o 3 2 _ O s caso s o m isso s n es te E s ta tu to S o c ia l se rão re so lv id o s

p e la D ire to r ia E xecu tiv a , co m recu rso à A ssem b le ia G e ra i, p o r

a sso c iad a q u e ev en tu a lm en te se ach a r p re ju d icad o .

\

A rtig o 33 _ A p resen te C o n so lid ação E sta tu tá ria fo i ap ro v ild a n a

A ssem b le ia G e ra l d e 2 6 d e ju lh o d e 2 0 1 6 , e rltran d o em v ig o r n a d a ta d e

su a In sc riç ão n o R eg is tro P ú b lico d e P esso as Ju ríd ica s d es ta c id ad e ,

av e rb an d o -se a e s te reg is tro to d as a s a lte raçõ es p o r q u e p assa r.

A g u d o s , 2 6 d e ju lh o d e 2 0 1 6 .

•

\

JE FFER S

O AB /5P

'l~momJ",c,fcL,~
FER NANDO 005 5A N T llS G A LO I

P res id en te
R G nO4 1 .1 1 2 .9 5 5 -1 5 S P 5 P

C P F /M F nO 335 .1 6 4 .5 0 8 v40

i
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O fic ia i d e R eg is tro - P essoas J l.u id ica s

COm a rca de A gudO S -SP

CER T IF ICO e dou ,. q ue o p re sen te fo i

P R ENÕ TADO sob O . 9200 L IVRO B de P .J .'

M e rbado $O 0 ° (\0 R eg is tro 0 ° .2 47

L iV ro de P eso J l.1 r id .

A gu ,111OBI20j6 ~

O D e legado ,

•

•
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l im a . S rs . V ilm a d e F â tim a A lv a re n g a F a n is , C o o rd e n a d o ra G e ra l d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia , S u b s ti tu ta

O fic io n O 3 0 4 3 6 1 2 0 1 6 /S E I-M C T IC

P ro c e s so n O .53000.05582512012-70

N ° S E I: l2 ! !7 2 2 3

A S S O C IA Ç Ã O RÁDIO C01\1UNITÁRIA DO

TF.RCEIRO MILÊNIO DF. A G U D O S I S P , c s ta b e le c id a a A v e n id a

F a u s tin o R ib e iro , 2 3 0 , S a n to A n tô n io , n a c id a d lo :d e A g u d o s - sr, in s c r ita

n o C N P J / M F so b n ° . 0 2 .6 0 9 .3 4 2 /0 0 0 1 .3 9 , n e s te a to re p re se n ta d a p o r se u

S e c re tá r io S r . Jo sé R o b e r to P o rc in o d e M e io , a te n d e n d o a o d e te n n in a d o e

c o m u n ic a d o p o r m e io d a n o ta té c n ic a re tro m e n c io n a d a .

V e m m u i re sp e ito sa m e n te , a p n :s e n ta r o c s ta tu to rc fo n n a d o p a ra

c u m p rim e n to a o d e te rm in a d o n o o tic io m e n c io n a d o , p a ra to ta l

c u m p rim c n to d o so lic ita d o .

A g u d o s , 2 3 d t.:A g o s to d c 2 0 1 6 .

- - -" '~ ~
"'-'---.....JO~R O ¥ R T D P O R C fN O D E M E L O .
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ZIDJ.'2016 SEII MCTlC _ 12B1223. 01<;;0::

l\III'iIST.ÉRIO DA CI.l:],;CTA, TECNOLOGIA, I:"OVAÇÜES E COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de RadiodifiIsão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" Andar

CEP: 70044-900 I Brasilia-DF
Fone: (6l) 2027-6281

Oficio n" 3043612016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Repre~en(ante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3 :\IILtNIO DE AGUDOS

Avenida Faustino Ribeiro, n" 230 _ Santo Antônio

l7. f 20-000 . Agudos - SP
CNPJ nO02.609.342/0001-39

Assunto: Prllrrogação de prazo (Processo o" 53001J.055825121J12-70).

Sen.hor(a) Reprcsentante Lcg,l1,

I. Tendo em vi~(a a rcsposta encaminhada por meio do Ofício 1235412, no qual Vossa

Scnhoria infonTIou sobre a data em que ocorn:ria a Assemb1eia Geral par.! alteração do cslatulO social,
informo que sera concedida uma prorrugação de prazo para o encaminhamento do estatuto wcial

rCl'istrado.

2. Assim, fica estabelecido o prazo dc 30 dias, contado a partir da data dc reccbimento deste
Oficio, para quc cssa Entidade cncaminhe a doclJmentação pendentc, ,oh pena de indcrerimenlo do

processo.

3. Cabc ressaltar que na cumunicação .lu resposta deverá c"nstar o númcro do respectivo
Proces,,', bcm como destc Olicio, a fim de viabilizar o trâmite nc,tc Ministerio.

Atenciosamentc, .

Documento assin"do cletronicamente por VJlrna de Fatima Ah'ar~nga Fanis. ClH>rd~nad\lra.Gcral
de Radiudifusão CnmunitlÍria, Substituta, em 16/0l!/2016,d< 13:26, conforme ar!. 3', !li, "b", d"s
I',marias MC ,," 8912014c MCTlC n° 34/2!l16.

..,"" A autenticidadc du documento pode S~[ conferida tl(l sile hltp:I/,ci.mctic.gov.brlverifica.html
. informandu \I código verificador 1287223c o código c!te CE506768,

>m"',., do,••puw• "te One"" f"" "I"',••..;.'''P'''' , o'-~;~n" :Il"J"ilOL~"SEI.W."TK. P,oceo;~,'"
IJOC'JOl,ill ..2IJ12.7\>-wsm, 12<'22J
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" A S S O C IA C Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O 3 °

M IL E N IO D E A G U D O S ;S P "

C O N S O L ID A Ç Ã O D E E S T A T U T O S O C IA L

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , D A S E D E E D O S f IN S

A r t ig o 1 0 - A "A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O 3 ° M IL E N IO

DE AGUDO S ", do ra van te denom inada "R ád io 87 FM A gudos /S P ", é

um a en tid ade c iv il d e d ire ito p rivado , sem fin s lu c ra tivo s , d e du ra ção

in de te rm inada , de ca rá te r cu ltu ra l e so c ia l, d e ges tã o com un itá r ia ,

com pos ta po r u m núm e ro ilim ita do de asso c ia do s e cons titu íd a pe la un iã o

de m o rado re s e rep re sen tan te s de en tid ades da çom un idade a tend id a ,

p a r a f in s n ã o e c o n ô m ic o s , d o M u n ic íp io d e A g u d o s , E s ta d o d e S ã o P a u lo ,

com sede na A ven id a F aus tin o R ibe iro nO 230 , cen tro , C EP 17120 -000 .

P a r á g r a f o U n ico - A "A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA D O

3 ° M ILEN IO D E AG UDO S ", u tiliz a rá com o "nom e de fan ta s ia " a

denom ina ção de "R ád io 87 FM A gudos " e rege r-se -á pe la s d ispo s içõe s

des te E s ta tu to e -pe la s le is v ig en te s no te rr itó r io na c io na l.

A rtig o 2 ° . A "A SSO C IAÇ ÃO RÁD IO COM UN ITÁR IA 00 3 ° M ILEN IO

D E AG UDO S ", tem po r ob je tivo E XECU TARSERV IÇO DE RÁD IO D IFU SÃO

COM UN ITÁR IA , bem com o :

I - B ene fic ia r a com un idade com v is ta s a :

a ) - d a r O pQ rtu n id ade à d ifu são de id e ia s , e lem en to s de cu ltu ra ,

tra d içõe s e háb ito s so c ia is da com un idade ;

b } - o fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e in te g ra ção da com un idade ,

e s tim u la ndo o la ze r, a s p rá tica s e spo rtiva s , a cu ltu ra e o conv ív io so c ia l;

c ) - p re s ta r se rv iço s de u tilid a de púb lica , in te g r< ln do -se aos se rv iço s

de de fe sa c iv il, sem p re que necessá rio ;

d ) - con tr ib u ir p a ra o ape rfe içoam en to p ro fis s io na l n a s á rea s de

a tua ção dos jo rn a lis ta s e rad ia lis ta s , d e con fo rm idade com a leg is la ção
p ro fis s io na l v ig en te ;

e ) - p e rm itir_O I capac ita ção dos c id adãos da com un idade a tend id a no

exe rc íc io do d ire ito de exp re ssão da fo rm a m a is a ce ss íve l p o ss íve l.

n - R espe ita r e a te nde r o s segu in te s p rin c íp io s bá s ico s :

a ) - p re fe re n c ia da s fin a lid ades educa tiva s , a rtís tica s , cu ltu ra is ,

d e spo rtiva s e in fo rm a tiva s em bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l d a

com un idade a tend id a ;

.--
•

..
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b) p rom oção das a tiv idades a rtís ticas , espo rtivas e jo rna lís ticas na

com un idade a tend ida ;

c ) - respe ito aos va io res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília ,

favo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) - não d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is ,

conv icções po iiticas /ideo lóg icas e /ou partidá rias ; ass im com o as cond ições

soc ia is nas re lações com un itá rias ,

!!i 1° - É 'j'edado o prose litism o de qua lque r na tu reza , ass im com o

qua lque r d iscrim inação po litica , filosó fica , rac ia l, re lig iosa , sexua l, de

gênero ou de qua lque r na tu reza na adm issão dos assoc iados;

!li 2 ° - Se rá ob riga tó ria a p lu ra iidade de op in iões e ve rsões, de

fo rm a s im u ltânea em maté rias po lem icas na prog ram ação op ina tiva e

in fo rm a tiva , d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações r~ la tivas

aos fa tos no tic iados;

!i 3° - Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a

em itir op in iões sobre qua isquer assun tos abordados na prog ram ação da

em isso ra ; bem - com o m an ifes ta r ide ias , p ropostas , sugestões,

rec lam ações e re iv ind icações, devendo apenas obse rva r o m om ento

adequado da prog ram ação para faze -lo , m ed ian te ped ido encam inhado à
d ireção responsáve l pe ia Rád io Com un itá ria ,

Artigo 3° - O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem mesm o

subs id ia riam en te , pe las ob rigações regu la rm en te con tra idas pe la

en tidade , ressa lvados os casos em que os d irigen tes responderão por

com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

Artigo 4° A rece ita da Assoc iação se rá u tilizada , ún ica e

exc lus iv "m en te , pa ra a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não

se rá adm itida a rem uneração de seus d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas

funções; bem com o não será perm itida a d is tribu ição de lucros (sob ras),

d iv idendos, van tagens ou bon ificações a qua lque r dos seus assoc iados ou

d irigen tes .

11 - DOS ASSOCIADOS
Artigo 5° - Serão adm itidos com o assoc iados todas pessoas fís icas e

ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lá rio p róp rio , com res idênc ia ou

sede neste M un ic íp io , subm etendo-se ao com prom isso de respe ito e

cum prim en to deste Esta tu to Soc ia l.

/ ..
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Artigo 6° - A "Rádio 87 FM Agudos/SP" será composta pelas
seguintes categorias de Associados:

I - Contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica, residentes ou
com sede na comunidade atendida, que contribua com uma importância
mensal a título de apoio cultural, sem qualquer espécie de retribuição,
conforme disposição do Artigo 7°;

II - Efetivos: Os ~fundadores" da Associação, a saber: João
Baptista de Mattos; Maria Inês Pereira Bernardi; M<lriaHelena Lovisi;
Nabal Tolosa Pires; W lllian Bernardi; M aria Palm ira Pescinelli de Mattos,
bem como os participantes da Assemblela Geral de fundação, cujas
assinaturas constam da respectiva ~llsta de presença";

III - Honorários: Os (as) Presidentes das Associações sem fins
lucrativos, devidamente registradas na cidade de Agudos/SP enquanto
comunid<lde atendida, que poderão fazer parte do ~CONSELHO
COMUNITÁRIO"da "Rádio 87 FM Agudos/SP";

Artigo 70 - As contribuições dos associados enquadrados na categoria
dos associados contribuintes serão estipuladas pela D iretoria e deverão
ser aprovadas em Assembleia Geral.

Parágrafo Único - As contribuições associativas serão efetuadas
sempre mediante recibos específicos, que serão apresentados pelos
associados para prova efetiva de adimplência junto a associação.

Artigo 8° - São~direitosdos associados:
a) - O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S 2° do Artigo
13; bem como no lj 3° do Artigo 27;
b) - Usufruir os benefícios oferecidos pela associação na forma deste
Estatuto;
c) - Acesso a prestação de contas mensais efetuadas pelo Diretor
financeiro;
d) - Recorrer 11ASSEMBLEIAGERALcontra qualquer ato da Diretoria;
e) Desligar-se do Quadro Social, quando julgar necessário,
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação.

Artigo 9° - São deveres dos associados:
a) - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
b) - Respeitar e cumprir as decisões da ASSEMBLEIAGERAL;
c) - Zelar pelo bom nome da Associação;
d) - Defender'o património e os interesses da Associação;
e) - Comparecer e votar por ocasião das eleições;
f) - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação,
para que a Diretoria Executiva tome providências.

,. o
.'."
" ,-,,-:
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Parágrafo Único - É devur do associado contribuinte honrar
pontualmente com as contribuiçõesassociativas.

Artigo 10 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão do
quadro social, havendo justa causa, os associadas que infringirem este
Estatuto e as normas de Regimento Interno da Associação, d<:sdeque
sua transgressão seja Indicada mediante requerimento dirigido à Diretoria
que, frente 11 procedência da solicitação, deverá submetê-Ia 11
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim, para
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do
associado em questão.

IH - DOS ÓRGÃOS E DE SEUS FUNCIONAMENTOS

Artigo 11- São órgãos da "Radlo 87 FMAgudos/SP":
a) - A ASSEMBLEJA GERAL;
bJ - A DIRETORIA EXECUTIVA;
c) - O CONSRHQ COMUNITÁRIO;
d) O CONSELHO FISCAl..

Artigo 12 - A Assemblela Geral ("AG"), órgão mi:Íximode deliberação
da "Rádio 87 FM Agudos/SP", ser<i composta por seus associados e
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro, para avaliação
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos,
projetos e assuntos gerais; bem como a cada 03 (três) anos, para eleição
da Diretoria Executiva e indicação do Conselho Fiscal; podendo ainda
ser convocada extraordinariamente sempre que necessário, em especial,
para destituição. de dirigentes; alterações estatutárias ou indicação de
associados para recomposição de cargos eventualmente vagos na
Diretoria Executiva, sempre respeitarldo-se as demais disposições
dest<:Artigo.

li 1" - A "AG" pOderá ser convocada extraordinariamente por
integrantes da Diretoria Executiva; por dois terços dos associados; ou,
excepcionalmente, pelo COrlselhoFiscal, nos casos previstos nos Artigos
21 deste Estatuto:

li 2° -Quando a deliberação se relacionar à destituição de
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse
fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados à
pelo menos seis meses, ou com pelo menos um terço, nas convocações
seguintes;

I ,"".,~

'\ .~')Ci'._
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!ii 3 ° - A co n vo ca çã o d e ve rá se r fe ita co m a n te ce d ê n c ia m ín im a d e

o ito d ia s , a tra vé s d e e d ita l o u co m u n ica d o a fixa d o n a se d e e e s tú d io d a

"R á d io 8 7 FM A g u d o s /S P ", b e m co m o n a s se d e s d a s e n tid a d e s q u e

co m p õ e m o C o n se lh o C o m u n itá rio e co m a d ivu lg a çã o a tra vé s d e p e lo

m e n o s q u a tro ch a m a d a s d iá ria s ve icu la d a s d u ra n te a p ro g ra m a çã o d a

e m isso ra , d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta d a re u n iã o ;

!ii 4 ° - A ~ A G " d e lib e ra rá e m p rim e ira co n vo ca çã o so m e n te co m

m e ta d e m a is u m d o s a sso c ia d o s a p to s a vo ta r e , e m se g u n d a co n vo ca çã o ,

tr in ta m in u to s a p ó s , co m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso c ia d o s a p to s a vo ta r;

!ii 5 ° - A "A G " co n vo ca d a p a ra a lie n a çã o d e b e n s m ó ve is o u im ó ve is

o u p a ra fin s d e e x tin çã o d a a sso c ia çã o , d e ve rá se r co n vo ca d a co m p e lo

m e n o s trin ta d i;)s d e a n te ce d ê n c ia e d e lib e ra riÍ m e d ia n te vo to d o s

a sso c ia d o s e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s so c ia is , filia d o s à p e lo m e n o s se is

m e se s , n ã o p o d e n d o d e lib e ra r, e m p rim e ira co n vo ca çã o , se m a m a io ria
a b so lu ta d o s a sso c ia d o s .

A rtig o 1 3 - A D ire to ria E xe cu tiva d a "R á d io 8 7 FM A g u d o s /S P ",

ó rg ã o e xe cu tivo e a d m in is tra tivo , re u n ir-se -á u m a ve z p o r m ê s e se rá

co m p o s ta p o r: u m P re s id e n te ; u m V ice P re s id e n te ; u m D ire to r F in a n ce iro ;

u m S e cre tá rio ; u m D ire to r d e O p e ra çõ e s ; e , u m D ire to r d e P ro g ra m a çã o ,

e le ito s e m A sse m b le ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e trê s a n o s , p e rm itid a
u m a ú n ica re e le içã o ,

!ii 1 0 - A D ire to ria e le ita , d e ve rá in d ica r d e n tre o s a sso c ia d o s c in co

m e m b ro s , se n d o trê s titu la re s e d o is su p le n te s , q u e fo rm a rã o o C o n se lh o

F isca l, q u e se rá p re s id id o p o r u m d o s se u s titu la re s .

!ii 2 ° - A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to ria e d e m a is d o s ó rg ã o s d a

"R á d io 8 7 F M A g u d o s /sp " c id a d ã o s b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liza d o s

h á m a is d e d e z a n o s e m a io re s d e d e zo ito a n o s o u e m a n c ip a d o s ,

re s id e n te s n a á re a d a co m u n id a d e a te n d id a e , a in d a , n ã o p o d e n d o e s ta r

n o e xe rc ic io d e m a n d a to e le tivo q u e lh e s a sse g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r

o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l.

A rtig o 1 4 - C o m p e te à D ire to ria E xe cu tiva a s a trib u içõ e s d e :

- a d m in is tra r e su p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e ;

co n vo ca r a s re u n iõ e s e A sse m b le ia s G e ra is , re sp e ita d a s a s d e m a is

d isp o s içõ e s e s ta tu tá ria s in e re n te s ;

- re p re se n ta r a . "R a d io 8 7 FM A g u d o s /sp ", e m a to s p ú b lico s o u

in te rn o s ; re a liza r to d o s o s a to s n e ce ssá rio s a o d e se n vo lv im e n to d o s
tra b a lh o s d a e m isso ra ;

- a p re se n ta r re la tó rio a n u a l à "A G ", re fe re n te a o b a la n ço p a trim o n ia l e
d e se n vo lv im e n to d a s a tiv id a d e s ;

- p re s ta r co n ta s . a o fin a l d e ca d a e xe rc íc io fin a n ce iro ; d e se n vo lve r e

p ro m o ve r o in te rca m b io co m a co m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

c ria r e in s t,!la r se rv iço s e d e p a rta m e n to s p a ra re a liza çã o e

d e se n vo lv im e n to d a s fin a lid a d e ~ d a a sso c ia çã o ;

'.:-' ,

: :.):. , . ,
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.; • - : I

.," /
> '-~ -'

Ofício 30436/2016/SEI-MCTIC (1322822)         SEI 53900.049870/2016-75 / pg. 7



- e lilb o ra r n o rm a s jn te rn a s d e fu n c io n a m e rlto e im p la n ta r o Regimento
Interno do Quadro Associativo, re sp e ita d a s a s d is p o s iç õ e s g e ra is d e s te

Estatuto;

- d e c id ir s o b re a q u is iç ã o , a lie n a çã o e co n s titu iç ã o d e ô n u s so b re b e n s

m ó ve is e im ó ve is , re sp e ita d a s a s a tr ib u iç õ e s e sp e c íf ic a s d a "AG".

Artigo 15 ~ A o PRESIDENTE co m p e te :

re p re se n ta r a A sso c ia çã o a tiv a e p a s s iv a m e n te , J u d ic ia l e

e x tra ju d iC ia lm e n te "p o d e n d o d e le g a r p o d e re s e co n s titu ir a d ,< ,o g a d o s ;

- c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d e d ire to r ia ;

- a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u co n ,< ,ê n io s d e in te re s se d a a sso c ia çã o e

m o ,< ,im e n ta r c o n ta b a n cá r ia co n ju n ta d a e n tid a d e , c o m o s d e m a is

re sp o n sá ve is ;

- '< 'o ta r e d e te r o vo to d e d e se m p a te n a s d e lib e ra çõ e s d a D ire to r ia e e m

A sse m b le la G e ra l;

- p a rt ic ip a r e d ir ig ir o s tra b a lh o s d a s re u n iõ e s d o C o n se lh o C o m u n itá r io ;

• p ra tic a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s à a d m in is tra çã o d a e n tid a d e ,

o rg a n iz a r s e u s se r '< 'lç o s e d e p a rta m e n to s .

Artigo 16 - A o VICE PRESIDENTE co m p e te su b s titu ir le g a lm e n te o

P re s id e n te e m su a $ fa lta s e im p e d im e n to s e ,< ,e r ltu a is .

Artigo 17 - Ao DIRETOR FINANCEIRO co m p e te :

.. m a n te r o s va lo re s d a A sso c ia çã o e m e s ta b e le c im e r lto s b a n cá r io s ,

p o d e n d o re a liz a r a P lic a çõ e s fin a n ce ira s , o u v id a a D ire to r ia E xe cu tiv a ;

- fa ze r a s m o v im e n ta çõ e s fin a n ce ira s n e ce s sá r ia s e a s s in a r e m co n ju n to

co m o P re s id e n te , o s ch e q u e s e d e m a is d o cu m e n to s b a n cá r io s e

co n tá b e is ;

- e fe tu a r o s p a g a m e n to s a u to r iz a d o s e re a liz a r re ce b im e n to s d e ,< ,id o s à

e n tid a d e d a n d o - lh e s n e ce s sá r ia s q u ita çõ e s ;

- s u p e r,< ,is io n a ro tr"b a lh o d a te so u ra r ia e d a co n ta b ilid a d e ;

- a p re se n ta r a o C o n se lh o F is ca l o s b a la n ce te s se m e s tra is e o b a la n ço

a n u a l;

- e la b o ra r e m a n te r a tu a liz a d a a re la çã o d o s b e n s d a A sso c ia çã o ,

a p re se n ta n d o -a se m p re q u e so lic ita d a o u p e lo m e n o s , a n u a lm e n te , à

A sse m b le ia G e ra l;

- s u b s titu ir o V ic e P re s id e n te n o s ca so s d e fa lta e d e im p e d im e n to s

e ve n tu a is .

Artigo 18 - Ao SECRETÁRIO co m p e te :

- g e r ir a s a tiv id a d e s a d m in is tra tiv a s e su p e rv is io n a r o s se rv iç o s d e

e sc r itó r io d a A sso c ia çã o ;

., . , -
" , '. ! ,~ ,~ -
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sec re ta ria r a s reun iões rea lizadas , la v rando suas a ta s e m an tendo em

o rdem e sob sua gua rda os seus liv ro s de reg is tro , bem com o todos os

pa rece re s e docum en to s re ia tivo s a sec re ta ria da assoc ia ção ;

- p rom ove r, e s tim u la r e d ifu nd ir en tre os assoc iados a le itu ra dos

docum en to s de conhec im en to ob riga tó rio com o es te E s ta tu to , R eg im en to

In te rno e ou tro s te x to s pe rtin en te s a execução dos se rv iço s de

rad iod ifu são com J .ln itá ria ;

• subs titu ir o D ire to r F inance iro em suas fa lta s e im ped im en to s even tua is ,

Artigo 19 - Ao DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO com pe te :

- im p lem en ta r e supe rv is io na r a p rog ram ação ;

- ope ra c iona liza r e supe rv is io na r a s a tiv id ades desenvo lv idas jun to à
com un idade a tend ida ;

- p rom ove r po r todos os m e io s te cno lóg ico s poss ive iS , de fo rm a

o rgan izada , s is tem á tica e e fic ie n te a d ivu lgação da p rog ram ação , do

nom e , dos ob je tivo s e das rea liza ções da e rltid ade ;

- coo rde rla r e supe rv is io na r a e labo ra ção de m a te ria l de d ivu lg< lção da

"Rádio 87 fM Agudos/SP";

- subs titu ir o D ire to r de O pe rações em suas fa lt< ls e im ped im en to s

even tua is ; a lém de execu ta r ou tra s ta re fa s des ignadas pe la D ire to ria .

Artigo 20 - Ao DIRETOR DE OPERAÇÕES com pe te :

- im p lem en tM e supe rv is io na r todos os traba lhos e aspec to s conce rnen te s

a execução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , re la tivam en te ao seu

ca rá te r té cn ico e qua lita tivo ;

- m an te r sob sua gua rda os equ ipam en to s , m < lle ta s de conexões de lin has

te le fôn ica s p rivadas e dem a is acessó rio s u tilizados no âm b ito das

a tiv id< ldes de transm issões ex te rnas ;

- coo rdena r as o~e rações de p lane jam en to , de p rodução e de ge ração das

transm issões e fe tuadas , tiln to in te rnas qU iln to ex te rnas , buscando

p rom ove r e fe tivam en te a in teg ra ção da com un idade ilte nd ida com os

se rv iço s p re s tado~ ;

- aux ilia r a D ire to ria E xecu tiva e , em espec ia i, o D ire to r de P rog ram ação

no que se re fe re a p rom oção o rgan izada e s is tem á tica , po r todos os m e io s

te cno lóg ico s d ispon íve is , do nom e , dos ob je tivo s e das rea liz ilções da

en tid ade ;

- subs titu ir o D ire to r de P rog ram ação em suas fa ltils e im ped im en to s

even tua is ; a lém de execu ta r ou tra s ta re fa s des ignad ils pe la D ire to ria .

Artigo 21 - O co rrendo vacânc ia , cum u l< ltiv< l ou não , de a té trê s CM gos

da Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal convoca rá Assembleia
Ger<ll ex trao rd iná ria na fo rm a do d ispos to no A rtig o 12 e pa rág ra fo s , pa r~

des ignação de assoc iados p< lra p reench im en to dos ca rgos em ques tão ,

pe lo pe ríodo re s tan te de m anda to , m an t~ o o unc ionam en to da

en tid ade . . /

,/ ,,., '," " c." i

\. ,
-'I

. -,/
- '

Ofício 30436/2016/SEI-MCTIC (1322822)         SEI 53900.049870/2016-75 / pg. 9



I ' ' ' , - 'r ,

;,;('<-~.',

Parágrafo Único - C a so o c o r r a v a c â n c ia , d e q u a tro o u m a is c a rg o s d a

Diretoria Executiva, em a to ú n ic o , o Conselho Fiscal c o n v o c a rá

Assembleia Geral e x tr a o rd in á r ia p a ra r e a l iz a ç ã o d e n o v a s e le iç õ e s e

n om e a rá a re s p e c t iv a Comissão Eleitoral, d e f in id a p o r c r i té r io s p ró p r io s ,

q u e a lém d e - s u a s a tr ib u iç õ e s r e g u la r e s , tam b ém re s p o n d e rá

tem p o ra r iam e n te , p e lo p e r ío d o m ín im o n e c e s s á r io , p e la a dm in is t r a ç ã o d a

e n t id a d e , a té p o s s e im e d ia ta d a n o v a d ir e to r ia e le i ta , q u e c um p r ir á u m

"m a n d a to tam p ilo " c o r r e s p o n d e n te a o tem p o re s ta n te d o m a n d a to d a

D ire to r ia c e s s a n te .

Artigo 22 - A v a c â n c ia d o c a rg o s e rá c a ra c te r iz a d a p e la m o r te ; r e n ú n c ia

o u fa l ta d o m em b ro d a D ire to r ia em trê s r e u n iõ e s c o n s e c u t iv a s o u q u a tro

a l te rn a d a s , s em a p re s e n ta ç ã o d e ju s t i f ic a t iv a a c e i ta o u p o r m o tiv o s

p e s s o a is , o q u e d e v e rá s e r c o m u n ic a d o p o r e s c r i to .

Artigo 23 - O s m em b ro s d a Diretoria Executiva tam b ém p o d e rã o s e r

d f 's t i tu íd o s p e la Assembleia Geral e x tr a o rd in á r ia , c o n v o c a d a c om e s s e

f im e s p e c íf ic o , n o s c a s o s d e In c ú r ia o u n o s c a s o s c om p ro v a d o s d e a t i tu d e ,

a to o u om is s ã o q u e c om p rom e ta o s o b je t iv o s d a e n t id a d e o u d e s v ir tu e

s u a s f in a l id a d e s e s ta tu tá r ia s .

Artigo 24 - b "CONSELHO COMUNITÁRIO" é ó rg ã o a u tô n om o ,

e n c a r r e g a d o d e z e la r p e lo c um p nm e n to d o s o b je t iv o s e s ta tu tá r io s d e

c o n s t i tu iç ã o d a "Rádio 87 FM Agudos/SP" e d o s p r in c ip ia s d e e fe t iv a

c o n s e c u ç ã o d o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c om u n i tá r ia , s e n d o c om p o s to p o r

r e p re s e n ta n te s in d ic a d o s p e la s e n t id a d e s lo c a is , s em f in s lu c ra t iv o s ,

d e v id am e n te r e g is t r a d a s e em c om p ro v a d o fu n c io n am e n to re g u la r n a

c om u n id a d e a te n d id a e q u e m a n if e s tem in te r e s s e , e x e rc e n d o c om to ta l

in d e p e n d ê n c ia o o b je t iv o s o b e ra n o d e a c om p a n h a r e f is c a l iz a r a

p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la a s s o c ia ç ã o e n q u a n to d e s t in a d a à c om u n id a d e

a te n d id a ; p o d e n d o re u n ir - s e o rd in a r iam e n te a c a d a tr ê s m e s e s o u ,

e x tr i lo rd in i l r iam e n te , a q u a lq u e r tem p o , c o n fo rm e s u a c o n v e n iê n c ia ;

!i 1° P o d e rã o in g re s s a r r e g u la rm e n te n o CONSELHO
COMUNITÁRIO, s em q u a lq u e r ô n u s o u c u s to , o s r e p re s e n ta n te s d e

q u a is q u e r p e s s o a s ju r íd ic a s , s em f in s lu c ra t iv o s , q u e c om p ro v em

d o c um e n ta lm e n te e s ta r em d e v id am e n te r e g u la r iz a d a s le g a lm e n te e em

fu n c io n am e n to e fe t iv o n a s e d e d a c om u n id a d e a te n d id a , q u e s e jam só c ia s

h o n o rá r ia s o u n ã o , d e s d e q u e a e n t id a d e e n c am in h e c om p ro v a d am e n te

o f íc io m a n if e s ta n d o o In te r e s s e d e p a r t ic ip a ç ã o n o ó rg ã o P < lr aa d ir e ç ã o d a

"Rádio 87 FM Agudos/SP" e q u e , s e u s r e p re s e n ta n te s In d ic a d o s ,

c u m p ram e s p e c ia lm e n te a s d is p o s iç õ e s c o n t id a s n o S 2 " d o A r t ig o 1 3 ,

r e s p e i ta d a s tam b ém a s d em a is d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s p e r t in e n te s ;
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li 2 ° - D e n tre o u tra s a tr ib u iç õ e s , c o m p e te a o C O N S E L H O

C O M U N IT Á R IO , no e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s , fis c a liz a r a p ro g ra m a ç ã o

d a e m is s o ra ; fa z e r re c o m e n d a ç õ e s a o ó rg ã o d e d ire ç ã o d a e m is s o ra e

s o lic ita r in fo rm O lç õ e s e e s c la re c im e n to s c o n c e rn e n te s 11 g e s tã o d e s u a s

a tiv id a d e s e d a p ro g ra m a ç ã o v e iç u la d a , s e n d o q u e c a s o te n h a m e v e n tu a is

d ú v id a s e /o u c o n s ta te m q u a is q u e r irre g u la rid a d e s n a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , p o d e rã o re p o rta r-s e à D ire to ria q u e to m a rá a s p ro v id ê n c ia s

c a b ív e is c o m v is ta a im e d ia ta re g u la riz a ç ã o o u fo rn e c im e n to d o s

e s c la re c im e n to s l'le c e s s < Ír io s ;

li 3 ° - A q u a lq u e r te m p o , e m c a s o s d e v a c â n c ia c o n fo rm e c rité r io s

d o A rtig o 2 1 , p o d e rã o s e r s o lic ita d a s e {o u p ro v ld e l'lc ia d a s n o v a s

in d ic a ç õ e s d e ' m e m b ro s s u b s titu to s p o r p a rte d a s e l'lt id a d e s q u e

c o m p õ e m re g u ia rm e n te o C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO , v is a n d o a

m a n u te n ç ã o le 9 5 1 d e s u a e fe tiv a c o m p o s iç ã o m ín im a .

A rtig o 2 5 - O C o n s e ih o F is c a l c o m p o s to p o r c in c o m e m b ro s , trê s e fe tiv o s

e d o is s u p le n te s , te m p o r o b je tiv o a c o m p a n h a r to d o s o s a to s d e g e s tã o

d a D ire to ria E x e c u tiv a , e x a m in a n d o e a p re c ia n d o a re g u ia rid a d e d a

d o c u m e n ta ç ã o fis c a l, d o s b a la n c e te s fin a n c e iro s e d o s re s p e c tiv o s

d o c u m e n to s c o n tá b e is , e m itin d o p a re c e re s s o b re o s m e s m o s e to d o s o s

d e m a is a to s a d m in is tra tiv o s d a e n tid a d e ; b e m c o m o , p a ra c o n v o c a r

A s s e m b le ia s G e ra is e x tra o rd in á ria s c o n fo rm e e s ta b e le c id o n a s d is p o s iç õ e s

do Art. 12;
P a rá g ra fo Ú n ic o - E m c a s o d e v a c â n c ia d o s c a rg o s d e fo rm a ç ã o

d a re g u la r c o m p o s iç ã o m ín im a d o C o n s e lh o F is c a l, p o d e rã o s e r in d ic a d o s

p e la D ire to ria E x e c u tiv a , d e n tre o s a s s o c ia d o s , ta n to s q u a n to s m e m b ro s

s e ja m n e c e s s á rio s p a ra a m a n u te n ç ã o d e s u a c o m p o s iç ã o re g u la r p e lo

p e río d o re s ta n te ç e m a n d a to .

IV - DAS ELEIÇÕES
A rtig o 2 6 - A C O M IS S Ã O E L E IT O R A L s e rá c o m p o s ta p o r trê s m e m b ro s

d o C o n s e lh o F is c a l, d e fin id o s p o r c rité r io s p ró p rio s .

li 1° - A C o m is s ã o E le ito ra l d e v e rá c o m u n ic a r o s m e io s e lo c a is d e

in s c riç õ e s d a s c h a p a s , c o m te m p o h á b il p a ra c u m p rim e n to d a s d is p o s iç õ e s

d o A rtig o 2 7 e s e u s p a rá g ra fo s ;

li 2 ° - A c o m u n ic a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

s e s s e n ta d ia s , a tra v é s d e c o m u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a "R a d lo 8 7 F M

A g lld o s jS P ", b e m c o m o n a s e d e d a s e n tid a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e lh o

C o m u n itá rio e c o m d iv u lg a ç ã o n a p ro g ra m a ç ã o d a e n tid a d e .

•

Ofício 30436/2016/SEI-MCTIC (1322822)         SEI 53900.049870/2016-75 / pg. 11



Artigo 27 - As. chilpils para eleição da Diretoria Executiva estarão

aptas, se entregues em até trinta dias antes da Assemblela Geral
eleitoral, por requerimento dirigido a COMISSÃO ELEITORAL,

acompanhado de expresso consentimento individualizado de seus

membros, inclusive com cópias simples de seus documentos pessoais e

respectivos comprovantes de residência;

9 16 - É vedada a participação de associados em mais de uma

chapa; bem como o voto cumulativo ou por procuração;

!j 26 - A Diretoria eleita será aquela formada pela chapa que

alcançar a maioda dos votos, desde que obtido o mínimo de vinte por

cento dos votos totalizados no processo eleitoral, sendo que a escolha do

critério da forma de votação será decidida no inicio da "AG";

!j 3° - Somente poderão votar e ser votados os associados que

tenham pelo menos seis meses de associação e estejam em dia com as
obrigações estatutárias;

li 4° - Não é vedada a participação de membros da Diretoria em

chapas, desde que não concorram para os cargos ocupados anteriormente

e respeitada uma 'renovação minima de pelo menos 50 % (cinquenta por
cento) da Chapa; expressamente excetuadas as situações de uma única

reeleição permitida.

v - DA PROGRAMAÇÃO
Artigo 28 - A programação da emissora deverá respeitar todos os

princípios e normas da legislação vigente sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - Será vedada a transferência de outorga e a

formClção de redes, excetuCldas as situações de guerra, calamidClde
pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo,

Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou
os horários de sua programação.

VI .: DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Artigo 29 - O patrimônio e a receita da "Rádio 87 FM Agudos/SP"

será composto pelas contribuições sociais definidas pela "AG", pelas
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou Imóveis, peias

rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos

saldOS de exercicios financeiros anteriores transferidos para a contil

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem

como por aqueles gecorrentes do patrocíniO sob forma de apoio cultural .

.c'r,

/>-"H.~:-
, .<,,'.' ,':

..,~
.. --
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P a rá g ra fo Ú n ic o _ T o d a r e c e i t a o u d e s p e s a d e v e r a s e r a p r o v a d a

p e la D ire to r ia e n e n h u m m e m b ro d e s e u q u a d ro d ire t iv o s e rá re m u n e ra d o .

V I I - D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E

D A D IS S O L U Ç Ã O
A rtig o 3 0 _ E s t e "E s ta tu to S o c ia l p o d e r á 5 € r r e f o r m a d o , n o t o d o o u e m

p a r t e , p o r d e l i b e r a ç ã o d a A ss em b le ;a G e ra l E x tra o rd in á r ia

e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , s e n d o e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e d e

d o is te rç o s d o s p re s e n te s , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r e m p r im e ira

c o n v o c a ç ã o s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s

u m t e r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s .

A rtig o 3 1 _ A d is s o lu ç ã o d a "R ád io 8 7 FM A gu d o s jS P " s o m e n te

o c o r r e r á p o r d e c i s ã o d e A ss em b le ia G e ra l e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a

e s s e f im , s e n d o q u e o re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n iO liq u id o d e v e rá s e r

d e s t in a d o a e n t id a d e s e m fin s e c o n ô m ic o s c o n g ê n e re o u ra te a d o e n tre

s o c ie d a d e s s e m fil1 s lu c ra t iv o s e x is te n te s l1 a c o m u r lid a d e a te n d id < l,

d e f in id a s n a A s s e rn b ie ia .

V I I I - D A S D I S P O S IÇ Õ E S F IN A I S
A rtig o 3 2 _ O s ~ a s o s o m is s o s n e s te E s ta tu to S o c ia l s e rã o re s o iv id o s

p e la D ire to r ia E x e cu tiv a , c o m re c u rs o à A ss em b le ia G e ra l, p o r

a s s o c ia d o q u e e v e n tu a lm e n te s e a c h a r p re ju d ic a d o .

\

•

A g u d o s , 2 6 d e ju lh o d e 2 0 1 6 .

J E F F E R jN ~ E G IN O tA N Z O N I

'- . . . . O A B {S P 0 8 ,5 7 8

~ ' - - - - )
\

" , ';

.-~ ~ - - - " ". . • • . .- .

. " " ,~ ,.
: .> '~ c

•

"'-""'num)'"c.,flcl,~
F E R f iÀ N D O D O S S A N Ú f s G A lD IN

P re s id e n te ~
R G n O4 1 .1 1 2 .9 5 5 - 7 S S P S P

C P F jM F n ( l3 3 5 .7 6 4 .5 0 8 - 4 0

A rtig o 3 3 _ A p re s e n te C o n s o lid a ç ã o E s ta tu tá r ia fo i a p ro v a d a n a

A ss em b le ia G e ra l d e 2 6 d e ju ih o d e 2 0 1 6 , e n tra n d o e m v ig o r n a d a ta d e

s u a in s c r iç ã o n o R e g is tro P ú b lic o d e P C S S O < lSJ u r id ic a s d e s ta c id a d e ,

a v e rb a n d o -s e a e s te re g is tro to d a s a s a ite ra ç õ e s p o r q u e p a s s a r .

I
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Q lic ia l d e R eg is tro - P essoas Ju rid lca s

eom a rca de A gudoS -S P

CERTIFICO e dou f ' que o presente foi

PREND 1 "ADO sob n . 92 no L IVRO B de P .J.

Averbado so n" no Registro n ".2 47 "

L iv ro de P e$ .Ju rld .

A gu ,11108 /2016.

O Q e legado ,

•

•
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.055825/2012

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 MILENIO DE AGUDOS

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AGUDOS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ANTONIO APARECIDO
GAFALDI

015.222.228-63 Diretor de
Operações

30/11/2015
30/11/2018

José Edson Figueiredo 047.173.918-96 Diretor Financeiro 30/11/2015
30/11/2018

Fernando dos Santos Galdino 335.764.508-40 Presidente 30/11/2015
30/11/2018

Marcelo Dias 306.646.708-22 Diretor de
Programação

30/11/2015
30/11/2018

José Roberto Porcino de Melo 082.964.658-25 Secretário 30/11/2015
30/11/2018

Cristiane Correia da Silva 320.006.498-66 Vice-Presidente 30/11/2015
30/11/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado 0435556).
1.1) Data de postagem/SEI: 22.11.2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ata 1304534).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 24.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Petição 1139250). (30.11.2015 - 30.11.2018)
Presidente: Fernando dos Santos Galdino;
Vice-Presidente: Cristiane Correia da Silva;
Secretário(a): José Roberto Porcino de Melo;
Diretor(a) Financeiro(a): José Edson Figueiredo;
Diretor(a) de Operações: Antônio Aparecido Gafaldi;
Diretor(a) de Programação: Marcelo Dias.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7, 8, 10 a 12 e 15 (Petição 0963686).
5) CNPJ: fl. 8 (Processo Digitalizado 0435556).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Petição 1139250).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo Digitalizado 0435556).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 6 (Petição 0963686).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
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- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1530/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Agudos / SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653137 e o código CRC BDF0D769.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1653137
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Agudos

Município: Agudos Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 CNPJ: 02.609.342/0001-39

Nome Fantasia: 'FM TERNURA' Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. FAUSTINO RIBEIRO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02609342000139 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17120000 Logradouro: AV. FAUSTINO RIBEIRO, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Agudos Distrito: Agudos SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17120000 Logradouro: AV. FAUSTINO RIBEIRO, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Agudos Distrito: Agudos SubDistrito:

Telefone: 11 08255351 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/12/2000 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 538300030351998 Fistel: 50011452013

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

776 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2000 28/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

30521 ATOATO  SCMSCM  28/10/2002 29/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

470 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

36181 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

898 DespachoDespacho  MCMC  22/12/2009 Advertência Jur.Jur. 

255 PortariaPortaria  MCMC  25/02/2014 26/02/2014 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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6208 PortariaPortaria  MCMC  21/01/2016 07/03/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 - CNPJ/CPF(02.609.342/0001-39) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: AGUDOS/SP Canal: 200

Indicativo: ZYM864

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.055825/2012-70

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO
DE AGUDOS

 

Em atenção ao Memorando n° 1530/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.003226/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
informe da Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XV, XVII e XIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/02/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.011808/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1735684);

Portaria nº 255, de 25/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
26/02/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
12/09/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.058282/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1735684);

Portaria nº 6208, de 21/01/2016,
publicada no Diário Oficial da União de
07/03/2016 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98
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Infração: (data de ocorrência:
27/11/2013).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
15/03/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735761 e o código CRC B056690B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1735761
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3

CNPJ: 02.609.342/0001-39

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:11:53 do dia 26/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 26/04/2017 07:11
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.609.342/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO 3 MILENIO DE AGUDOS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV JOAQUIM FERREIRA SOUTO
NÚMERO

461
COMPLEMENTO

 
CEP

17.120-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AGUDOS
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/04/2017 às 07:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 26/04/2017 07:11
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1833617)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9074/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.055825/2012-70.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º
MILÊNIO DE AGUDOS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos, estado de São Paulo, por meio da Portaria
nº 776, publicada no DOU de 28/12/2000, e Decreto Legislativo nº 470, publicado
no DOU de 24/12/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 22/11/2012, à fl. 2 (Processo Digitalizado
0435556), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO
DE AGUDOS
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Fernando dos Santos Galdino;

Vice-Presidente: Cristiane Correia da Silva;

Secretário(a): José Roberto Porcino de Melo;

Diretor(a) Financeiro(a): José Edson Figueiredo;

Diretor(a) de Operações: Antônio Aparecido Gafaldi;

Diretor(a) de Programação: Marcelo Dias.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO
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1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Processo
Digitalizado
0435556)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Petições 0963686
e 1139250 e Ata

1304534

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 2 a 13 (Ata
1304534)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 3 a 5 (Petição
1139250)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 7, 8, 10 a 12

e 15 (Petição
0963686)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 4 a 6 (Petição
0963686)

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4 (Processo
Digitalizado
0435556)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1833614

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 1833615

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1735761

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1833617).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055825/2012-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE
AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Agudos / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º
MILÊNIO DE AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/04/2017, às
07:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/05/2017, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833618 e o código CRC D348EF09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1833618
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055825/2012-70

Entidade: Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.055825/2012-70
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9074/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1833618), no qual a ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE
AGUDOS solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Agudos/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859638 e o código CRC 9E56DFBA.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055825/2012-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE
AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Agudos / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO
DE AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Despacho SEARC 1859638         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 25



                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1859638
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PORTARIA Nº 2629/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º
MILÊNIO DE AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869267 e o código CRC 05994347.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1869267
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055825/2012-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE
AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Agudos / SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869271 e o código CRC 03A571A4.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1869271
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.055825/2012-70

Entidade: Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de MotivosV

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2629/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975675 e o código CRC 3F051242.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1975675
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

1 de 4 22/06/2017 17:15
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939438 e o código CRC FD8EA660.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 1939438
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30754/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3º MILÊNIO DE
AGUDOS
Avenida Faustino Ribeiro, nº 230 - Santo Antônio
​17.120-000 - Agudos - SP
​CNPJ n° 02.609.342/0001-39

  

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.055825/2012-70.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 3º MILÊNIO DE
AGUDOS, sediada em Agudos / SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
d e 24 de dezembro de 2012, conforme Portaria nº 2629, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030663 e o código CRC CB7F558A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30754/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.055825/2012-70 - Nº SEI: 2030663
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Correspondência Eletrônica - 2076718

Data de Envio: 
  26/07/2017 17:00:05

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    dr.viotto@superig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030663.html
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EM nº 00860/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.055825/2012-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 
DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Agudos / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055825/2012-70
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 08:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258719 e o código CRC B4ED4D1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 2258719
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328071)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 45



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328071)         SEI 53000.055825/2012-70 / pg. 63



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055825/2012-70.

Entidade: Associação Radiofusão Comunitária do 3º Milênio de Agudos.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355179 e o código CRC 6F2227C6.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055825/2012-70,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Radiofusão Comunitária do 3º
Milênio de Agudos, inscrita no CNPJ nº 02.609.342/0001-39, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos, estado de São Paulo, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9074/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2629, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 4355179
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EM nº 00906/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.055825/2012-70,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Radiofusão  Comunitária  do  3º  Milênio  de  Agudos,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.609.342/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agudos, estado de São Paulo, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9074/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2629, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37104/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055825/2012-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701089 e o código CRC 8CE33193.

Referência: Processo nº 53000.055825/2012-70 SEI nº 4701089
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